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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROIA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E ttCtTAçÕES

3Ll2025PROCESSO:

PREGÃO ETETRÔNICO N9 19/2025MODALIDADE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.soLrcrrANTE (s):

AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES COM

RECURSOS PROVENIENTES DE PROPOSTAS DO

MINISTÉRIO DA SAÚDE SOB OS N9

o935O598OOOltzz}-Os E Ne 09350598000/1210-01,
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE PÉROLA,

ESÍADO DO PARANÁ.

OBJETO:

PRESTAçÃODESERVIçOS/OBRAS ( )

AUENAçÃO E CONCESSÃO DE BENS PÚBtlCos ( )

coMPRAS/MATERIAIS

LOCAçÃO DE |MÓVEIS ()TIPO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.INTERESSADO(S):

o2l04l2o2sDATA:

Avenida Don. PéÍole BYlngton, 1 731 - CEP: aT SII(}OOO - Fonê: (44) 3636-83m

CNPJ:81.4ri.83/m1-ro - (E MÂlL): comDtes@Dêtole'Dr'tov'br - SlÍE: www Dêrol' ot rot''br

(x)



pÉnora
GOVERNO MUNICIPAL

DocuMENTo DE FoRMALTzAçÃo DE DEMANDA (DFDI Ne o2gl2oz4

RUA FELINTO MULI"ER, 139 - CENÍRO - cEP: 87540-mO - CNPJ: 09.350.598/0001-13
Fone (44) 3636-2672 - e-m.ll: saúde(ôperola.prEov.br - Pétola-Pardná.
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órgão Requisitanlei Hospital Municipot Rdut Sérgío Bitencourt oata| 06/17/2024
Responsável pela Demanda: Rosongelo Guondalin Assinatura:
E-mail do Responsável: roso nge I a gu o nd o I in @ h otmo i l. co m Telefone/Ramal: (44) 3636-

2672
obieto:
( )Serviço não conünuado
( ) Serviço conünuado gg4l dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço conünuado ç99 dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
(X) Material permanente/equipamento
( ) Outros/ Qual?
Forma de contratação sugerida:
(X) Pregão
( )concorrência
( )Concurso
( )Leilão
( ) Diálogo Competitivo
( ) Chamada Pública

Credenciamento
Registro de Preços

Dispensa de Licitação
lnexigibilidade de Licitação
Contratação direta - Artigo 95, § 2e

Valor estimado da contratação: Á estimotivo do volor dd controtoçõo é de RS 67,203,00 (sessento e um

mil, duzentos e três reois). Desse totol, RS 56.290,@ (cinquento e seis mil, duzentos e novento reois)

serõo utílizddos poro o oquisição de 02lreezers e 70 oxímetros, provenientes do proposto do Ministério
da Saúde sob o ne 09350598000/1220-05. O volor de RS 4.973,00 (quotro mil, novecentos e treze reais)

será utilizodo poro o oquisiçõo de 07 oxímetro, proveniente da proposta do Ministério do ,oúde sob o

ne 0%50598000/7270-01
1. Justificativa da necessidade da contratação:
Como nos licitoções onteriores os itens de recursos diferentes frocossorom em seus processos, e
pensando em melhor oproveitar os recursos, foz-se necessário reolizor um novo processo de licitoção, o

mois breve possível, poro o oquisiçõo dos equipomentos permonentes poro o Hospital Municipol Roul

Sérgio Eitencourt.
A controtoção de pessoo jurídico poro fornecer equipomentos permonentes é cruciol poro o Hospitol
Municipol Raul Sérgio Bitencourt, pois equipomentos modernos garontem diognósticos precísos,

trotamentos eÍicozes e prevençõo de complicoções. lsso oumenta o eÍiciência, reduz o tempo de espero,

e melhoro o sotisfoção dos pocíentes, promovendo umo melhor quolidode de vido e oümizondo os

recursos de saúde público.

2. Objeüvo/fi nalidade da contratação:
A presente licitoção tem por objeto o controtoção de pessoo jurídico especiolizodo poro o fornecimento
de equipomentos permonentes paro o Hospital Municipal Roul Sérgio Bitencourt.

3. Quantidade de material/serviço a ser contÍatado:
ConÍorm e E stud o Té cn í co Prel i m i n o r.

4. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual:
Após trômite regulor do processo.

5. Prazo/condiçõesfiorma de pagamento:
Prozo:30 (trinto) dios opós o emissão do Noto Fiscol
Condições: Após entrego do objeto.
Formo: Depósito em contd boncário.

6. Local da entrega dos equipamentos/materiais ou da prestação de serviços:
Rua Bernordino de Compos, 777 - CENTRO, Pérold - PR, 87540-000.

7. Dotação Orçamentária:
Conform e i nd ico çõ o d o P I a n ej a me nto Orço m e ntá rio
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RUA FELTNTO MUTLER, 139 - CENÍRO - CEP: 87540{OO - CNPJ: 09'350.598/m01-13

Fone (44) 363&2672 - e-mall: 5êidqle!9Iqb.p!g9!!b! - Pérola-Paraná'

8. Vigência do contrato/ata:
12 oze) meses.

9. lndicãção do Gestor do contrato:
Telefone:
(44) 3636-2672

E-mail:
roso ng e I agu o ndo I i n @ hotm o i I

com
Telefone:
(44) 99s7-0870

N' de matrícula:
ooo2s879 / 1

suplente:
Corlos Eduordo do
Silva Poliszuk

10.lndicação do Fis€al do contrato:
Teleíone:
(44) e9s7-0870

E-mail:
co rl ose d u o r do po I i szu k@ g m o i l.

com

Titular:
Corlos Eduordo do
Silvo Poliszuk

Telefone:
(44) 99937850j

E-mail:

a I ze I i oto n i o to @ h ot m a i l. co m
N' de matÍícula:
0002619/o

Suplente:
Alzelio de Souzo

Tonioto

11. Autorizeção:

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal
CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS

Secretário de Fazenda e Administra o

E

Titular:
Rosongela Guondolin

N' de matrícula:
00024s70 / 1

E-mail:
carlose d uo rdopoliszu k @ gma i l.

com

N' de matÍícula:
0002s879 / 1
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Proc. Administrativo 21 512024

De:

Parui

Data:

Débora R. - SS-DGAS-DCS

SEG-DCL-DPC - Divisão de Planejamenlo ê Compras - try'C Yasmim M.

06/11/2024 às 14:39:40

Setores (CC):

SEG-DCL, SEG.DCL.DPC, SS

SetoÍes envolvidos:

SEG-DCL, SEG.DCL-DPC, FAZADN/l, SS, SS-DGAS.DCS, GAB

Nova licitação de itens Íracassados HMP

Boa tarde, prezados(as),

- Como na licitâção anterior os itens de recursos diferenles íoram fracassados, e pensando em melhor aproveitá-
los, faz-se necessário realizar um novo processo de licitação, o mais breve possível, para a aquisição dos
equipamentos permanentes para o Hospital Municipal.

- Segue em anexo DFD para as devidas assinaturas.

At. te

Débora Maia Rodrigues

Secretaia Municipal de Saúde (441 3636-2672

Anexos:
n 28_DOCUMENTO_OE-FORMALIZACAO-DE-DEMANOA.pdf
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vERtFtcAÇAO DAS

ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA (CPF 524.XXX.XXX-72) em 1011212024

09: :52 (GMT{3:00)
Pâpel: Parle

Emitido por: Sub-Autoridade Cêrlifcâdora lDoc (Assinâtura l Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https J/perola. 1 doc.com.br/verifi cacaolZDST -24C3-DC6E-DE24

Códi go para veriÍicaç áo: 2D87 -24C3-DCO E-DE24

{ CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS (CPF 513.XXX.XXX-91) em 0711112024 14:07:10

(GMT-o3:00)
Papel: Pane

Emiüdo por: SutAutoridadê Cedjficadora íDoc (As§inaturá lOoc)

, ROSANGELA GUANOALIN (CPF S22.XXX.XXX49) em 0811112024 09:15:06 (GMT{3:00)
Papel: Partê

Emiüdo po.: Sub-Autoridade Cedificadora lDoc (Assinâtura lDoc)
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PROCESSO

Ne 028 12024 - HM

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. TNFORMAçÕES BÁSTCAS

OBJETO: A estimativa do valor da contratação é de RS 51.203,00 (sessenta e um mil, duzentos e três reais).

Desse total, RS 56.290,00 (cinquenta e seis mil, duzentos e noventa reais) serão utilizados para a aquisição

de 02 freezers e 10 oxímetros, provenientes da proposta do Ministério da Saúde sob o ne

O935O598OOO/1220-05. O valor de RS 4.913,00 (quatro mil, novecentos e treze reais) será utilizado para

a aquisição de 01 oxímetro, provenlente da proposta do Ministério da Sâúde sob o ns 09350598000/1210-

01.

2. DA DESCRTçÃO DA NECESSTDADE/JUSTIFICATIVA

Compreendendo a demanda do Hospital Municipal Raul Sérgio Bitencourt deste município,

este Estudo Técnico Preliminar destina-se a dar andamento à adesão aos recursos recebidos do

Ministério da Saúde. Como nas licitações anteriores os itens dos pregões ne 26/2023, referente ao

recurso proveniente da proposta do Ministério da Saúde sob o n' 09350598000/1220-05, e pregão ne

t712023, referente ao recurso proveniente da proposta do Ministério da Saúde sob o ne

09350598000/1210-01, fracassaram em seus processos, e pensando em melhor aproveitar os

recursos, faz-se necessário realizar um novo processo de licitação, o mais breve possível, para a

aquisição dos equipamentos permanentes para o Hospital Municipal Raul Sérgio Bitencourt.

A contratação de pessoa.jurídica para o fornecimento de equipamentos permanentes para o

Hospital Municipal Raul Sérgio Bitencourt é fundamental para atender às seguintes demandas:

a) A contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de equipamentos permanentes para o

Hospital Municipal Raul Sérgio Bitencourt é essencial para melhorar a qualidade dos serviços de saúde

oferecidos à população. Equipamentos modernos e adequados são fundamentais para realizar e podem

evitar o agravamento de condições de saúde;

b) A presença de equipamentos atualizados no Hospital Municipal Raul Sérgio Bitencourt

permite uma resposta mais ágil e eficaz às demandas dos pacientes, reduzindo o tempo de espera e

aumentando a satisfação dos usuários. lsso também contribui para a prevenção e detecção precoce de

doenças, promovendo uma melhor qualidade de vida;

c) lnvesür em equipamentos para o Hospital Municipal Raul Sérgio Bitencourt também assegura

que os profissionais de saúde tenham as ferramentas necessárias para desempenhar suas funções com

Rua BeÍnardino d€ Campos, 777 - centro - CEP: 87540{00 - CNPJ: 09.350.598/«}01-13
Fone (44) 3536-1710 - e-mall; hmP@Perola.pr.gov.br - Pérola-Paraná
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Ánee nrqutstrnrrr RESPONSÁVEL

Secretaria Municipal de Saúde (Gestora) Rosangela Guandalin

Agente administrativo (Elaboradora) Débora Maia Rodrigues

GOVERNO MUNICIPAL

Ánra neeutsttenre:
Na tabela presente no Anexo lconstam as Secretârlas que apresentaram demanda para o

referido objeto que trata este Estudo Técnico Preliminar.
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excelência, melhorando a eficiência dos serviços e a segurança dos pacientes. Em última análise, a

contratação desses equipamentos é uma medida estratégica para garanür que o Hospital Municipal Raul

sérgio Bitencourt cumpra seu papel crucial na promoção da saúde e no bem-estar da comunidade.
Em suma, a aquisição de equipamentos permanentes para o Hospital Municipal Raul Sérgio

Bitencourt é de grande importância pãra otimizar a qualídade e a eficiência dos serviços de saúde
oferecidos à população. Dada a falha dos processos licitatórios anteriores, torna-se imperativo iniciar um
novo processo de licitação para assegurar a melhor utilização dos recursos recebidos do Ministério da
Saúde. Equipamentos modernos são fundamentais não apenas para melhorar as condições de trabalho
dos profissionais de saúde, mas também para garantir um atendimento mais rápido e eficaz aos pacientes,
promovendo uma melhor qualidade de vida. Dessa forma, essa iniciativa é essencial para que o Hospital
MunicipaÍ Raul Sérgio Bltencourt continue a desempenhar seu papel vital na promoção da saúde e no
bem-estar da comunidade.

3. DA PREV|SÃO DA CONTRATAçÃO NO pCA

Observando-se a obrigatoriedade da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual
do Município conforme a Nova Lei de Licitações Ne 14.133/21, encontra-se em elaboraçâo.

4. DESCRIçÃO DOS REqUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.1. A empresa deverá apresentar os segulntes requisitos para sua habilitação:
4.1.1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que comprove ter a proponente fornecido objeto compatível com o da presente licitação;
4.1.2. Apresentar todos os documentos de habilitação em conformidade com os incisos l, ll, lll

do art. 62 da Lei ns 14.133/21. Destaca-se que, devido à natureza dâ contratação ser um serviço comum
e de baixa complexidade, a exigência prevista no inciso lV do referido artigo não será aplicável;

4.1.3. Registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária Anvisa (ANVISA);

4.1.4. Certificado do lnstituto Nacional de Metrologia eualidade e tecnologia (lnmetro).

5. DA ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES

5.1. A estimãtiva das quantidades está presente no ANEXo I deste Estudo Técnico preliminar. os
quantitativos elencados no ANEXo I obedecem à proposta do Ministério da saúde sob o n"
09350598000/1220-05, sendo: item 1,02 freezers, e item OZ, 10 oxímetro de pulso de mesa;

5.2. os quantitativos elencados no ANExo I do item 2, 01 oxÍmetro de pulso de mesa obedecem à

proposta do Ministério da Saúde sob o n" 09350598000/1210-01;
5.3, Considerando os recursos habilitados pelo Ministério da 5aúde sob o n' 09350598000/1220-05 e

n" 09350598000/1210-01 a Secretaria de Saúde definiu, de acordo com sua necessidade, os itens e as
q uantidades a serem adquiridas.

5. DO TEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Tendo em vista que, as licitações dos Pregões Eletrônicos ne 26/2023 e ne f7 /2023 tiveram itens
fracassados, realizou-se nove pesquisa de preços visando a atualização dos valores para a aquisição
desses itens. Sendo assim, devido à importância em garantir ã eficiência e a adequação do procedimento
às características específicas de cada processo licitatório realizou-se uma nova pesqulsa de preço para
que os valores praticados estivessem de acordo com os valores praticados pelo mercado, as estimativas
de preços foram levantadas de acordo com o Decreto np 422/2023, inciso ll, que regulamenta a Lei na

L4.133/2L:

Rua Bernardlno de campos, 777 - Centro - cEp: 87540-000 - cNpJ: 09,3S0.599/OOO1-13
Fone (44) 3636-1710 - e-mail: hmp@perola.pr.gov.br - pérola-paraná
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a) Pesquisa realizada entreo dia 3f/fi/2124 ]^OhàO e 3llLO/2O24 7fhL2 através da plataforma do
Fundo Nacional de saúde-RENEM, que possui os preços sugeridos, estimados e consideram o seu
respectivo valor na média nacional, inclusas todas as estimativas de despesas de frete, seguro e
tributação (lNcorERM DDP), podendo haver variação conforme condições do processo de aquisição;

b| Pesquisa realizada pelo(a) servido(a) público(a) DÉBoRA MA|A RoDRIGUES, matrícula sob ne
OOO24945 /1, certifico a relevância desta e pesquisa.

6.1.1. Não foi possível realizar cotação através de outros processos licitatórios realizados pelo
Município de Pérola-PR, tendo em vista que não houve contratação através de licitação nos anos
anteriores aos mesmos itens que trata o objeto deste Estudo Técnico Preliminar, sendo assim, justifica-
se a não utilização do inciso l, do art. 29 que trata o Decreto ne 422/2023 que regulamenta a Lei ne
L4.133/27.

7. DA ESTIMATIVA DO VATOR DA CONTRATAçÃO

A estimativa do valor da contratação é de RS 61.203,00 (sessenta e um mil, duzentos e três
reais), conforme custos unitários apresentados na tabela abaixo:

ANEXO I

Rua geÍnardino de Campos, 777 - CentÍo - CtP: 87540-000 - CNpJ: 09.350.598/0001-13
Fone (44) 3635-1710 - e-mail: hmp@perola.pÍ.tov.br - pérola-paraná
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Item Quant Unid. Descrição

Valor

Médio

Unitário
Valor Total

01 02 Unid. Freezer comum: 01 porta vertical. Cor

branco; Capacidade mínima de 246 litros e no
máximo 400 litros. Eguipamento utilizado
para conservar alimentos e materiais afins.

Com sistema de Degelo Seco; com Gavetão

Hortifruti; Compartimento Extra Frio. Com

compartimento De Congelamento Rápido.

Classificação Energética/lnmetro A+;

Certiflcação do INMETRO (com selo

INMETRO). Com painel de controle; Com

controle de temperatura, Com número de no
mínimo 3 niveis de temperatura. Com

Prateleiras, Cestos e Gavetas; Com pés

Ajustáveisi Com Porta Reversível. Voltagem
bivolt. Garantia mínima de 12 meses.

_ 

--:-- 
_

Rs 3.580,00 RS7.160,oo

.a

a cl+

I magem meramente ilustrativa.
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8. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A aquisição de equipamentos permanentes tem como objetivo modernizar e fortalecer as

estruturas de atendlmento, proporcionando maior eficiência e qualidade nos serviços prestados à

população. Os equipamentos solicitados são essenciais para garantir melhores condições de trabalho aos

profissionais, bem como mais segurança e conforto para os pacientes.

Apesar da relevância e da necessidade dos equipamentos, a prlmeira licitação de cada item não

foi bem-sucedida. Diante dessa situação, o processo será reestruturado, com ajustes necessários para

atrair maior interesse e assegurar a aquisíção dos equipamentos em conformidade com as normas e

exigências estabelecidas. A implementação desses equipamentos é esperada para aumentar a capacidade

de atendimento das unidades, promovendo uma melhoria significativa na prestação dos serviços de saúde

na rede pública.

A contratação será conduzida por meio de Pregão Eletrônico, cujo o critério de avaliação será o

de menor preço por item. Essas condições visam trazer ampla participação de interessados no certame,

fazendo com que os preços praticados sejam compatíveis com os de mercado em virtude da grande

concorrência e estejam sob as condições mais Íavoráveis para o desenvolvimento do certame.

Portânto, a escolha das soluções já mencionadas é uma decisão estratégica que alinha a gestão

de contratações com os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,

reforçando o compromisso da Administração Pública com a governança responsável e o uso prudente dos

recursos públicos.

9. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

Trata-se de incentivo financeiro de investimento do Ministério da saúde para a aquisição de

equipamentos para Hospital Municipal Raul Sérgio Bitencourt.

Rua geÍnardino de campos, 777 - Centro - cEP: 8790-000 - cNPJ: 09'350.598/0001-13
Fone (44) 3536-u10 - e-mall: hmp@perola.pr.gov.br - Pérola-Paraná
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02 Unid. oxímêtro de pulso de mesa: Equlpamento
utillzado para medição, de forma contÍnua e

não invasiva, da saturação parcial de oxigênlo
(spO2) no sangue e da frequência cardíaca,

através de um sensor não-invasivo. lndicado
para uso adulto, pediátrico e/ou neonatal.

DescÍições mínimas: Oxímetro de pulso Tipo

de mesa com l sensor reutilizável; Tela LCD

colorido de 5 a 10 polegadas; Medição 30 a

250 BPM; Leitura 0 a 100; Perfusão na tela;
Alimentação Bivolt e bateria
Manual em português; Possuir Registro na

Anvisa; Garantia mínima de 12 meses.

I

lmagem meramente ilustÍativa.

Rs54.O43,Oo

Total= Rs 61.203,00

11

.,

Rs 4.913,00
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10. DAs pRovtDÊtctm a seneru ADoTADAS PEIA aorutrutsrnaçÃo

Não serão necessárias providências adicionais pela Administração antes da celebração do

contrato. Em razão do grau de pequena complexidade da contratação não se vislumbra necessidades de

tomada de maiores providências de adequações para a solução ser contratada.

11. DOS DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

11.1. A contratação de pessoa jurídica para o fornecimento dos itens para o Hospital Municipal Raul

Sérgio Bitencourt é essencial e os resultados pretendidos são:

a) lnvestir em equipamentos de qualidade para proporcionar cuidados adequados à população;

b) Equipamentos modernos permitem diagnósticos precisos e tratamentos eficazes, reduzindo

o tempo de espera e melhorando a satlsfação dos pacientes;

c) Tecnologias avançadas podem detectar problemas em estágios iniciais, prevenindo

complicações mais graves e custos mais elevados no futuro;

d) A aquislção de equipamentos permanentes tem como objetivo modernizar e fortalecer as

estruturas de atendimento, proporcionando maior eficiência e qualidade nos serviços prestados à

população. Os equipamentos solicitados são essenciais para garantir melhores condições de trabalho aos

profissionais, bem como mais segurança e conforto para os pacientes;

e) A implementação desses equipamentos é esperada para aumentar a capacidade de

atendimento das unidades, promovendo uma melhoria significativa na prestação dos serviços de saúde

na rede pública.

13. DA DESCRTçÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Os equipamentos, por serem novos, no momento da aquisição não se vislumbram impactos

ambientais. Mas para minimizar futuros impactos, é importante adotar práticas sustentáveis, para cada

equipamento, como o uso consciente, manutenção adequada e o correto descarte. Assim, podemos

proteger tanto a saúde humana quanto o meio ambiente.

14. DAS PROVIOÊNCIAS PARA ADEQUAçÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

lndiciar um responsável técnico (que conheça o objeto) pelo departamento da aquisição para

receber e fazer a conferência adequada dos produtos entregues.

15. DA DECLARAçÃO DE VIABITIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

16. JUSTITICATIVA DA VIABIIIDADE

Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a contratação

mostra-se viável e necessária em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento do

objeto, competitividade do mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente

contratação.

L7. RESPONSÁVEIS:

Rua Bernardino de campos, 777 - cêntro - CEP: 87540-000 - CNPr: 09.350.598/0001-13

Fone (44) 3636-1710 - e-mail: hmP@perola.pÍ.gov.br - Pérola-PaÍaná
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12. DA CONTRATAçÃO CORREIATA E/OU INTERDEPENOENTES

Para a presente aquisição/contratação não é necessária uma contratação correlata ou

interdependente.
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DÉBoRA MAIA RoDRIGUES
Agente administrativo

Pérola/PR, 10 de dezembro de 2024.

ROSANGETA GUANDATIN
Secretária Municipal de Saúde
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MAPA DE RISCOS

ANÁLISE E GERENCIAMENTO DE RI5CO5

IDENTIFICAçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRA-TAçÃõ
A presente licitação tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada, para o fornecimento
de equipamentos permanetes para a Atenção Básica.

FASE DE ANÁTSE
Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

Rtsco 01

Selecionar equipe inadequada para realizar o planejamento da contratação.
Probabilidade: X Baixa Média Alta
lmpacto: Baixa X Alta
td. Danos

Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na contratação.
ld. Ação Preventiva Responsável

Escolher equipe com conhecimentos suficientes para os

estudos em tempo hábil para que não haja pre.iuízos

durante a fase de plane.jamento.

Setor Requisitante / Setor de
Planejamento e Compras

Ação de Contingência Responsável

Setor Requisitante / Setor de
Plane.jamento e Compras

2. Capacitar os servidores escolhidos para o planejamento Setor Requisitante / Setor de
Planeiamento e Compras

Designar membros com mais experiência no objeto e na

contratação do serviço.
Setor Requisitante / Setor de
Planejamento e Compras

Rua Bernardino de Campos, 777 - Centro - CEP: 87540-000 - CNPJ: 09.350.598/0001-13
tone (44) 3635-2672 - e-mall: hmp@perola,pÍ.gov.bÍ - Pérola-Paraná

IE

Rtsco 02

Atraso na entrega dos equipamentos permanentes

Probabilidade: Baixa X Média
lmpacto: Baixa Média Alta
ld Danos

Atraso na entrega.
td. Ação Preventiva Responsável

1
Averiguar o número de pessoal capâcitado para execução
do serviço.

td. Ação de Contingência Responsável

1
Averiguar a capacidade técnica da empresa no momento
da habilitação.

Equipe Técnica e Equipe de
Licitações

Rtsco 03
Fornecedor não cumprir com o produto na sua totalidade
Probabilidade: Baixa X Alta
lmpacto: Baixa Média Alta
rd. Danos

1 Atraso na entrega do equipamento
rd. Ação Preventiva Responsável

r!i pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL
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Gestão do Contrato.
I

Média

1.

1.

td.

1.
Substituir membros da equipe planejamento que não
estejam aprêsentando bom rendimento.

3.

Alta

X

1.

Equipe Técnica

Média

x
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Rua Eernardlno de Campos, 777 - Centro - CEp: 87540-000 - CNpJ: 09.350.598/0001-r3
Fone (44) 3536-2672 - e-mail: hmp@perola,pr.gov.br - pérola-parãná
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1 Fornecedor/Gestor da Ata

2
Exercer o acompanhamento
equipamentos.

fiscalização dosea
Gestor da Ata/Contrato

rd. Ação de Contingência Responsável

Gestor da Ata/Contrato

2.

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de
eventuais imperfeições no curso da execução da entrega,
fixando prazo para a sua correção e aplicar penalização,
quando necessário.

Gestor da Ata/Contrato/setor
jurídico

Rtsco 04

rnecedor e as unidades demandantes. sem passar pelos trâmites
estabelecidos
Acontecer contato direto entre fo

Probabilidade: X Média
lmpacto: Baixa X Média Alta
td. Danos

duR dI no coa um In CA eo f ae II azça o a a IU s a do 5o e Iu a em ont sça q ç q p
rd. Ação Preventiva Responsável

Gestor da Ata/contrato

td Ação de Contingência Responsável
Advertir a unidade solicitante, quando houver esse tipo de
ocorrencra. Gestor da Ata/Contrato

Rtsco 05

gê dco dn o Se ed ah Ib II atI ao I n Ic a Aa T oc TN AR Tç ç o
Probabilidade: X Baixã Média Alta
lmpacto: Baixa Média X Alta
td. Danos

rd. Ação Preventiva Responsável
Verificar a situação de regularidade da contratada antes de
abrir o calendário de contratações. Gestor da Ata/Contrato

rd. Ação de Contíngência Responsável
Convocar a segunda colocada no processo licitatório Setor de Licitações

Rlsco 06
Fornecedor ultrapassar o prazo de ent rega
Probabilidade: X Média Alta
lmpacto: Baixa Média Alta
td. Danos

Retardamento na entrega da equipamento.
td. Ação Preventiva Responsável

1

Ampliar o canal de comunicação entre o Município e a
Contratada, mantendo contato direcionado com as pessoas
responsáveis e a intermediação ordenada em seus
respectivos meios.

z

I t

Respeitar os prazos determinados no Edital e ao recurso
disponível.

1.
Explicitar em comunicado formal ao requisitante sobre o
cumprimento do prazo para envio dos equipamentos.

Baixa Alta

1. risco de ocorrer erro na

1.
As unidades requisitantes ficarem cientes dos fluxos,
deveres e obrigações da Ata/Contrato.

1.

Fornecedor não ma nter as durante a

1. Rescisão contratual.

1.

1.

Bãixa

X

1.

Gestor da Atâ/Contrato

Orienta r o fornecedor em obedecer aos prazos indicados no
Edital e Termo de Referência. Gestor da Ata/Contrato
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td. Ação de contingência Responsável

Reforçar no instrumento convocatório a obrlgatoriedade de

a empresa disponibilizar outros meios de comunicação

2
VeriÍicar possibilidade de estender o prazo de entrega.iunto
ao requisitante.

Gestor da Ata/Contrato

Rtsco 07

exigências que restringem a competividade de certame.

X Baixa Média Altã

lmpacto: Baixa X Média Alta

td. Danos

1.

Ação Preventiva Responsável

1

Dispor, no instrumento convocatório, apenas exigências

concisas e pertinentes a execução do ob.ieto, de modo a

assegurar o caráter competitivo da licitação.

Equipe de Planejamento da

contratação

td. Ação de Contingência Responsável

Decidir sobre a impugnação conforme prevê o Decreto
422/2023.

Equipe de Licitação/Agente de

Contratação

Rrsco 08

Solicitação incorreta dos equipamentos.
Baixa X Média Alta

lmpacto: Baixa Média X

Danos

L Retardamento da entrega dos equipamentos

lmpossibilidade do atendimento por parte do fornecedor devido à data do evento.

td. Ação Preventiva Responsável

1

Disponibilizar informes à administração interna do

Município sobre os tipos de serviços e a forma como

solicitar os serviços e seus prazos.

td Ação de Contingência Responsável

1 lnformar solicitante do erro na solicitação para adequação Gestor da Ata/Contrato

Devolver o processo à unidade solicitante quando houver

esse tipo de ocorrêncla e reforçar as normas
procedimentos a serem seguidas.

e Gestor da Ata/contrato

Rtsco 09

Acondicionamento de embalagens inapropriadas

Probabílidade: Baixa X Média Alta

lmpacto: Baixa Alta

td. Oanos

Problemas com o transporte e acondicionamento dos equipamentos confeccionados.

rd. Responsável

1
Avarias ou deterioraçôes durante o transporte do produto
até o seu destino final.

Fornecedor

rd. Ação de Contingência Responsável

1

GOVERNO MUNICIPAL

1. Equipe de planejamento

lmpugnação ao ato convocatório em razão do princípio da igualdade ser contrariado por meio de

Probabilidade:

Retardamento da licitação/contratação.

rd.

1.

Probabilidade:
Alta

rd.

2.

Gestor da Ata/Contrato

2.

Média X

1.

Ação Preventiva

Gestor da Ata/Contratolnformar solicitante do erro na solicitação para adequação

I
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Pérola/PR, 01 de novembro de 2024

RESPONSÁVEIS

ROSANGEIA GUANDALIN
Secretá ria de Saúde

DÉBORA MAIA RODRIGUES

Agente administrativo

Rua BeÍnardlno de Campos, 777 - Cêntro - CEP:87540{ü}- CNPJ: 09.350.598/0001-13

Fone l44l3616-2672 - e-maili hmp@perola.pr.gov.br - Pérola-Paraná
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2.

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de

imperfeições, danos ocasionados no transporte/ entrega

dos equipamentos, fixando prazo para a sua correção e

aplicar penalização qua ndo necessário.

Gestor da Ata/Contrato

Rrsco 10

Fornecedor entregar objeto em desacordo com as especificações exigidas no Edital/termo de

Referência.

Probabilidade: Baixa X Média Alta

lmpacto: Baixã Média x

td. Danos

1
o equipamento entregue não atender às especificações técnicas ou de qualidade acordadas, o
que pode comprometer sua utilização adequada.

td. Ação Preventiva Responsável

1

Estabelecer claramente as especificaçôes técnicas e de
qualidade do equipamento no contrato, com a possibilidade

de realizar inspeções prévias antes da aceitação final.

Equipe Técnica/Setor
Requisitante

rd. Ação de contingência Responsável

1.

Estabelecer um procedimento de reclamação formal e

negociação com o fornecedor para correção ou substituição
do objeto, se necessário, e a possibilidade de rescisão do

contrato em caso de descumprimento grave.

Equipe Técnica, Gestor da

Ata/Contrato e Setor jurídico.

Alta
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De: Dábora R. - SS-DGAS-DCS

Para: Envolvidos internos acompanhando

Data:. 12J122024 às 08:30:51

SetoÍes envolvidos:

SEG.DCL, SEG-OCL.DPC, FAZADM, SS, SS-DGAS.DCS, GAB

Nova licitação de itens íracassados HMP

Bom dia,

Segue em anexo Mapa de Risco assinado e para assinatura da Secretária de Saúde.

At. te

Débora Maia Rodrigues

Secretaria Municipal de Saúde (44\ 3636-2672

Anexos:
MAPA_DE_RlSCO.pdf

IE



n^^,nía\ v - .i9

vERtFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

! DÉBORA MA|A RODRIGUES (CPF 07o.XXX.XXX-O7l em 1211212024 08:32'.27 (GMT-03:00)
Papel: Pade

Emitido por: Sub-Autoridado Certifcadorâ lDoc (Assinâtura lDoc)

ROSANGELA GUANDALIN (CPF 522.XXX.XXX49) em 1211212024 1 1:33:14 (GMT{3:00)
Papel: Pàrte

Émitido por: Sub-Autoridade Cê.tificadora lDoc (Assinaturê 1ooc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://perola. 1 doc.com.br/verifi cacao/83D3-3769-FF5D-8F36

{

Código para verificação: 83D3-3769-FF5D-8F36



Í'r 't -;l í or v J - !v

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO

Ne 028 12024 - SMS

TERMO DE REFERÊNCIA

oÍício Circular ne ol1,l2o24

r. oe orrrrurçÃo Do oBJETo
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de

equipamentos permanentes para a Atenção Básica de Saúde, visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Pérola, Estado do Paraná.

2, DA FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO

A presente contratação está fundamentada na Lei ne 14.133 de 1p de abril de 2021, que

estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas

e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e na Resolução ns 6, de 24 de

abril de 2023. O objeto em questão será contratado com fundamento no Art. 6e, inciso XLl, Art. 17e, § 2e,

Art.409, lnciso V, alínea "b", da referida Lei que tratam respectivamente:

Art. 6e - Poro os Íins desto Lei, consideram-se:

XLI - Pregão: modolidode de licitoçõo obrigotório poro

oquisição de bens e seviços comuns, cuio critério de

julgamento poderá ser o de menor preço ou o de moior

desconto.

Art.77e - O processo de licitoção observoró os seguintes

fases, em sequêncío:

§ 2e As licitoções serão realizodos preÍerencialmente sob o

formo eletrônico, odmitido o utilizoção do formo presenciol,

desde que motivodo, devendo o sessão pública ser registroda

em oto e grovodo em áudio e vídeo,

Art. 40e - O plonejomento de compros deverá consideror o

expectotivo de consumo onual e obseNor o seguinte:

V - Atendimento oos princípios:

b) do parcelomento, quando for tecnicomente viável e

e con o m i co m e nte v o nt oj oso ;

A Administração Pública fundamentada em princípios modernos de gestão, orienta a

distribuição de seus recursos com o objetivo de otimizar resultados, minimizando o seu uso. Sendo assim,

para garantir a competitividade, o processo licitatório será estruturado em itens, como trata o art.40,

alínea "b", mencionado acima, na forma de Pregão Eletrônico, onde o critério de seleção do fornecedor

será o de menor preço oferecido por item, conforme trata o art. 6, inciso XLl, promovendo uma

competição ampla e assegurando que os preços estejam alinhados com as tendências do mercado. Sendo

assim, fundamenta-se a contratação com base nos artigos elencados acima que compõem a lei ne

74.L33/27.

Rua Bernardino de Campos, 777 - Centro - CEP: 87540-000 - CNPJ: 09.350.598/0001-13

Fone (44) 3636-2672 - e-mailr hmp@perola.pr.tov.bÍ - Pérola-Paraná
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÂO

Os requisitos da contratação, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo

Técnico Preliminar Ns 028/2024 - SS, apêndice deste Termo de Referência.

5. DO MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5.1. Os equipamentos dar-se-á sob a forma única, no local, horários e dias combinados mediante a

solicitação e nota de empenho enviada por e-mail da secretaria solicitante. Sendo somente pagos os

valores relativos ao fornecimento dos itens solicitados;

5.2. Os itens deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias corridos ao Contratante, a contar do

recebimento da autorização de fornecimento, que será transmitida via e-mail;

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;

5.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

5.5. DA ESPECIFICAçÃO DA GARANTIA CONTRATUAL E DAS CONDIçÕES DE MANUTENçÃO E

ASSISTÊNCIA TÉCNICA

a) A contratada deverá oferecer garantia total por defeito de fabricação de no mínimo 12 (doze)

meses, a contar da entrada em funcionamento do equipamento;

b) Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade, fica o
proponente obrigado a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, sem

nenhum ônus para este Município, no prazo de 07 (sete) dias úteis a partir da data de notificação;

c) A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problemas no que tange em caso

de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devldamente

reposto, sem qualquer ônus adicional para o Município e cumprindo o prazo previsto neste Edital para a

conclusão da entrega dos equipamentos e deverá ser por conta da contratada, tais como: as despesas de

embalagens, tributos, frete, transporte, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do

fornecimento;

d) As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do
produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

e) A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problemas no que tange as

embalagens, produtos ãvariados (que sofrem algum tipo de dano durante o transporte, armazenâmento

ou manuseio) bem com todo e qualquer defeito de fabricação apresentado e terá inÍcio da data de

recebimento definitivo, sem ônus adicional para o Município de Pérola.

5. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Rua Bernardlno de Campos, 777 - Centro - CEP: 87540-000 - CNPJr 09.350.598/0001-13
Fone (44) 3636-2672 - ê-mall: hmp@perola.pr.gov.br - Pérola-Paraná
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3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do

Estudo Técnico Preliminar Ne 028/2024 - S5, apêndice deste Termo de Referência.
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G.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns M.l3.3lzf e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial;

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração, especialmente designados, conforme requisitos

estabelecidos no art. 117, conforme requisitos estabelecidos pelo art. 79, ambos da Lei ns 74.L33/2L;

6.3. No caso em apreço, por se tratar de contratação visando atender os interesses de todas as

Secretarias, os responsáveis para acompanhar e fiscalizar o contrato e a entrega do objeto deste

procedimento, serão os servidores serão os servidores Rosangela Guandalin - Secretária Municipal,

Matrícula: 00024570 / 1 como Gestora de Contrato e Carlos Eduardo da Silva Poliszuk - Diretor do

Hospital, Matrícula:00025879 / 1 como Fiscal de Contrato;

6.4. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados;

6.5. Os fiscais do contrato informarão a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

6.6. Os fiscais do contrato serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual;

6.7. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

termo aditivo ao presente contrato;

6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônlca para esse fim;

6.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;

6.10. Na aplicação de penalidade/sanções serão observadas as disposições constantes na Lei ne

74.f33, de 202]., além das previstãs nas legislações pertinentes.

6.11. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

6.11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência do

Edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os rlscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Entregar o objeto no prazo e nas condições estabelecidas deste Termo de Referência;

b) Entregar o objeto de acordo com o descritivo do edital, prevalecendo a qualidade e a sua

funcionalidade;

c) Deverá ser por conta da contratada, tais como: as despesas de embalagens, tributos, frete,

transporte, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento;

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificâr em vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução do objeto;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

Rua Be.nardlno de Campos, 777 - cêntro - CEP: 87540-OOO - CNPJ: 09.350 598/0«)1-13

Fone (/r4) 3636-2672 - e-mail: hmP@perola.pr.gov.bÍ - Pérola-Paraná

Í

.9)
3

.9
,E

3
EÍ

zá
<üOE
<;
o4
<-E
r!qo9

trã
ur&
OE

oqrtrE
<dt

<s

ôi!
üo

ot
.ãe
<o-

IE

.l



tô -, lo?\ r; , tlaJ

pÉnoua
GOVERNO MUNICIPAL

descontar dos pagamentos devldos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

g) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibllidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação

direta;

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,

cuja inadlmplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variávels decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atêndimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 724,11, d, da Lei ne

14.133, de 2021.

6.L2. DAS OBRICAçÕES DA CONTRATANTE

6.L2,1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o Termo de Referência e seus anexos;

6.f2,2, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.L2.3, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

6.L2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

6.12.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao ob.ieto, no prazo, forma e

condições estabelecidos neste Termo de Referência e no respectivo edital;

6.L2.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução da presente Ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

6.12,7. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;

6.12,8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contrâtâdo

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OA5 INFRAçÕES E SANçÔES AOMINISTRATIVAS

Na aplicação de penalidade/sançôes serão observadas as disposições constantes nâ Lei ne

14.133, de 2021, que constam do respectivo edital, além das previstas nas legislações pertinentes.

9. DA FORMA E CRITÉRIO DE SETEçÃO DE FORNECEDOR

9.1, O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço

por item unitário

9.2. Habilitação jurídica:

Rua BeÍnaÍdino de campos,777 - centro - cEP:87540-OOO -CNPJ: 09'350.598/0001-13

Fone (44) 3536-2672 - e-mall: hmp@pêrola'pr.gov'br - Pérola-Paraná
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9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.2.2, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabllidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede;

9.2.1. Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítlo ôortaldoem reendedor ov. bre

9.2.4, Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:
9.3,1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda;

9.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de maio de 1943;

9.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata;

9.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata;

9.3.7, O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Leí Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.4. Qualifi cação Econômico-Financeira:

9,4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa

Jurídica. (Lei ns 14.133, de 2021, art.69, caput, inciso tt).

9.5. QualificaçãoTécnica:
9.5.1. Os equipamentos permanentes devem possuir Registro na Agência Nacional de Vigilância

Sanitária - ANVISA e Certificado do lnstituto Nacional de Metrologia Qualidade e tecnologia (lnmetro),

conforme solicitado no descritivo de cada objeto.

10, DA ESTIMATIVA DO VATOR DA CONTRATAçÃO

A estimativa do valor da contratação é de R§ 61.203,00 (sessenta e um mil, duzentos e três
reais), conforme custos unitários apresêntados na tabela abaixo:

Rua Bernardlno de Campos, 777 - Cêntro - CEP: 87540-000 - CNPJ: 09.350.598/0001-13
Fone ('14) 3636-2672 - e-mall hmp@perola.pÍ.gov.br - Pérola-Paraná
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Rua Bernardino de Campos, 777 - Centro - CEP: 87540-q)O - CNPJ: 09.350.598/m01-13
Fone (44) 3636-2672 - e-mall hmp@perola.pr.gov.br - Pérola-Paraná IE

01 02 Unid. Freezer comum: 01 porta vertical. Cor

branco; Capacidade mínima de 246 litros e no

máximo 400 litros. Equipamento utilizado
para conservar alimentos e materiais afins.

Com sistema de Degelo Seco; com Gavetão

Hortifruti; Compartimento Extra Frio. Com

Compartimento De Congelamento Rápido.

Classificação Energética/lnmetro A+;

Certificação do INMETRO (com selo

INMETRO). Com painel de controle; Com

controle de temperatura, Com número de no

mínimo 3 niveis de temperatura. Com

Prateleiras, Cestos e Gavetas; Com pés

Ajustáveis; Com Porta Reversível. Voltagem

bivolt. Garantia mínima de 12 meses.

lmagem meramente ilustÍativa.

02 11 Unid. Oxímetro de pulso de mesa: Equipamento
utilizado para medição, de forma contínua e

não invasiva, da saturação parcialde oxigênio
(SpO2) no sangue e da frequência cardíaca,
através de um sensor não-invasivo. lndicado
para uso adulto, pediátrico e/ou neonatal.

Descrições mínimas: Oxímetro de pulso Tipo
de mesa com 1 sensor reutilizável; Tela LCD

colorido de 5 a 10 polegadas; Medição 30 a

250 BPM; Leitura 0 a 100; Perfusão na tela;
Alimentação Bivolt e bateria
Manual em português; Possuir Registro na

Anvisa; Garantia mÍnima de 12 meses.

I

lmagem meramente ilustrativa.

Rs 4.913,00 Rss4.0,43,00

Total= Rs 61.203,00

GOVERNO MUNICIPAL

Rs 3.s80,00 Rs7.160,00
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11. Dos cRrrÉRros DE MEDtçÃo E DE PAGAMENTo

A empresa contratada receberá o pagamento 30 (trinta) dias corridos após a efetivação da entrega do
objeto, a entrega da nota e a comprovação de recebimento da secretaria solicitante.

12. DA ADEqUAçÃo oRçarururÁnra
As despesas decorrentes da presente contratação serão indicadas pelo Departamento de

Contabilidade na próxima fase do processo.

rg. oos RespolsÁvers

Pérola/PR,06 de novembro dê 2024

oÉaoRe rúere RoDRTGUES

Agente administrativo
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ROSANGETA GUANDALIN
Secretária Municipal de 5aúde
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Proc. Administrativo 10- 21512024

|l'JOC2E

De: Débora B. - SS-DGAS-DCS

Para: Envolvidos internos acompanhando

Dalaz 111122024 às 12:42:50

Setores envolvidos:

SEG-DCL, SEG.DCL-DPC, FAZADM, SS, SS-DGAS.DCS, GAB

Nova licltaçáo de itens Íracassados HMP

Boa tarde, Yasmim,

Segue em anexo Termo de Referência assinado e para assinatura da Secretária de Saúde.
Obs: Eu alterei os nomes do gestor e Íical do conlrato do item "6.3- Domodelo de gestão do contíato", pois estavam
com os nomes dos sêÍvidores da Secretaria de Agricultura.

At. te

Débora Mai3 Rodrigues

Secretaria Municipal de Saúde (441 3636-?672

Anexos:
028_TERMO_DE_REFERENCIA_analisado. pdf
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Cód i go para verifi cação: 4568-A962-3422-3609

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

! DÉBORA MAIA RODRIGUES (CPF 070.XXX.XXX-07) em 111121202412:43:48 (GMT-03:00)

Papel: PâÉe

Émitido poí: Sub-Autoíidade Certiícadorâ 1 Doc (Assinatura 't Doc)

ROSANGELA GUANDALIN (CPF 522.XXX.XXX49l em 1211212024 11:32:52 (GMT{3:00)
Papel: Pârte

Emitido por: Sub-Autoridade Cartificadora lDoc (Assinatura lDoc)

Para veriflcar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https ://perola. 1 doc. com. br/verifi cacao/4568-A9 62-3422-3608
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Estado do Pâraná

CONSELHO MUNICIPAT DE SAÚDE

ATA N912/2022 DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAT DE SAÚDE. CMS

Aos vlnte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, na

sala de reunião da Secretaria Municipalde Saúde, reuniu-se ordinariamente o Conselho Municipal de

Saúde de Pérola. O senhor Leandro Sampaio, presidente do Conselho, cumprimentou a todos e

apresentou a pauta: lnformes Gerais. Prosseguindo, Leandro passou a palavra à senhora Rosangela

Guandalin, Secretária Municipal de Saúde, que apresentou os seguintes assuntos: Da Portaria Ne

1.334, de 25 de junho de 2014, recurso destinado à aquisição de equipamentos e material

permanente para estabelecimentos de saúde (atenção especializada), tem-se de saldo remanescente

um valor superior a RS140.000,00 (cento e quarenta mil reais) com os rendimentos. Deste recurso,

foram compradas e chegaram, também,40 (quarenta) poltronas reclináveis para acompanhantes, 12

(doze) mesas para impressora,2l (vinte e uma) camas hospitalares,2l (vínte e uma) mesas para

refeição, 21(vinte e um) armários para escritório duas portas, 10 (dez) bebedouros elétricos de mesa

para galão,3 (três) refrigeradores 261 litros, todos esses itens dando um valor total de RS92.484,50

(noventa e dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos). Deu ciência aos

conselheiros quanto ao recurso de RS237.834,00 (duzentos e trinta e sete mil, oitocentos e trinta e

quatro reais) da proposta Ns 09350.59800o/L220-05 do Mínistério da Saúde, recurso esse destinado

à aquisição de equipamento e material permanente para unidade de atenção especializada em saúde.

Portando, deste recurso, tinham sido requeridas 20 (vinte) poltronas reclináveis pelo valor de

RS29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais), no entanto, estas serão substituídas por outros

equipamentos. O município receberá uma reversão de bens e recursos do Ministério do Trabalho,

referente à multa relacionadas a acidentes de trabalho, os quais serão usados para compra de

materiais permanentes num valor total de RS50.000,00 (cinquenta mil reais) sendo pago em 5 (cinco)

parcelas anuais de RS10.000,00 (dez mil reais), inclusive a primeira parcela deste ano já está na conta

e serão adquiridos televisores para de uso no hospital municipal. Já chegou o novo Raio-X e

posteriormente será montado e instalado em sala específica para esse fim. A secadora industrialjá foi

instalada no Hospital Municipal. Neste mês de novembro teve ações de promoção à saúde com

palestras relacionadas à saúde física e mental. A documentação relativa à rede de gás para o

recebimento do recurso de RS2SO.OOO,O0 (duzentos e cinquenta mil reais), que será instalada no

hospital municipal, está fase de finalização. Dando continuidade, foi abordado o assunto sobre

dengue, zlko e Chikungunyo, informando sobre o último Levantamento Rápido de índices para Aedes

Q1u Fefrnto gttu[cr, 1i9 - @A-87.54G000 - FOWTZ/FAX4fr-I+363G8336.
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Estado do Para ná

coNsELHo MUNrcrpat or saúor

aegypti (LlRAa) do 6s ciclo com índice de 3,4%. Neste mês de novembro não teve nenhum caso

posltivo de dengue, mas os agentes de endemias estão encontrando vários focos do mosquito. Foram

encontrados alguns escorpiôes amarelos em busca ãtiva nas residências. Sendo assim, todos devem

cuidar de seus quintais, mantendo-os limpo e evitando a proliferação desses insetos. Também foi feita

a "Paradinha" da dengue, uma ação de conscientização e prevenção contra a dengue. Rosangela

salienta que não existe um comitê exclusivo da dengue, porém as informações e deliberações a esse

respeito são apresentadas nas reuniões mensais deste conselho. O conselho apreciou, discutiu e

aprovou por unanimidade a pauta apresentada. Não havendo nenhum outro assunto de relevância a

ser discutido, Leandro finalizou a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Genivaldo, lavrei esta

ata que será anexada à lista de presença.

A,ya tFeàau ililIcr 139 - @Q-8L54GUW - .rAJ{E/rXX4nUfi636-8336.
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MINISTÉRIO
DA SAúDE

PROPOSTA DE AQUtStçÂO DE EQUTPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE
No. DA PROPOSTA: O935O,59AOOO/ t22O-O5

IDE!|IIFICÂçÂO DO FUI{DO DE SAÚDE

CNPJ
09.350.598/0001-13

tioftE Do fut{Do DE 5ÂÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE DE PEROLA

Endêreço Complsto
FEUNÍO MULTER
CENTRO

EÂ
MUNICIPAL

ÍPo
FUNDO I'4UNICIPAL OE sÂUOE

CEP
47.540-000 PEROLA

ÍtPO DO RECUR.SO DA PROPOSÍA

Recurso de Emenda Parlamentar
dS-ObJ€tO:AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTO E MAÍERIAL PERIqANENTE PARÂ UNIDADE OE ÂTENçÃO ESPECIALIZADA Eü SAÚDE
28740004 - Ri 237.834,00 - LUIZ NISHIMORT

DADOS OA(S) UNrDÀOE(S) ÂSSISÍIDA(S)
Uhidade Âsslstldà náo lnto.m.da o! cãdàstrâdâ

c3üf3í

]USTIFICÂÍIVA OA PROPOSTÂ

UNIDÀDE ASSISTIDA: CNES: 2738198

rllFoRltE Â itoÍrvÂçÃo DA aqursrçÃo soLrctT^DA.
ADSCRITO

INDICÀR o PÂPE! Do i,It NICIPIO NO PDR,

DO ACESSO POR OEMANOA REPRIMIOA

INFORI'E A CÂPÂCIDADE INSÍÂLÂDA NO IIU O. OISPON'BILIZÂDA PARA O SUS, REFERE -rE AO ITEI,I
solrcrraoo, cottsroERÂr{oo os PÂR-ÂMErRos REcot{ElloÂDos na PT Gra/Ms t1ol, 12 DE runHo DE 2002,
tNcLuÍDo Í{FoRt{^çÀo soBRE os r,ru ÍcIPlos aDscRrTos.
O IYUNICIPIO DE PÉROLA POSSUI UMA POPUI-ÂçÁO AqROXII4ADA DÉ IIJ4O6 HABITANÍES' DISTRIAUÍDOS EII.I.UÍíÀ ÂREA DE
240.635 KM'; TE!1 CARÊNCN REFERENTE A PRÉSTAçÁO DE SERVIçO PÚBUCO DE SAÚDE. DENTRE ESSA CARÊNCIA, OESIÁCÁ.
SE A NECESSIOADE OE APERFEIçOAR OS SERVIç.OS DE ATENDIfiENTO MÊOICO AI4BULATORIAL DE BAIXA COMPLEXIDADE E OE

BEM ESTAR SOCIAL AO PACIENTE OU A POPULAçÁO QUE BUSCA OS SERVIçOS DE SAUDE DO 5U5. CONSIDERÂNDO QUE-O
PRINCIPAL 08]ETIVO DO HOS9TTAL É SÂLVAR ViDAS, PERüIÍlR QUE O IIiDIViOUO MELHORE OE DETERMINADA CONDIçáO DE
saúDE, ou ?RoMova À cuRÂ, aúH DA aTENÇÀo ESPECIAL À ENFERMIoaoEs, con DlÂGNosÍIco, TRÂTAMENT_o,
REÂAILIAqÀO E ÂTENDIMEI{TO DE EHERGENCIAS, O AMBIENTE HOSPTIALÁR NNOA 5E 

-OCUPA 
COM A PREVENçJO, QUE E O

COI\ÍTROLE DE DOENçÁs INFECTO-CONÍAGIOSAS, A SAUDE OCUPACIONAL E Á PROMOç/O A SAUDE. PORÍÂNÍO, PREOCUPAOO

Ell AÍENDER DE FORI|A HUltlANlZÂDÂ, COM VTSTAS ÂS NOVAS PRATICâs HOSPIIALARÊS, NÀ AREA DA SÂUDE, VOLTADAS PARA

HUI4ANIZÂçÁO TENDO O RELACIONAMEMO ENTRE MÉDICO E O PACIENTE INTERMEOIAOO POR BONS EQUIPAMEI{TOS, ONDE O
PROFIS5IOúAL PONDERÂ OS II{TERESSES DO ENFERMO, O AMBIEI,'IE FiSICO ESTÁ ALTAI!ENTE RELACIONADO COI'I A
SAÍSFAçÃO DO PACIENTE, ESSA CÁRÂCIERÍSflCá É UíA DAS PREüISSAS DO ACOLHIMENÍO HOSPTTÂIÂR. CONTUOO, OS
EOUIPAIIEIÍTOS SOUCITADOS NESTA PROPOSTÂ VISAM ÂTENDER A N€CESSIOAOÉ DESÍA UNIDADE OE SAUDE OE ÂIíPUAR 05
SEUS SERVIçOS E ÀSsEGURAR A REÂUZAçiO DE PROCEOIMEI{TOs DE OIÂGNóSNCO, QUE ORÁ SÃO OfERECIDOS APENAs NA
REoE DÉ AÍÉNçÃo 8Á5IcÁ, ANTE A ÂUSÊúCIÂ OEsTEs EQUIPA},ENTOs NESIA UNIDADE OÉ AÍENçÁO ESPECIAUZAOÂ, O QUE
5E TORNOU DE GRÂNOE IMPORÍANCLA ÀDQUIRIR, PÂRA GARÂNTIR U!! MELHOR-OIAGNOSTICO E MAIOR RESOTIJTIVIOADE OO

sERVIçO REAUZAOO NESTE HOsPITAL. NÀO HÁVENOO PORÍANÍO, SUBSTITUIçÃO OE EQUIPAMEI{TOS, POIS OS IíESíOS AINDÁ
NÀO EXIsTEH NO PATRI}IÓNIO OESTE UNIDADE. RESSATTA.SÊ.PORTANTO, QUE OS
ITENS SOUCÍÍADOS NESTA PROPOSTA, SÃO OE SUMA IMPORTÂNCIA PARA ESTA UNIOAOE HOSPTAL.AR, CONSIOÊRANDO QUE
OS IIESMOS NÂO EXISTÉM NO REFERIDO HOSPIrAL, NESÍES TERMOS, PIITTEAMOS O DEFERIMENTO DESTA PROPOSB. PARA

QUE POSSÂMOS rÃO LOGO TNICIAR Â OFERECER Ut"t ATENOIMENTO íÀlS PIGNO E QUAUFICADOÂOS NOSSOS USUARIOS OO
SUS, QUE ÂTUAUNENTE PRECISAIT SE OESLOCAREM PARA OUIROS MUNICIPIOS PARA ÍER DIAGNOSTICO ÂOEQUÂOO, OE
ACOROO COII 45 ESPECIFIOADES OO PACIEITTE.

INFORI'E A POPULÂçÁO ÂSSISTIDA RESIDENÍE E REfEREi{CIADA.

11406

INDICÂR AS CONDIçôES DÂ ESÍRUÍURA FÍSICA ÀÍUÀL PARA IIiSTALAçÃO DO EQUIPÀMENTO E/OU i'IÁTERIAL
PERI.IANENTE SOLICITÀDO.

1!406
EXISTEIII PROFTSSTONÂIS EsPECIALTZÂDOs PARA OPERÀCIONALIZÂçÁO DO EQUIPÂI4EITTO E EI{ISSÃO DC LAUDO?

EM CONDIçõES DE RECEBER O EQUIPAMENÍO E/OU HÂTER1AL PERMÂNENTE

INFORI{E Â iIANUTENçÂO PREVENÍIVÂ E CORREÍIVÀ DOS EQUIPÀI'E TOS À SEREI{ ÂDQUIRIDOS, DEPOIS DO
PRÁ'ZO DE GÂRÂIITIÂ.

SIM

OB.,EÍO DA PROPOSTA

AQUISIçÂO OE EQUIPAI{ENTO E MATERIAL PERIIANENTE PARÂ UNIDAOE OE ATENçÁO ESPECIÂUZADÀ EM SAÚDE

EqUIPAMENTOS/i,tATERIÂI PÉRMÂNENÍE

UNIOÂDE ASSTSÍIDA: HOSPTTÂL tIUNtCtPAL lÂUL SERGIO BIÍÉtlCOURl
Âmblênt.: Á.€. dc distribulgáo dê âllmêntot ê ut.nslllo.

qtd vâror unitárro (R$) v.lor total (R$)taomÉ do Equlpâmênto
1.353,003 451,00

Câracteristic. Físic!
AçOIFERRO PINTADOIDE 101 A 200 k9IPOSSUIMÁTERIAL OE CONFrcçÃOICAPACIOÂOE DAS PRÂTETEIRASIREFORçO

Espê.iÍicàção Técnicà

Qtd. varor unitário (Rl) valor total (R*)Nom. do Equipàmento
I 3.6r5,00 3.615,00

cãr..tcristiÊâ Físicâ

TTPO VERTICÂL 01 PORTA DE 201 A 4OO LTTROS

Espê.iíicãç5o ráGni<â

Qtd. Valor unitário (Ri) vâroÍ torâr (R$)Nomê do Equlpamento

www.lns2.saude.gov.br/ÍaÍweb/equipamento/eqp_imprimiüava.asp?processo=09350598000122005 114
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Caractêrírticà Fislca EspêclÍic.ção
CqPACIDAOE DE 260 A 299 L

Espê€iÍlcàção Té)tnlcâ

amblellte: Áruâ pàrà prêpâro dê.limento.
Nomê do EqulpàmGnto Qtd. vàlor unltárlo (Rl)

1 1.824,00 1.824,00

Càr.d€rlstlcà flslcà
ACIONAMEI{TO I MAÍERIALITRILHOSIGRELHÂ GASIAçO INOX I I4IN 2 I POSSUI

EspeciÍicação Técnica

ACIONAIVIENTO/IíAÍERIAL,TTRILBOS/GRELHÂ: GAS/AçO INOx / MIN 2 / POSSUI

Qtd. vàlor unltário (Rl) v.lor toràr (R$)Nomê do Equip.mênto
Fogão tndustrial 1 2_636,00 2.636,00

cà..ctcristicâ ríslcâ

f ERRO FUNDIOOIGÁS GLPIPOSSUII06L03I'IATERIAT- DAs GRELHASIAQUECITíENTOIFORNOIBOCÂSl8OCÂS
DUPIAS

Espêclflcàçâo Tê.nicà
MATERI L oas GRÉLHAS/AQUECIIíEI'ÍTO/FORNO/AOCÂ5/BOC,ÀS DUPI-^s: FERRO FUNDIDO/G S G!-P/POSSUI/06/03

Âmbiênte: con§ultório indife.enclado

Qtd. vàlor unltário (R$) v.lo. total (Rt)Nomê do Equipàm€nto
1,140,00Foco Reflêtor Ambulatorial 2 570,00

càr.dêrístic. Fisi.a
LEDILUMINAçÃO

HASTE FLEXIVEL

Especiíicâção récnicà

Qtd. vâlor unltário (R$)Nom. do €quipàmcnto
1.180,00Esngmomanôhetro Ad!lto 5 236,00

cârâctêrísticà risicà E.pêclÍicação
ANA!óGICOINYLON OU TECIDO EH ALGOOÃOT]POIMATERIAL DE CONFÊCçÃO DA BRÂçADEIRÂ

E.pêclícâçáo Técnlcâ

Àmblcntê: Oêp&lto dc màtcrl.l dc llmperâ com tãnquê (Dl,il)
Qtd. v.ror unitário (R$) valor totàl (R$)Nomê do Equip.mênto

3 3.261,00 9.783,00Càrro paía Tlansporte de Mãtenals (dlve6os)

Càr.ct€ristic. risicà Espêciti..çáo
FECHAOOIAçOIALT OE 70CM A 9OCH X LARG DE 60CM
A 70Ct4 X COMP DE 70CM Â 100CMTIPOIMATERIÂL DE CONFECçíOICÁPACIOADE OU DIMENSõES

EspêcaíIcâção Téchicà

Qrd v.lo' uhltário (Rl) vàroÍ torâr (R$)t{omê do Equipàmento
451,00 1.804,00

càrâcteístlcà FIslcà

I,4ATERIAL oE coNFECÇÃolCiPAclDADÉ DAS PRATELEIRASIREFoRço AçOIFERRO PINTAOOIOE 101 A 2OO K9IPOSsUI

EspeclÍl.ação Íêcnl€a

^mbi.nte: 
EnÍ.rm.ria de adulto

Qtd. v.lor snltáÍlo (R*) vàror torãr (R$)Nome do Equip.m.nto
1.485,00 8.910,006

Càr.ctcrístic. Físle Espê€líic.çáo
AçO OU FERRO PINÍAOOIESÍOFADO COURV1NIAÍÉ 120
KG IACIONAt.4ENIO MANUALMAT. DE CONFECçiOIASSENTO E ENCOSÍOICAPACIDÂDEIRECUNAçÁO

EspeciÍicação Técnica

ambllnté: Po3to dê ênÍêrmà9.m / p.csEriç5o médica

Qtd. vàlor unitáÍio (Rt) vàlor tot.l (Rt)l{omc do Equlpàmcnto
r.192,002 596,00

CàràctGristic. FIslca Espêclíicação

AçO INOXIOÁVELIGIRÂÍóRIOIPOSSUIMATERIAL DE COitFECçÁOIASSENÍOIREGUIÂGEIÍ DE ALTURA

Éspêclítcâção Íécnlcâ

Qtd. v.lo. únltá.io (R*)Nome do Equlp.m.nto
18.660,00OEÀ - Oesfibrilàdor Érterno Automátlco 2 9.330,00

Câ.âctêrísticâ físlc.
50 A 250 CHOQUESI POSSUII 1 PAR ELEIRODOAUTONOMIÁ DA BAÍERIAIAUXIUO RCPIACESSóRIO(S)

Especií1.àçáo récnica

Alribicntê: Posto dc .nf.rmàgcm e 5êrviçor

Qtd. vàloÍ unitário (R$)Nomê do Equipàmento
3.940,002 1.970,00

c.r.ctcri6tio Fisl<à

TIPO SPLIÍ

CÁPACIDADEICICLO 9.000 A 12.000 BTUSIQUENTE E FRIO

Espêclílcâção Té.nicà

Âmbiêntê: Qu.Éo dê ádulto

O5iO4l2O22 '11,43

2 2.t93,00 4.786,00

Qrd vàlor unltário (Rl)

02cc32

www.fns2.saude.gov.br/fa6,t eb/equipamento/eqp_imprimiLjava.asp?processo=09350598000122005
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8 1,485,00 11.880,00

cârâctcrístlcã Fí§icà Espêciílcâçio
ACO OU FERRO PINTADOIESTOFADO COURVINIATÉ 120
KGIACIONÂHEIITO HANUAL

MÁT DE CONFECçÃOIASSENIO E ENCOSTOICÂPÂCIDAOEIRECUNAÇÃO

Especlticaçáo Tccnl..

^Dblehte: 
Quàrto de crl.nç.

Qtd. vãror unrtárro (Rl) v.lor totâl (Rt)nome do Equlpàmênto
6 1,485,00 8.910,00

C.racterístlc. rlslcâ Especlflc.ção

MAÍ. OE CONFECçÃOIAsSENTO E ENCOSTOICÀPACIDADEIRECUNAçÂO
ÂçO OU FERRO PINÍADOIESTOFADO COURVINIÂTÉ 120
XG IACIONAHEI{TO I{ÂNUAI

EspêclU.ação Tá<nicô

^mbi.ntê: 
5.1. de ob8eN.çáo

Nomê do Equlpàmênto Qrd. valor unltárlo (R$) vâlor total (Ri)
2 1.970,00 3.940,00

cãràcterístic. Físic.
SPLTTT]PO

CÂPACIDADEICICLO 9.000 a 12.000 BÍUSIQUENTE E FRIO

Especlflcâção Íécnlcâ

^mbi€ntê: 
Sàlà dG rêunióct

Nomê do Equlpãmênto Qtd valor unltáÍlo (Rt) valor total (Rt)
780,00 3.120,00

càractêrísticà rl6i@
DIMENSõESIIíATERIAL DE CONFECçÃO DE 40X40X80CM A 40X60X80CMlAçO INOXIDAVEL

E.peciÍic.çáo Tócnlcâ

Qtd. vàror unrtárro (Rt) vâror totãr (Rl)xomê do EqulP.mcnto
5 5.688,00 28.440,00hgressoE Làsêr líultituncional (copiadora, sc.nner e fõr opcionàl)

Câr.ctcristic. Fisicá Especirlcâçáo

ESPECIFICÁR NÃO

E.pcclÍcâção rócnicr
Espêcificação hÍnimâ: que esterà em linhà dê produção pêlo fabricante; lmpr€ssora com tecnologiã Làser ou Ledi pàdrão de cor
mono.romátlco; tlpo multitunclonâl (imprlme, copia, dlgltallza, fax); mêmória 128l.lB; resolução de lmpressão 600 x 600 OPI;
resolução de dlgltalização 1200 x 1200 DPI, resolução de.ópla 500 x 600; velocldad€ de Imprêssão 30 PPl.l preto e bràncoi
cãpaddade dà bandela 150 pághâs; cldo m€nsal 30.0o0 páqlnas; làx 33.6kbps opclonalj lnteíac€s UsB, red€ €th€met 10/100 e
WIFI 802.11 b/g/n ; frent€ € verso autohátl.o.
Âmbicntê: S.l. dê suturà5 / .llrâtlvos

Qtd vàror unrtáÍio (Rs) v.lor totâl (R$)NohG do Equlpàmênto
1.125,005 225,00

Caract€risti@ Fisica
AçO OU FI-RRO PINTADOINÃO POSSUIINÃO
POssUI I NAO POSSUT IESTOfADO

MATERIÂL DE CONFECCÂOIBRACOSIREGULAGEIí DE
ALTIROOiZIOSIASSENTO E ENCOSTO

Espê.lrlcâção TéGnlcâ

Qtd. vàlor unltá.lo (R$) v.lor rot.l (Rt)Nomê do Équlpàmento
1.970,00L 1.970,00

cã.âcterístlcâ físic.
SPLrITIPO

9.000 A 12.000 ATUSIQUENTE E FRIOCAPACIOAOEICTCLO

É3peciíIcãção Íécnicã

Âmbiente: s!1. hédia de clrurEIâ (9ê.ãl)
vâror unrtárro (R*) v.ror rotar (Rt)Nomê do Equlpâmento Qtd.

R.animador Pulmonãr Manual Adulto (Ambu) 281,00 1.124,00

C.r.cterístic. Fisici
MAÍERIAL OÊ CONFECÇÂO I V-ÁLVUTA DE PEEP I VÁLVULA
UNTDIRECIONAL I RESERVATORIO

SILICONE I POSSUI I POSSUI I POSSUI

Esp.ciíicãçáo Íécnicà

Qtd. vàlor unitário (Rt) valor tot.l (Rl)Nomê do Equlpãmênto
4.593.00 9.1a6,00A5pirador de Sêcreçôês Élétrlco l.lóvêl 2

càrâcterístlcà risic.

FLUXO DE ASPIRÂçÂO IVÁIVUIÀ OE

SEGURANçÂI FRAS.O I BATERIAISUPORTE COM RODiZIOS I MANôMETRO

DE20A30
LPM I POSS-UI I]ERMOPLASNCO I RECAI,REGAVEL
BIVOLTINÁO POSSUI POR SÊR PORÍÂTIL ATE
3,5KGlPOSSUr

Bp.clÍcâção Técnlcâ

v.tor totál (Rt)Nomê do Equipàmênto Qtd. vâlor unltárlo (Rt)
Blsturi Elétrlco (a partir de 151 w) I 31.925,00 31.925,00

càrâcterístlcâ fisicâ Esp.ciíi..ção
slFtESPECIFIC-AR

Esp.ciÍica9ão Técni€a

0510a1202211143

^ô 
-.11 D)

L'YLl',J\,

Gerõdor com polên€1. mínlmà de 3OOW mlcrocontrolôdo por mlcroprocessadores, câpàz de ler à imp€dância dos tecrdos nos
moóos bipolar ê corte. o€ve possuir tecnologlâ quê prot€lâ o pôciente contÍô quetmaduràs em locals altemativos, princiPôlmente
com o uso de eletrodos dê ECG. Os conúoles de energia podeh ser alustados àtravÉs do§ pâlné13 com membranas a prova d á9uâ
com leitura dlgttal de potêncla. Modos d€ operação no miflimo: Bipolàr, Monopolãr Éipecincãção minlma do gerado.: Corte puro
(300w), Bl€nd (130W), Coagulâção (lZOw) € Brpolar (7Ow). Deve possulr reg!lador de alarme sonoro. Dev€ s€r compativel com

www.íns2.saude.gov.br/Íafweb/equipamento/eqp_imprimir_java.asp?processo=og350598000122005 3t4
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slstema de 9ás algônlo. Acessórlos qr,e ô€ornpônhôm o equlpômento: 0l càrro de trànsporte e 01 pêdàl blpolâr. Allmentâção
€létdcà â sêr dÊRnlda pela entldad€ sollcltànte. c 3,.) rj 34

qtd, vàlor unrtárro (Rs) vâlor totâl (R*)omê do Equlpâmênto
38.120,00t0 3.812,00

càractêrísti@ Fisica

IPO DE MESA COf4 1 SENSORIDE 7',A 10',

Erpecilic.ção récnl..

Qtd. vãlor unltárlo (Rt) v.lor total (Rí)Nomê do Equlràmento
1 29.303,00 29.303,00

Cârâcterísticà fi.lc. Especi icâção

COMANDO NAS PAS CARGA E OISPARO

POSSUIMEIIORIA DE ECG

NÃo PossutlPossutlNÃo PossulMARCÂPASSOI MOOULO OEAIOXIMEÍRIA

IMPRE55ORÁ POs5Ul

NÃO POSSUIPAS INÍERNAS

Espêciíicâção Íó.nicâ

Qtd vàlor unltá.lo (R*) vrror rotãr (R3)l{omc do EquiD.mênto
! 2-444,0O 2.444.0ORégua de Gàses (Assistência Respiratóriâ de P.redê)

c.ractcristicô Fí51@

oE 03 Â 05 pot{IoslNÃo PossurlDE 0{ aÍÉ 09
PONTOSPONÍOS DE GÁSESIPONTOS DE LóGICÁIPOMTOS OE ENERGTA

BASCULÂNTEABERÍURA FRONTAI

VALVULA OE IMPACTO DE DUPIO ESTAGIO POSSUI

ALIJMINIOMAÍÉRIAL DE CONFECçÃO

EspeciÍlcãção Técnlcâ

valor unatário (Rl) v.lo. totâl (Rt)QtdNomê do Equlp.mcrto
700,002 350,00Reanllnador Pulmonàr Manual Pedlátrico (Àmbu)

POSSUI I SILICONE I INFANT1L I POSSUIRESERVÂTóRTO I iIATERTAL DE CONFECÇÃO I APUCÂçÂO I VÂVULÂ
UNIDIRFCIONAL

Espê.iíi<àçáo Técnicã

Qtd. v.lor unltário (Rt)Nomê do EquipàmGnto
2 911,00 1.422,00

C.ràctêristicà Fisicà Espcclílcâção

02 coRPosT]PO

EspêciÍicâção Iécnicâ

Âmbientc: s.l5o dê procêssãmento comporto dc (área "llmpâ")
Qtd. v.lor unltário (Rl) v.lor totàl (Rt)Nom€ do EqulDàmento

3.002,00 3.002,00lvláquinà de Costura Industriôl 1

C..acterÍstl@ rl5lcà
SIMESPECIFICAR

Especiíicàç5o ÍáEnlcà
Máquina d€ ponlo fixo do tipo Retâ, com sist€ma automátjco de lubrificâção. velocidàde de 5000rpm no mínimo, Sistema ó€
levantamento do .alcôdor por àlôvônca ê joêlhêlrà; Protetor dê dedos e corÍEià, equipada com I êgulha. compo§to por : tampo dê
mádêirê revestido.m fómica impeí$êável. €stàntê de Íêrro phtàdo.

Qtd. rotâl valor Íotal (Rt)
89 237.a34,00

QUÂNIIDADE E vaLOR ÍoTAL DOS EQUIP^I'ICNTOS APRESENÍÀDOS

Q-rD. TOTÂL VALOR TOTÂL (RS)

a9 237.434,00

DÀDOS BÁ CÂRIOS

coorGo BÂNCO

001

ÂGÉt{clÂ NOI' E

013544 PEROLA.PR

ENOEREçO

AV.D.PEROta BYINCÍON,1395 CENÍRO CEP:87.540-000

www.fns2.saude.govbr/fâ1\íeb/equipamento/eqp_imprimiaava.asp?processo=o9350598000122005

POSSUT

cârâctcrísticà Fí.1.a

AANCO DO BRÀSIL 5-4,
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MINISTÉRIO
DA SAÚDE

PROPOSÍA DE AQUISIçÃO DE EQUIPAHENTO/MAÍERIAL PERMANEI{TE
No. DA PRoPoSTA: 0935o.59aoOO/ 121o-ol

c 3;c 35

IDE?ITIfICAÇÃO OO FUNDO DE S ÚDÊ

[OT'E DO FUI{DO DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROLA

CXPJ
09.350.598/0001'r3

EÂ
MUNICIPAL

TIpo
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

End.rcço ComPl.to
FEUI,JTO MULLER
CENÍRO

l,lunlcípio
PEROLÂ

UFCEP
87.540-000

IIPO DO RECURSO DA PROPOSTA

Reorso dê Programa/ação

S) UI{IOADE(S) ASSISTIDA s)DÂDOS

TIOSPTÍAL MUNICIPAL RAUL SERGIO BITEITCOURT

HOSPIÍAL GERALTipo Unidàdê:
273A194CNES:81.478.133/0001-70c PJ:

RUA BÊRNARDINO oE CAMPOS - CENIRO, CEP:87540000Endereço

AQUTSIçiO DE EQUIPA ITIENIO É MATERIAL PERMANENÍE PARÀ ÀTENçÃO ÊSPECIALIZADA EM S

Fo.o Cinirgico dê Teto

CàÍàct€rísticã Fisicà

ESPÉCIFICAR

Foco clnjrgico dc têto com duas cúpulas, com lâmpadôs de LED e controlc êletránico dê intensldade que âtendâ as êspêciílcôções a
sêguir: ílxaeão ao teto atravês de haste centrâl únic! ê devem possuir brôeos ôrtrculados lndependent€s pârà cêda cúpulã, que
pêímlta os movlmentos dê torção. Í1êxão ê rotâção êm tomo dà hàíê cênlrál; Pelo mênos uma das cúpulàs dêvêrá sêr píovida d€
slstema que permlta que a mesrná Rque a alturô de I mêtro à pârtir do piso (âlturà da m€ga ciruígicã) com o foco perp€ndrculôr à

mesma (ilumlnação dc càvidâdes); Perà sustentàção dàs cúpulôs não d€vê s€r empregado sist.mâ dc (ontrâp€sos, mas sim,
sistêma de keio ad€quado que pêrmitô quê à cÚpulâ fiquê estável na posiç.ão êm quê tôl colocada; Sistêmà de suspen5áo l€vê,
Íâcilitàndo o movimento a Íornêcêndo rápidâ êstàbilLdôda; càdâ cúpulà dêverá se. dotada com sist€mâ de iluminação por luz
branca fíia LED, íomecendo luz corriglda de cor próximâ ao brônco nátural; Emp.ego de sistema dê reduÉo dê sombrô; Filtràg€m
eílciêntê dê ràtos Infravemêlhos e rêduçáo de ràdiação ultráviolerâ; O índice de .epíodução dê corês dav€ ser de 90 ou mâior e
têmperôlura dê cor dê 4200 K ou maio.; A intensidade luminosà dê câdâ cúpula deverá ser igual oú maior do qu€ 120.000 Lux,
mêdldos a 1 (um) metro dê distâncià. A iluminâio do campo dêve sêr perfêità ê ísênta dê sombras; Càdà cúpula dev€ possuir
sistêmà êlêtrônico dê controle da intensidàde luminosa disposto no próprio braço dô cúpulô com a utilização de têcladô tipo
hembràna de Íácil higiênizàçâo e viô manopla êrlstêntê no cêntío dà cÚpulà; Protêção do sistema el.trônico com Íu§ivê|.
substitoível; Manopla de focãlizàçãô íôcilmente retirável sem a ltllizôção de íerrameôtas e autoclavávê1, pêrmitindo âjuste pêlo
ciruígião durantê o procêdimênto e àtràvés dê painêl elêtrôni(o; Oiámetro de campo íocal dê 200 mm ou màiôÍ, parô cadâ umà

lusrtftc^Ttv^ D^ PRoPosra
UNIDAOE ASSISÍIDA: HOSPITÂL MUNICIPAL RAUL SER6IO BITENCOURT CN ÉS: 2733198

INFORME 
^ 

MOÍMçiO DA 
^QUISTçÃO 

SOLTCTÍ^DA.

ADSCRITO

ÀMPUAçÃO DO ACESSO POR DEMANOA REPRIMIDÂ

I TORHE A CAPACTOADE INSÍALADA IIO }IUNICiPIO, DTSPO IATLIZADA PARA O sUS, REFEREIITÉ AO ITEN
soLrcrTADo, coxsroER^l{Do os P^RIHETIOS RECOT{EllD^DOS l{^ PT Gl.l/),lS 1101, 12 DE JUI{HO DÉ 2OO

rNcLUiDo riFoRlt^CÃo soBRE os HUNicIPIoS 
^DscRtros.

2,

os EeUlpaMENTos opoRTUNrzÂRÃo UMA REESTRUTURÂçÃO É MEt.llORlA Dos ÍR:ÀBAI.IIOS REAUzÂDos NO HoSPITAL oO
úun-üpiô iõr.Li, ziúrgá1, ãÀuúroo coruFoRÍo Ê'sEGURANÇÂ À popuLAçio usuÁRI^ Do sIsrEMÂ úNrco.DE saúDE -

sus, ouudte o tutnurruio ol seúoe. orvlDo o cREsclMENÍô DÂ oEMÁNDA PoR sERVIços te Áltl ol seÚoe
tosúLttuos lrrios t coM o avÁNco D^ PANDEMIA, o MUNIcÍpro DE pERôLÂ-pR, vEM BUScaNDo a MELHoRIA coNsÍANTE -
Do ATEIDTMENÍo oFERTADo Aos paclÊNÍEs Do sus. euE sÃo €NcaMrNHADos PARA o HosptraL 14uNIcIPAL, TaLAQUISIÇao
sE FAz NEcÊssÁRIA. EI.,I VIRTUDE Ao AÍENoIMENTo oA DEMÂNDA REPRIMIDA, PARA UM MELHOR ATENOIMENTO A POPUTÂçIO
DO MUNICIPIO,

ITFoRME a popuLAçio 
^sslsÍID^ 

RESTDENTE E REFERENCT^DÂ

11406

rNDrc^R 
^s 

coNDrçôEs oa ESTRUTUEA FÍsrca aru^L P^R^ tNsr^LAçÀo Do EQUrP^MEt{To E/ou llarERt^L
PÊTMÂNEI{ÍE SOLICÍTÂDO.

11406

ExrsrEli pRoFtsstot{^ts EspEct^Lrz Dos pAR^ opER^croN^LlzAçÃo Do EQUTPAI,IENTo E EMrssio oE L UDo?

EM coNDIçóES DE RECEEER o EQUIPAMENTO E/OU MÀTERIÂL PERMANENTE

Il{FoRxE 
^ 

r,t^}auÍEitçÃo pREvErrrva E coRRETrv^ Dos Eeutpa}tENÍos 
^ 

sEREt{ 
^oQUrRrDos, 

DEPors oo
PR^ZO OE G^RltlTl^.
SIÍ'4

EQUIPAMENTOS/I'ATÊRIAL PERTANENTE

UIID^DE 
^SSISÍIDA: 

HOSPIT^L MllilICIP^t R^UL SERGIO ATTENCOURT

^mblcntêr 
Sôlà Médià dê Cirurgia ( 9.ràl )

vâlor totàl (R$)Qtd. Valor unltáÍio (R$)omê do Equlpàmento
7r.366,0071,366,00

Especiíicàção

slM

E3pêciÍicàção Íécnicà

w!ú^/.Íns2.sarde.gov.br/fâfrüeb/equipamento/eqp-imprimir-javâ.asp?processo=09350598000121001 1t2

OAJETO DA PROPOSTA

It{DtcaR o p^pEL Do MUÍllrcÍpIo No poR.

1



08h212O21 16:21 Fúndo Naoonal de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federât :,li3tjdàs cúpulas; As cüpulàs devem sêr providâs
aumento dê tempêretura sobrê o cirurqião e

dê sistêmà de dissipãgão de câlor
pàclêntê; vida úül do sistemô dê

voltedô çpra íora do cômpo cirúrqrco, rmpcdiôdo
rlumrnaçãô LED de 30.000 horas ou maror

t{omê do Equipâmento Qtd. valor unitário (Rg) valor rotàl (R$)
de tjâmDÊrSLr I 500,00 500,00

CãràctêrÍsti.a Físiêà E6pcciÍicaéo
T4ATERÍAL DÊ CONFECÇÃO AçO INOXIOÁVEL

t{orh. do Equipànrcnto qtd. vâloÍ unitário (Rl) valor totàl (R$)
Oximetro d. Pulso 1 3.U.3,00 3.r 13,00
Caract.rístlca Fí3icâ EspêciÍicâção

TIPO DE MESA COM 1 SENSOR

E6pêciÍcàç5o Técnica

l{omê do Equap.mcnto Qtd. v.lôr unitárlo (í§) v.lor tot l (Rt)
Foco Cinirgico dê Solo Móv.l I 24.526,00 24.526,00
Caracterlstica Físicà Especiíicôção

TIPO LEO 81.000 A 130.000 LUX
SISTEMÀ OE EMERG cIA/AATERIÂ POSSUI

PEDESÍA! COM RÔDiZTOS POSS(J1

sRACO ARÍICULÂDO POSSUI
PAR OE MANOPLÂS AUTOCLÂV VEIS

AJUSTE DE INTENSIDADE LUMINOSA POSSUI

Espccificação Técnica

Qtd, Totàl vãlor rot.l (Rg)Íotãl
99.505,OO

QUAXTTO^DE E V^LOR TOÍ^L DOS EQUIPAMENTOS APRESEI'IÍADOS

QÍD. TOr^L vALOR ÍOr^L (Rl)
99.S05,00

D^DOS B^r'aC^RrOS

CóDIGo BÂl{co
EANCO DO BRÂsIL S.A

NOME

PEROLA.PR

ENDER

AV,D.PEROLÂ BYINGTON,1395 CEiJTRO CEP:87,540-oOO

OOCUHE ÍÂçÃo D^ PROPOSÍ^
Outros documentos para a prôposta - DECLÂRA DE DEMANDÂ REPRIMIDA HOSPIÍAL.Pdf

,!!vw.fns2.saude.goubr/íaltveb/equipamento/eqp_impdmirjava.asp?procêsso=Og35OS98OOOÍ2íOOl
212

E pccifc.éo Técnlcô

POSSUI

001

I^cErcn
013544
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PORTARIA NO 1.223, DE 24 DE MAIO DE 2022

Hab lte o Eslado, lúunicíplo ou Dístrlto Fedeíal a
receber tacuÉos dêstlnados à aqulslçáo de
êquipementos e meterieis permanentês pah
estabelecimento s de sa úde,

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, §rbstituto, no uso dâs atribuiçô€s quê lhê conÍerêm os incisos I e ll do
pârágraÍo único do art. 87 da Constituiçáo, e

Considerando a Lêi Complementar n" 14'1. de 13 dê jâneiro de 2012. qu6 íegulámentâ o ? 30 do ãrt. 198 dâ
ConsítuiÉo Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicâdos anualmente pela Uniâo, Estâdos, Distrío
Federal e lltunicÍpios em ações e serviços públicos de saúde; êstabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para â saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúdê nas 3 (três)
esferas de governo; revogâ disposiúvos dâs Leis nos 8.080. dê 19 de seteíhbro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de
1993, e dá outras providências;

ADVERTÊNCtÂ

Este texto nao substitui o public.do no DIádo Ondd dà Unlão

Ministério da Saúde
cãbinetê do I'linistro

Considêmndo a Lei n" 8.080, dê '19 de s€lembro dê 1990, que dispóe sobre as condiçõ€s para a p.omoção,
proteÉo e recup€ração da saúde, a organizaÉo o o funcionamento dos sorviços corespondenles e dá outras
providências;

Entes hebilitados a rêc€berem recursos tederais destinados a aquisição d6 oquipamentos e matedâis
permanentes.

c3J,t37

VALOR TOTAL OA FUNCIONAL
PRoPosrA(Rs) PRoGRAMÂÍtcA

Considerando a Lei n'8.142, de 28 de dezembro de 1990. que dispôe sobre a participaÉo da comunidade na
gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transÍerências intercovemameôtais de recuEos fnanceiros na áíêa
da saúde e dá oulras providências;

Considerando a Lei nô 14.303, DE 21 de janeiro de 2022, que esüma a €cêita e fixa a desposa da União para o
exercício fnânceiro de 20221

Considerando o Decreto n'7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentaÉo de recursos
federâis transíeridos a Estâdos. Distrito Federal e Municlpios, êm deconência das lêis c,tadas;

Considsrando a Portãria de ConsolidâÉo GM/MS n'6, de 28 de setembro de 2017, que lrata da coôsolidaçáo
das normas sobre o financiamênto e a transferência dos recursos lederais para as açôes e os seNi@s de saúde do
Sistêma Único de Saúde;

Considêrando a Portâria de ConsolidaÉo GM/MS no 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da clnsolidaÉo
das normes sobre âs polÍticâs dê saúde do Sislema Unico de Saúdê, resolve:

Art. 10 Ficâ habilrtado o Estado, Municipio ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a recebor os
recursos Íederais destinados à aquisiÉo de equipamentos o matêrial permanente para estabelecim6ntos d€ sâÚdê.

Art.20 Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na lorma do Bloco de EstruturaÉo da Rede
de Serviços Públicos de Saúdê, nos termos do anexo.

Art. 3o As propostas de que tratâm essa portaia seráo processâdas no Sislêma de Cadastro de Propostas,
. disponÍvel no sílio êletÍônko do Fundo Nacional de Saúde - www.portalÍns.saude.gov.br.

Art.40 O Fundo Nâcional de Saúde adotará as medidas necêssárias para as transferências de rccursos
estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Sâúds, em parcelâ únicâ e em coníoÍmidade com os procêssos
de pagarnento inslÍuidos, após atendidas as condiçôes previstãs para essa modalidade dê lransfeÍência.

&t. 5" A prestaÉo de contâs sob.e a aplicaÉo dos rccu.sos será .ealizada por meio do Relatório Anual de
Gestão - RAG do respectivo ente Íederaüvo bêneíiciado.

Art.6o Esta Portaria entra em vigor na dala de sua publicaÉo.

DANIEL MEIRELLES FERNANDES PEREIRA

ANEXO

UF MUNICIPIo

AM MÁNÂUS

^- JUOCADELE ,:enrcoacoml

FUNDO MUNCIPAI DE SAUDE DO
MLiNlClPlO OE lTAi,lARAÍl

FUNDO ESTADUAL OE SÂUDE.
FES

ENTIDADE N" DAPROPOSTÂ

1 3968738000122002

0ô023708000122012

060237080001 2201 I

É02370A0ú122024

É0235A2000122012

114226330001 22001

1030250r 88535001 s

103025016E53500't 3

1 0302501845350013

1030250188535001 3

103025016A$50016

1030250184$571 5A

FUNDO ESÍAOUAL DE SAUDE.
FES

FUNDO ESTADUAL DE SAUDE.
FES

FUNDO ESTADUAL OE SAUOE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE DE
JIJOCA DE.IERICOÀCOARA

https://bvsms.sa ude.gov. br/bvísaudelegidg n,120221pn1223_26_OS _2022.hlml

cóo. vÂroR PoR
EMENOÀ PÂRLAMENTAR(RI)

4137(»05 267.646,m

16t90018 299.994,00

41090001 349.907,00

41090001 249.984.00

407S0006 190.000.00

91620024 324.943,00

267.646,m

299.994,00

349.907,00

249.984.m

,90.000,00

324.943.00
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11886102(D0122001 413800í7

121 1 6247 000 1 22007 40820002

114291730001 22014 3083mO2

10465644000122002 19600004

11 335591000r22002 19600«X

oa0$825000122007,10100002

o1811oesooo122oo1 3:ml
07661703000122001 19600004

11168270000122006 3ríê333á

112797550001 22006 39890002

1111 §42000122ú1 41 240004

1080m21000i22003 27190009

11472475000122005 25730003

06914894000122004 23920002

1ú7 2937 0@122017 23920002

11430018000122001 2885001 5

114300rE0001220(X 12180005

41 0SO2S1 0m!220(X 27190009

111965'150001220',|1 /11750014

08597r21000r22004 40110009

08878760000122001 38090003

0m505gs(m122{n5 2871fix)4

12468947000122005 24970006

14999,t9000012200E 277800(X

11 308894000122002 416m01 7

1112e1s2ooo1rrooe 13?1ffi:

11892333000122003 35780008

3e563s1100012m16 :3:m
12528215000122002 37790010

12.1487970001 22001 39940009

14031955000122002 41630002

,.! ., l:,.)t(rrr.,,.\.?L,

149.752,m 10302501845350023

676.9S4,00 10302501845350053

319.048,m 10302501885350032

149.E43.00 10302501885350052

199.9€,m 103025018a$50052

243.332,00 1 0302501 885357084

3"m4.m 1333â:31ffi:33333
'r99.999,00 103025018a5350052

looooooo 1ffiâ31ffi3:333;
399.999,m 10302501885350052

í.084.622.00 10302$1885350015

199.981,@ 10302501aa$§O026

54.271,00 10302501885350026

2.2r4.574.m 10302501845350026

15.18E,00 1030250184$50026

114.797.00 10302501885350026

198.926.m 103025018a5350026

129.122,00 10$25018E5350026

279.989.00 10302501885351706

23.700,00 1 0$2501 885350041

504.341.m 1$02501885350011

23?334,00 i tO3o2áôrSS5s5oO41

299.466,m rm02501845350033

344.744,m 103025018a$50033

41o.(m.m 103025018a5353310

1 4o3 s?5.00 1333i:3133:3333â3

720.650,m 10302501E45353335

___ --- -- 10302501845350033ís'@w 
r ogozsot egsgsoogg

493.975,00 1030250184$50024

CE UMIRIM

DF BRASILIA

ES RIO aÁNÁNÂL

GO ÂRAGARCAS

^^ CARMO OO RtOo" VERDÉ

GO EDEIA

GO GOIÀTUBA

GO IPORA

^^ PÂLMEIRAS DEuv Gotas

GO RUBIqTAAA

PÂ ULIÂNOPOLIS

PE AOM CONSELHO

PE CUPIRA

PE PEÍROLINÂ

PE POCAO

PE RECIFE

PE RECIFE

PE RECIFE

-. SANÍÀCRUZ DOtE caPraaRtBE

PR CURIÍIBA

PR PALOTINA

PR |PEFOIA

RJ GUÂPIMIRIM

RJ TTÀOCÂRA

RJ MÂCÂE

RJ PETROPOLIS

RJ QUISSÂI.IA

RJ VOLTÂ REDONDA

RN ALMINOAFONSO

RN CAICO

RN IiIÁRTINS

RN NATÂT

RN MTAL

RN SÂNÍA CRUZ

RN SÂNTACRUZ

RO VÂLE OOANARI

RO VILHENÀ

SP GUÂRULHOS

SP MOGIGUACU

SP SÁO PAULO

SP SÂO PÂULO

SP SÀO PAULO

SP SAO PÂULO

SP SAO PAULO

FUNOO MUNICIPAL OE SAUOE DE
UMIRIM

FUNDO DE SÂUDE DO DISTRITO
FEOERAL

FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE OE
RIO BÂNANAL

FUNDO MUNICIPAL OÉ SAI.JDE

149.752.00

676.994,00

319.048,00

149.843.00

199.943,00

213.332,@FUNOO MUNICIPÂL DE SAUOE OE
EDEIA€O

FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPALDE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL OÉ SAUOE.
FMS

FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDE

FUNDO MUNICIPÂL DE SAUOE OE
ULIANOPOLIS

FUNOO MUNICIPAL OE SAUOE OÊ
BOM CONSELHO

FUNOO MUNICIPAL OE SAUDE DE
CUPIRA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPÀL DE SAUOE

FUNDO ESTADUAL DE SAUOE OE
PERNAMBUCO

FUNDO ESÍADUAL DE SAUDE OE
PERNÂ}'BUCO

FUNDO MUNICIPAL OE SÂUOE

STÀ CRUZ OO CAPIBARIBE,
FUNDO MUNICIPALOE SÀUDE

FUNDO ESTADUAL DÊ SAUOE DO
PARANA. FUNSAUDE

FUNOO MUNICIPALDE SAUDE OE
PALOTINA

FUNOO MUNICIPAL DE SÂUDE DE
PEROTA

FUNDO MUNICIPALDE SÀUDE OE
GUAPIMIRIM

FUNDO MUNICIPAI OE SAUOÊ

FUNOO MUNICIPAL OE SAUOE

200.000.m
199.834.00

199.999.m

200.000,00
200.000,00

399.999,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE DO
MUNICIPIO DE QUISSAMÂ

FUNDO MUNICIPALDE SAUDE
PMVR SMS

FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE OE
ALMINOAFONSO-RN

350.000,00
400.000.00

FUNDO MUNICIPÂL OE SAUDE DE
cArco - RN

39940009
1 2433830000122004 41420002

40910001

177.175.@
132.221,00
196.598,00

103025018A5350024
10302501885350024
103025018a5350024

499.975,00

FUNDO MUNICIPÂLOÊ SAUDE .
MÂRTINS

FUNDO ESTÀDUAI. OE SAUOE DO
RIO GRANOE OO NORTE

FUNDO ESTÂDUÂL DE SAUOE DO
RIO GRANDE DO NORTE

FUNDO MUNICIPAI- OE SÂUOE

FUNDO MUNICIPÂL OE SAUOE

FUNOO MUNICIPÂL DE SAUOE

FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDE

FUNDO MUNICIPALDE SAUDÉ DE
GUÂRULHOS

FUNOO MUNICIPA OE SAUOE DE
MOGIGUACU

FUNDO MUNICIPALDE SAUDE -
FMS

FUNDO MUNICIPÀL OE SAUOE.
FMS

FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE .
FMS

FUNDO MUNICIPAL OE SÂUDE.
FMS

FUNDO MUNICIPAL DE SÀUDE .
FMS

TOTAL

14031955000't 22005

113564a90001 22002

11 356489000 r 22003

06966882000122006

214670080001z2011

r 68071 350001 22001

08691 564000122008

138e{3r/000122008

r 386432000122036

1 38611377000122037

13864377000122038

I 3664377000122039

50 PROPOSÍAS

41630002

37420001

39940009

39450006

2121mo3

252M12

23660004

411$002

25340005

36110004

3SO70008

36110004

505.994.00

9.330,00 9.330.00 10302501845350024

299.888.00 299.888.00 1 0302501 885350024

299.E10.00

299.946,00

15a.5t5.m

16.143,m

58.121t,00

269.488.00

299.810,00

299.946,00

15A.515,m

16.143,00

58-124,m

269.488,00

103025018aÍ150024

10302501 E8535@24

10$2501885350024

10302501885350011

103025018a5350011

10302501885350035

190375,00 199.975,m 1030250188!t350035

158.3&.m 156.383.m 1802501685350035

261365,00 261.465,00 10302501885350035

319.699.m 319.699,m 10302501685i153928

317.030,00 317.030,00 10302$'1885350035

112.408,00 112.406.00 10302501865:'5392E

17.593.271,00

saúde Lêgis - sistema de Legislação dà saúde

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis,/gml2O2APnl223-26-05]O22.hlml 212

1.084.622,00

199.9E1,00

g271,OO

2_214.574.ú

15.168,00

114.797.00

198.926,00

129.122,@

279.989.00

23J00,00

504.341.00

237.834,@

29S.466.00

314:7{,1,@

2110.(m0,00

105.1't9.00
1 .298.556,00

720.650.00
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Este texto nao slbstrtul o publicâdo no olàrlo olldàl d! lJnião

Ministério da saúde
Gâbinête do Ministro

PORTARIA N' 4.148, DE 30 DE DÉZEMBRO DE 2O2I

HabiÍila o Est.do, tlmicípio ou Dlstrito F.deral a
Íacebot rccursos destloedos à aqulsiçáo de
oqulpamentos a maí§rlaÍs petnan',,te§ pare
a sta bele c I me t,tot d e s a ú de.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDÉ
DE IRÉCE. FUMSAUDE

OA PROGRAMA
ORÇAMENTÂRIO

FUNCIONAL
PROGRAMÀTICA

10302501885350001

0000 10302501885350001

0000 10302501885350001

Aô.,^ôq
\ v r, \, rJ

O MINISÍRO OE ESTADO DA SAÚoE, no u§o dâs atribuiÉe§ quê lh€ coníerem os inci§os I ê ll do Parágreío
úniso do art. 87 da ConstitúiÉo, e

ConsidêEndo a Lei Complementar n''14'1, de'13 de ianeiro do 2012, que regulamenta o § 30 do aít. 198 da
Conslituição Fedoral pârâ dispor sobre os vâlores mínimos a serem aplicãdos anuelmente p€lâ União, Estados. Diskito
FedeÉl o Municípios sm aÇõos e seNiços públicos de saúde; eslâbêlêcê os cÍitéíio§ de retêio dos recursos dê
fãnsísrêncies pâÉ 6 sâúdê ê ss noÍmas dê fiscelizâÉo, âvâlieçào € control€ dâs dêspêses com §aúde nas 3 (três)

esíeías de govemo; revoga disposÍtrvos da§ Lêis nos L080. d€ 19 d6 setembro de 1990, e 8.689' de 27 de julho de
'1993, o dá outÍâs providêncies;

Considerando a Lei n'0.080, dê 19 de selsmbro dê 1990, que dispóo Êóbro as condigóês pâÉ a proÍnoção
prot6Éo e reclrp€aeçâo da saúdê, a organizaÉo e o Íuncionamênto dos seNiços soÍÍespondent€s e dá outrâs
pmvidências;

Consid€Bndo a L6i no 8.142, de 28 dô d€zomblo ds 1990, quê dispôe sobí6 e paíticipaçào da comunidade na

gesulo do Sist6ma Único d6 Saúde (SUS) ê sobre as lÍansÍerêncies intêrgovemámentais de recursos fnanceiros ns área

da saúdê e dá ootras providênciasi

Considerândo â Lêi no 14.144, dê 22 de abril de 2021, que estima a.êc€ite e íixa a dêspêse da Uniáo para o

exoícício finâflceiro de 2021;

Consideíando o Oecreto nô 7.507, de 27 dô iunho de 2011, que dispõe §obre a movimentaÉo de recÚrsos

íôdêrais trânsÍeddos a Estados, Distrito FodoÉle MunicÍpios, 6m decorrânciâ das leis citadasi

Coísiclêrando a Porleria dê Consolidáção Gtv?MS n'6, de 28 de setembm de 2017, quê lrata de consolidaÉo
das nomas sobre o financiamento e a transferêncla dos lec1lrsos Íederals para a§ aç/ôês e os serviço§ de saúde do

Sistema Único de Saúdê;

Considerando a Portaria de Con§olidaÉo GTWMS no 2, de 28 de setembro de 2017' quo trata da consolideÉo
das normas sobre es polÍticas do sãúde do Sistema Unico de Saúde, r6solvê:

AÍt í. Ficá hebilitado o Estado, Município ou Distíto Fedoral descÍito no âí6xo a €stã Ponaía. a recebsr os

í€curso§ federais destinâdos à aquisiÉo d6 6quipamêntos e mate.iel p€manentê para estabelecimontos de saÚde.

An. ? Os recursos desta Po.tsrio serão oÍgânizâdos e lransíeídos ns íoma do Bloco de EstruturaÉo da Rede

dê S6Mços Públicos de Saúde, nos termos do anexo

AÍI 3o As propostâs de que trâtam e§sa poÍtâriâ seráo processadâs no Sistêma de Cadastío de Propostas,

disponivelno sitio eletiônico do Fundo Nacaoneld€ Saúde _ www.portâlíns.sâudê-gov.bí.

AÍt 40 O Fundo Necionâl de Saúde adotará as medidas necessádas pere âs transíêrências de rccursos

estab6lecidos nêsta Portiaie âos rospectivos Fundos de Saúd6, êm parcela únicâ 6 êm conÍormidâdê com os proc€ssos

de pegãmênto instÍuldos, epós atendidâs es condiçóês previstãs pâra êsse modâlidade dê trânsíâíânci3

An. 50 A prestaÉo de contas aobrê á âpllcâçâo dos recursos será roalizadá por mêio do Reiâtório Anual de

Geslrio - RAG do Íesp€cüvo entê Í€deraüvo beneÍciado.

Art. 60 Esta PortaÍia enha em vigoí na data de sua publicaÉo

IIARCELO ATITONIO CARTAXO AUEIROGA LOPES

ANEXO

Entes habilitados a receberem rêcrrrsos íederais destinados a aquisiçáo de equipahenlos e mâteriais
permanentes,

UF MUNICIPIo ENTIOADE NO OA PROPOSTA
VALOR TOTAL
PROPOSTA(R$)

BA BONINAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -
FMS

13066068000121003 299.927,00 0000

BA IRECE

8A SANTALUZ

'13799700000121001 599.955,00

11046939000121002 299.929,00

1177776100012'1001 999.728,00

FUNOO MUNICIPAL OE SAUDE
DE SANTALUZ

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
OE CAUCAIA. CEAFA. FMSCCE CAUCAIA

https://bvsms.saude.gov.brÀvs/saudel€gis/gÍ120211pn4148-30-12-202í.hlml

0000 10302501885350001
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[,linistorio da Saade rl

LADAINHA
FUNOO MUNICIPAL
DE LADAINHA

oE sAUDE 
r aoenoa3ooo't z t ot o 490.549,00

498.617,00

0000

0000

1030250í885350001

10302501885350001

10302501aas350001

I 0302501 S85350001

I 0302501 885350001

RJ ITAGUAI

CAÍOLE
ROCHA

00
ã'.t'^?.tg$3'Rât",?f 

SAUDErzza+oozooo'tztooz

FOZ
IGUÀCU

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 1057369300012'IOO3

ãETPg,y^Yl'r"#§t 
DE sAUDE 

1t essszaooo l z 1 oor 0000

sAo
GONCALO [:tX? [|iltXtt 

DE SÀuDE ttse4sosoootztost

504.999.00

1.991.885,00

10 PROPOSTAS 6.146.518,00

0000

TOTAL

saôde Legis - Sistema de LegislaoÔo da SaCde

MG

361.424,00 0000PB

RJ

https://bvsms.saude.gov.br/bv§,/sâudelegis/gÍí12021Ipà414A-30-12-2021 html 2t2

0000 't0302501885350001
ãE[??#*'"'tot 
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação

Para:

Gabinete da Prefeita

Pérola/PR, 10 de março de 2025.

Excelentíssima Prefeita:

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a

competente autorização para que possamos realizar Licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNlCO, objetivando a aquisição de equipamentos permanentes com recursos

provenientes de propostas do Ministério da Saúde sob os ne 09350598000/1220-05 e ne

09350598000/1210-01, visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município

de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida aquisição fora

estimada em um valor total de R$ 61.203,00 (sessenta e um mil, duzentos e três reais).

Atenciosamente

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS
Diretora do Departamento de Compras e Licitação
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'i: t1i ,t6
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DI:

PÉRot.A

Proc. Administrativo 18- 21512024

De: Yasmim M. - SEG-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando

Oala:. 1010312025 às 12:05:13

Setores envolvidos:

SEG-DLC, SEG.DCL-DPC, FAZADM, SS, SS.DGAS.DCS, GAB

Nova licitação de itens Íracassados HMP

Olá, bom dia!

Sêgue Comunicado lntemo solicitando a autorizaÉo de processo licitatório coÍÍigido.

(ARQUIVO DIVERGENTE)

Grata.

Att,

Yasmim Fernândâ Rissato Martins
Dirctora do Depaiatnento de Compras e Licilação

Anexos:
01 _COMUNICADOS_LICITACAO-GABlNETE.pdf

T

o

é
o
.9
õ

I
€
,=

q
F-

o
é

o
à
I
t=

4
E

aé
F'
<õ
Y+
ô9
Êg
.iezá

="
<t

8g

'Ee
<c

ID



n.r1^rry
f. rz'.; .. 1l

vERrFrcAÇÃo DAS
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Cód igo para verificação : C588-A 1 1 0-C27 2-B0F 7

, YASMIM FERNANDA RlssATo MARTTNS (cpF 1o4.xxx.xxx -gg) em 1oto3t2o25 12;05:33 cMT-03:00
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Do:

Gabinete da PreÍeita

Para:

Departamento de Compras e Licitação.

Perola/PR, 10 de março de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente profiro competente autorização parâ que

seja realizada Licitação na modalidade PREGÃO ETETRÔNtCO, objetivando a aquisição de

equipamentos permanentes com recursos provenientes proposta do Ministério da Saúde sob

o ne 093 50598000/1220-05 e np 09350598000h21O-0L, visando atender as necessidades da

Secretaria de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.

Por oportuno, visando impor legalidade aos atos

públicos, solicito o encaminhamento do Edital de Licitação à Procuradoria Jurídica desta

Municipalidade, para fins de apreciação e analise do referido procedimento.

Atenciosamente,

VATDETE CUNHA
Prefeita Municipal

uAVENIDA DONA PÉROLA BYINGToN, No 1.731 - CEP: 87.540{oO - Fone: 3636{300
CNPI: 81.478-133/0001-70 - email: comDÍas@Derolâ.DÍ.pov.br
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Proc. Administrativo'19- 21 512024

n., )l.f ot a, ', ;: r,,,

De: Yasmim M. - SEG-DLC

PaÍa: Envolvidosinlernosacompanhando

Oata: '1010U2025 às Í 2:06:36

Setores envolvldos:

SEG.DLC, SEG-DCL.DPC, FAZADM, SS, SS.DGAS.DCS, GAB

Nova licitação de itens Íracassados HMP

Olá, bom dial

Segue Comunicado lnterno para análise e assinatura, autoÍizando ã abertuÍa do processo licitatório conigido.

(AROUIVO DIVERGENTE)

Grata.

Att,

Yasmim Fêmanda Rissalo Martins
Diretora .lo Depaúatnento de Çompras e Ucilaçâo

Anexos:
02_COMUNICADOS_GABINETE_LlClTACAO.pdí
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GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Pérola/PR, 1-0 de março de 2O25.

P rezad o Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a

indicação de recursos financeiros para fazer face ao ônus decorrente da realização de

Licitação na modalidade PREGÃO ETETRÔNlCO, objetivando a aquisição de

equipamentos permanentes com recursos provenientes proposta do Ministério da

Saúde sob o ne 093505980OO/1220-05 e np 093505980OOltZto-0l, visando atender as

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.

Atenciosamente

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS
Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENIDA DoNA PÉRoLA BYINGToN, N' 1.731 - CEP: 87.540-000 - Fone: 3636-8300.
CNPJ: 81.478-133/0001-70 - email:.ompras@perola.pr.tov.br
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Para:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Informamos ainda que a referida aquisição fora

estimada em um valor total de R$ 61.203,00 (sessenta e um mil, duzentos e três reais).
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Proc. Administrativo 20- 215t2024

-

De: Yasmim l\,,l. - SEG-DCL-DPC

Para: Envolvidosinternosacompanhando

Datat 10103t2025 às 15:54:48

SeloÍes (CC):

GAB

Setores envolvidos:

SEG-DLC, SEG-DCL.DPC, FAZADIVI, SS, SS-DGAS-DCS, GAB

Nova licitação de itens Íracassados HMp

Olá, bom dia!

Segue Comunicado Interno solicitando a indicação de recursos financeiros para a reÍerida contrataçâo.

Grata

Att,

Yasmim Fernanda Rissato Martins
Diretora do Depaftatnento de Compras e Licitação

Anexos:
03_COMUNICADO_LICITACAO_FAZENDA.pdf
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Da:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração'

Para:

Departamento de Compras e Licitação.

Pérola/PR, 10 de março de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente informamos haver recursos

financeiros, para fazer face ao ônus decorrente da realização de Licitação na modalidade

pREGÃO ETETRÔNlCO, obietivando a aquisição de equipamentos permanentes com recursos

provenientes proposta do Ministério da saúde sob o ne 09350598000/1220-05 e ns

O9350598OOO/1210-01, visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município

de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida aquisição fora

estimada em um valor total de Rs 61.203,00 (sessenta e um mil, duzentos e três reais).

Atenciosamente,

FoNrE(s) DE REcuRSoís): I O ) b I 5 | 8
AvEt'üDA DONA PÉROLÂ BYINGTON' No 1 731 - CEP: 87 S40-OOO - Fone: 363fr300'

Cftffl' Af 'a78'f SX/OO0f -70 - email: coaDras@Perola Dr'gov'br

VALDETE CUNHA

Prefeita MuniciPal
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PÉnoua
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Departamento de Compras e Licitação'

Para:

Departamento de Contabilidade.

Pérola/PR, 10 de março de2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a

Indicação de recursos orçamentários para fazer face ao ônus decorrente da realização

de Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, ob.ietivando a aquisição de

equipamentos permanentes com recursos provenientes proposta do Ministerio da

Saúdesobons093505980oo/!22o-o5ens09350598000/1210-0l,visandoatenderas

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Pérola' Estado do Paraná'

lnformamos ainda que a referida aquisição

fora estimada em um valor total de Rs 61.203,00 (sessenta e um mil, duzentos e três

reais).

Atenciosamente,

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação
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Proc. Administrativo 22- 21512024

De: Yasmim M. - SEG-DCL-DPC

Para: Envolvidos internos acompanhando

Dala: 1010312025 às 18:33:46

Setores envolvidos:

SEG.DLC. SEG-DCL-DPC, FAZADI\,4, SS, SS-DGAS'DCS, GAB

Nova licitação de itens Íracassados HMP

Olá, boa tarde!

segue comunicado lnterno para análise e assinatura com a indicação dos recursos orçamentário para a reÍêrida

contratação.

Grata.

Au,

Yasmim Fernanda Rissato lúartins
Díretora do Depadamento de Compras e Licitaçáo

Anexos:
05 CoMUNICADO-LICITACAO-CONTABI LlDADE pdf
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GOVERNO MUNICIPAL

PéÍola,21 de março de 2025.

coMuNtcADo INTERNO - Cl 35/2025

De: Divisão de Contabilidade
Para: Departamento de Compras e LicitaçÔes

Prezado Senhor

PelopresenteinformamosaÍuncionalprogramáticaorçamentáriaparaa

Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, visando à aquisição de equipamento

permanentes com recursos provenientes do Ministério da Saúde sob o ne 0935059800/1220-05 e

nq 09350598000 11210-01, visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município

de Pérola, Estado do Paraná.

O valor inÍormado é exclusivo para tal fim, caso Írustrar a licitação inÍormar

ao Departamento de Contabilidade.

CAIO CLAUDINO DE ANDRADE

Contador

Avenida Pérola Byington, 1731 - CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300

CNPJ: 81.478.133/0001 -70
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R$ 49.130,00481310164.4.90.52.08.003.09808.02 10.302.00103036 3'116
R$ 7.160,0031016 4824.4.90.52.12.003.09810.302.001008.0231173036
R$ 4.913,0048335184.4.90.52.08.003.09808.02 10.302.00Í03035 31 18

R$ 61.203,00

ID

VALORNESERVAFONÍE DE
BECURSO

NATUREZA
DÀ DESPESA

PROJETO
ATIVIDADE

ÕRGÃo
UNIDAOE

FUNCIONALOESDOBBAMENTODESPESA
PRINCIPAL
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COMUNICADO INTERNO

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Procuradoria Jurídica.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o

devido parecer prévio, concernente a confecção do edital na modalidade PREGÃO

fLEmÔrutCO, objetivando a aquisição de equipamentos permanentes com recursos

provenientes proposta do Ministério da Saúde sob o ne 09350598000/1220-05 e ns

O935O598OOO/1210-01, visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde do

Município de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida aquisição

fora estimada em um valor total de RS 61'203,00 (sessenta e um mil, duzentos e três

reais).

Atenciosamente,

Yq\^,m { A rt)ftRfir'l:
YASMIM ÊERNANOE RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENIDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, N" 1.731 - CEP: &7'íO'OOO - FONE: 363683M'

CNPt: 81.478.13qrc001-70 - email: coÚrPrae@DeÍola'Dr'qov'Dr

Do:

Pérola/PR, 24 de março de 2025.
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EDtrAt DE r_rcraçÃo
pneeÃo eurnôuco Ne 19/202s

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-
ME/EPP/MEI

r - PREÂMBUro

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 14h:00m do dia 77 /04/2025.

ABERTURÂ DAS PROPOSTAS: De 14h:00m às 14h:05m do dia t7lO4/2025.

rNÍcro oA sEssÃo DE DtspurA DE pREÇos: Às 14h:06m do dia t7 /o4/2ozs

LOCAI: PLATAFORMA BLI..

MODO DE DISPUTA: Aberto.

TIPO DE tlClTAçÃO: Meno. preço por Lote.

1.1. o MUNlclPlo DE PÉROLA, EsTADo Do PARANÁ, torna público que se encontra aberta, nesta unidade,
licitação na modalidade PREGÂO ETETRÔNlco ne Lgl2o25 - PMP, objetivando a aquisição de equipamentos
permanentes com recursos provenientes de propostas do Ministério da saúde sob os ne 0935o5g8ooo/1220-05
e ne 09350598000 /7210-OL, visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de pérola,

Estado do Paraná, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo l, a qual será regida pela Lei
Federal n' L4.133/2L e suas alterações, Lei Complementar ns !23/06 e suas alterações, Decreto Municipal ne
059 de 03 de março de 2021 e Decreto ne 141, 21 de Junho de 2024 e demais legislações pertinentes, bem como
as disposições contidas no presente Edital.

1.1.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

7.2. Para participação na licitação, os interessados deverão cadastrar-se previamente no site bll.org.br, de
acordo com o Termo de Cooperação Técnica celebrado com o Município de pérola.

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da lnternet, mediante condições de
segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases, sendo conduzido por Pregoeiro designado pela
Prefeita do Município de PÉROLÂ e responsável pelo processamento e julgamento.

1.4' o fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no item I deste Edital.

1.5. O presente Edital de Pregão Eletrônico estará à disposição dos interessados no paço Municipal, Sala das
Licitações, sito a Avenida Pérola Byington, ne 1.731 - cEp-87540-000- fone:(44)3636-8300, pérola, Estado do
Paraná e no slte http://www. perola. pr.gov.br/, link Licitações.

1.6. A retirada do Edital poderá ser feita diretamente no site http://www.perola .pr.gov.br/,link Licitações. Ao
baixar o edital o interessado poderá ou não realizar seu cadastro para recebimento de informações pertinentes
ao Edital, caso não o faça será de sua inteira responsabilidade acompanhar as alterações no site. lnformações
adicionais, dÚvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro ê Equipe de Apoio no
endereço mencionado ou pelo fone: (44)3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8:30h às 11:30h e das 13h00h
às 17:00h.

1.7. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, observada a hora de abertura do
certame, quaisquer interessados poderão solicitar esclar€cimentos, requerer providências ou formular
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1,8. As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão ser feitas pelo e-mail

compras@perola.pr.gov.pr, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública.

II - DO OBJETO:

2.1. Aquisição de equipamentos permanentes com recursos provenientes de propostas do Ministério da Saúde

sob os ne 09350598000/1220-05 e ns 09350598000/1210-01, visando atender as necessidades da Secretaria de

Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, conforme quantidades estimadas e especificações constantes

do ANEXO l, que integra o presente Edital.

2.2. Os proponentes deverão apresentãr cotação Menor preço por lote.

2.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, durante 10 minutos e ao final dos 10 minutos, inicia-se prorrogação

automática de 2 em 2 minutos.

III - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações orçâmentárias futuras,

somente de acordo com as necessidades. Devendo apresentar o número da dotação na nota de empenho.

3.1.1. PROGRAMÁTICA:

IV - DO PRAZO OE VALIDADE DO CONTRATO:

4.1. O CONTRATO DE FORNECIMENTO, cuiâ minuta integra o presente Edital na forma de seu Anexo V, a ser

firmada entre o Município de Pérola e o(s) vencedo(es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir

da data de sua assinatura.

4.2. O vencedor do certame deverá entregar os produtos que lhe forem adjudicados nos prazos e nas formas

estabelecidas no Anexo I deste Edital.

v - DAS COND|çÔES DE PARTTCTPAçÃO

5,1. Somente poderão paÊlclpar do presente pÍocesso êmpresas enquadradas como ME/EPP/MEl, conÍorme
Lei Geral ne L23|2OO6 ê Lei Complementar n? l.47l20!4, sendo assim EXCLUSIVO, que atuêm no ramo de

atividade pertlnente e compatÍvel ao obieto da pÍesente licitação e que atendam a todas as condlções exlgidas

na Lel nc 14.133/21 e suas eltêraçõês, bem como as demals exigências contidas no presente edital.

5.1.1 A presente licitação é destinada exclusivamênte à participação de microempresas, empresas de pequeno

porte e microempreendedor individual, nos termos do art.48, inciso l, da Lei complementar ne 123 de 14 de

dezembro de 2006 e suas alterações, e da Lei Municipal ne 2367 de 31 de março de 2017.

5.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em uma ou

mais das situaçóes a seguir:

4813.098 4.4.90.52.08.00 3101608.02 10.302.00103036
4823.098 4.4.90.52.12.00 310163777 08.02 10.302.00103036
4833.098 4.4.90.s2.08.00 35183118 08.02 10.302.00103035

PÉROLA

impugnação escrita e protocolada na Divisão de Licitações do Município de Pérola, contra cláusulas ou condições

do Edital. Manifestações enviadas após o horário final de antecedência não serão aceitas.

DESPESA

PRINCIPAL
OESOOBRAMENTO

ORGÃO

UNIDADE
FUNCIONAL

PROJEÍO
ATIVIDADE

NATUREZA
OA DESPESA

TONTE OE

RECURSO

RESERVA
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I - Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Direta ou

lndireta no âmbito tederal, Estadual e Municipal;
ll - Empresas que esteiam constituídas sob a forma de consórcio;

lll - Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera governamental da

Administração Municipal.

VI - DA FORMA DE CREDENCIAMENTO:

6.1. para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de

identificação e senha pessoal (intransferÍvel), obtidas junto à BLL - Bolsas de Licitações e Leilões, fone: (41)

3042-9909.

6.2, A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de

Licitações e Leilões ou pela Prefeitura do MunicÍpio de Pérola, devidamente justificada.

6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante.

6.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico BLL implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das

transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

6.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n" 123,

de 14.12.2006, modificada pela Lei complementar Federal 74712OL4 com as alterações e para que essas

possam usufruir do tratamento diferenciado previsto no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do

credenciamento, a dêclaração em campo próprio do sistema eletrônico, identificando-se como microempresa

ou empresa de pequeno porte, bem como o preenchimento da declaração constante dos modelos de anexos

no presente edital.

5.6. As declarações referidas no item anterior servirão como comprovação do enquadramento da

pROpONENTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso, as quais declararão, sob

as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como "Microempresa" ou "Empresa de

pequeno porte", estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Artigos 42 a 49 da Lei

Complementar n" 123 /2006.

VII - DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO:

7.1. A participação na presente licitação se dará por meio da digitação da senha pessoal do representante

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente poÍ meio do sistema

eletrônico, observados rigorosamente a data e o horário limite estabelecidos neste Edital.

7.2. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.bll.com.br.

7,3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das exigênciâs de

habilitação especificadas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem

realizadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

2.4. caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão

eletrônico, ficando responsável pelo ônus da perda de negócios em decorrência da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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VIII - DA ABERTURA DAs PROPOSTAS DE PREçO:

8.1. A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão eletrônico, com a divulgação

das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a devida aceitabilidade.

8.2. Aberta ê etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema
para participar da sessão de lances.

8.3' A câda lance ofertado o paÍticipante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo
horário de registro e valor.

8.4. Somente serão aceitos lances com valores inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente
registrado no sistema.

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

8.6. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, de plano, aquelas que ofertarem
preços superiores ao valor máximo estipulado neste Edital para cada item, bem como aquelas que não estejam

em conformldade com os outros requisitos estabelecidos neste Edital.

8.7, A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistêma, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

8,8. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados do valor, em tempo real, do
menor lance registrado.

8,9. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes

8.10. A etapa de lances na sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento dos lances emitido
pelo sistema eletrônico. Após, transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente
determinado pelo sistema eletrônico, sendo que ao final do período será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

8.11. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de
fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de 30 (trinta) minutos, findo o qual será

encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor
preço, para que seja obtido preço melhor, e decidir sobre a sua aceitação.

8.12. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente âpós o encerramento da etapa dê lances

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro aceÍca da aceitação do lance de menor valor.

a) se o menor preço foi proposto por licitante enquadrada ou não como microempresa ou empresa de
pequeno porte;

b) comprovando-se que a licitante vencedora não se enquadra como microempÍesa ou empresa de pequeno
porte, se dentre as demais classificâdas há presença de empresa que assim se enquadre.

8.13. Apurado o menor preço, todos os licitantês deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa

verificar:
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8.14. Consoante o disposto no artigo 44 da Lei complementar L23, de L4 de dezembro de 2006, será

assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e emprêsas de

pequeno porte.

8.14,1. Entende-se por empate aquelas situações em quê as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.

8,14.2. O disposto no item 8.14 pode não ser aplicado quando a licitação for exclusiva para ME/EPP/MEI.

8.15. Para efeito do disposto no item 8.14.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em querendo,

apresentar nova proposta de preço INFERIOR àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de

5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado

em seu favor o objeto licitado;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será

realizado sorteio entre elas, para que se identifique a que primeiro poderá aPresentar melhor oferta.

d) Na hipótese de não se efetivar a contratação nos termos deste edital, o objeto licitado será adiudicado em

favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.16. Os documentos exigidos no item X - DA HABILITAçÃO deste Edital poderão ser anexados na platãforma

anteriormente ao inÍcio da disputa, em cópia autenticada por cartório competente, cópia simples, assinada

por certificado digital ou por publicação em órgão de imprensa oficial.

8.17. Se o licitante que apÍesentar a proposta ou lance de menor valor não cumprir às exigências de

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente na ordem de classificação, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nessa etapa o Pregoeiro

poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

8,18. Constatado o atendimento das exigências estabelecidas neste Edital, o objeto da licitação será

adjudicado ao autor da proposta com lance de menor valor.

rx - DAs PROPOSTAS DE PREçO:

9.1. A Licitante deverá cadastrar em campo próprio da plataforma BLL, sua proposta devidamente preenchida,

marca dos produtos cotados e preços, vedada a identificação do proponente no sistema, em qualquer

hipótese, antes do início da fase competitiva do pregão (Decreto 10.024119, art.30, parágrafo 5e), sob pena

de desclassificação.

9.2. Os valores registrados nâ plataforma da BLL deverão considerar valor unitário para o lote, uma vez que as

rodadas de lance serão realizadas nêstes termos.

9.3. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seu(s) anexo(s).

A não inserção da marca dos produtos neste campo implicará na desc la ssificaçã o da Empresa, face à ausência

de informação suficiente para classificação da proposta.

9.3.1. Ao cadastrar sua proposta na Plataforma BLL a licitante deverá informar a MARCA E MODELO (quando

houver) Do PRODUTO COTADO. Os itens que forem da maÍca do licitante deverão preencher campo MARCA

com a expressão MARGA pRópRtA, PRÓPRtA ou expressão equivalente, para não possibilitar identificação

conforme informado no item 9.1 deste edital'
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9.3.2. Apresentar, sob pena de desclassificação, folder, catálogo do (s) equipamento (s), podendo ser a

impressão do site, desde que constem as especificações técnicas, fabricante, marca, modelo cotado, itens de
série e opcionais, indicando com clareza todas as informações do item em questão.

9.3.3. Apresentar cópia do Certificado de Registro de Produto, atualizado, emitido pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVlsA, podendo ser aceito documento digital ou extraído via internet desde que
contenha informações de autenticidade, validade e seja verificável diretamente no site oficial do lnmetro;

9.3.3.1. caso o produto esteja dispensado de registro, a licitante deverá encaminhar Declaração de Notificação
de Dispênsa de Registro ou certificado de Dispensa de Registro, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVlsA, ou outro documento oficial apto a comprovar a dispensa do registro, ficando a cargo da
licitante a comprovação de que o produto não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária.

9.3.4. Apresentar cópia válida do Certificado emitido pelo lnstituto Nacional de Metrologia, eualidade e
Tecnologia (lnmetro), podendo ser aceito documento digital ou extraído vja internet desde quê contenha
informações de autenticidade, validade e seja verificável diretamente no site oficial do lnmetro.

9.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retiÍar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

9.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

9.6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias
para o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e demais despesas inerentes ao produto até
sua entrega no local fixado pela Secretaria solicitante, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamente, às especificações do objeto licitado.

9.7. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou
criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta
licitação, na forma da Lei.

9.9. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.10. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

9'11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.12. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar nos dados cadastrais
se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu Íegime de tributação, para fazer valer o direito de
prioridade do desempate previsto no art.44 e 45 da Lei Complementar ne 129/2006.

9.13. A Empresa vencedora deverá enviar (anexar)junto ao sistema - Plataforma BLL ou por e-mail no seguinte
endereço: compras@perola.pr.gov.br, a Proposta de preços rêformulada escrita, com o(s) valor(es)
oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pêlo
Representante Legal da Empresâ citado nos documentos de hâbilitação, em linguagem concisã, sem emendas,

9.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a
conformidade de sua proposta com as exigências do edital.
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rasuras ou entrelinhas, contendo Razão social, cN PJ - cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, lnscrição Estadual,

endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo máximo de âté

02 (duas horas) horas, após encerramento do certame, quando solicitado pelo PreSoeiro.

9.14, Na proposta escrita, deverá conter:

al Especificação completa dos produtos oferecidos com informações técnicas que possibilitem a suâ completa

avaliação e indicação das marcas/modelos, totalmente conforme descrito no ANEXO ldeste Edital;

b) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das

propostas virtuais;

c| Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro

empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste

edital e seus anexos.

dl Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

e) os valores cotados deverão ser expressos em Real, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula.

g.15 A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente:

a) examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as infoÍmações

necessárias para a sua formulação;

b) considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta totâlmente

condizente com o objeto licitado;

c) sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa execução dos

serviços em todas as fases.

9,16. A empresa arrematante do(s) lote(s) deverá encaminhar as seguintes declarações originais ou por

processo de cópia autenticada em cartório, em até 05(cinco) dias úteis, caso solicitado pelo município:

9.16.1 no caso de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), que cumpre os requisitos

estabelecidos no Art. 3' da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 11.488,

de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4'

do artigo 3. da Lei Complementar n' 123/2006 (conforme modelo ANEXO lll- DECLARAçÂO UNIFICADA).

9.lG,2 Certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial, ou documento equivalente,

indicando a condição de ME ou EPP, devidamente atualizada, ou seja, com data de emissão não superior a 60

(sessenta) dias. (Quando for o caso);

9.16.3 Declâração Unificada conforme modelo. (ANEXO lll)

9.17. O Município de Pérola não acêitará cobrança posteÍior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado

adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a

incidir sobÍe o objeto, na forma da lei.

9.18. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando enSano, erro ou omissão da parte da

empresa ou de representante.

9.19. serão desclassificadas de plano as propostas de preços que:
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a) cotarem preços acima do valor máximo estipulado no Edital para cada item do Lote cotado;

b) deixarem de apresentar os preços cotados para cada item cotado.

x. DA FASE oe xlatlrraçÃo

10.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de

habilitação.

10.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema de

registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçõês Públicas (PNCP), para isso deverão

informar ao Pregoeiro através do chat da Plataforma.

10.1.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente serão exigidos em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

10.1.3 lniciada a Íase de habilitação, o Pregoeiro, mediante aviso veiculado na plataforma, abrirá o prazo de

02h (duas horas), para que a licitante melhor classificada apresente os documentos de habilitação.

10.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no SICAF

10.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos deste Edital, o

Pregoeiro verificará a possibilidade de acessar os documentos por meio eletrônico ou outros meios hábeis,

juntando-os ao processo administrativo pertinente à licitação.

10.2.2, Caso o licitante informe via chat, o Pregoeiro avaliará os documentos exigidos nos subitens 10.5.1,

10.5.2, 10.5.3 e 10.5.4 deste Edital, por meio eletrônico, devendo a licitante, obrigatoriamente, encaminhar

pelo sistema os demais documentos que não podem ser emitidos via lnternet ou que não seja possível

encontrar.

10.2,3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Pregoeiro solicitârá

sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos.

10.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de

informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissão de documentos

a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese

de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por aba na

plataforma ou por e-mail no prazo fixado pelo Pregoeiro, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.

10.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes a empresa habilitada

por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.

10.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a

10.5.1 quanto à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresário individual ou;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e m vigor e a lterações subseque ntes devida me nte registradâs,

em se tratando de sociedade empresarial, e, no caso de sociedade por ações, a ata registrada da assembleia

de eleição da diretoria ou;

nrl.r,^..{\ vu"Lr /
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c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

d) Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou alterado os estatutos em

vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas;

e) Declaração Unificada conforme modelo do Edital

10.5.2. quanto à regularidade fiscal e trabalhista:

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíne

e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.' 8.212h99L, às contribuiçôes instituídas a título de

substituição, e às contrlbuições devidas, por lei, a terceiros;

cl Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estâdual relativa aos Tributos Estaduais, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da

proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou certidão Positiva com efeito de

Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

forma da lei;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (CRF/FGTS)

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo sua validade

condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunâl Superior do Trabalho no lnternet

h us. br

10.5.3. A documentação relativa à QUAtlFlcAçÃo TÉcNlcA consistirá em:

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove
ter a proponente fornecido objeto compatível com o da presente licitação;

a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de

emissão não superior a 60 (sessenta) dias.

10.5.5. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade no momento da convocação da licitante, e

em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de documentação posteriormente aos prazos

fixados pelo Pregoeiro, salvo em sede de diligência, bem como não será permitida documentação incompleta,

protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. Não

serão aceitas cenidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins licitatórios."

a) Prova de inscrição no CNPJ (cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda);

10.5.4. A documentação relativa à qUAUFIcAçÃO EcoNôMlco-tINANCEIRA consistirá em:
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10.5.5.1. lndependente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a documentação em
dia no momento da convocação/habilitação (no caso das ME, Epp e MEl, mesmo que vencida a data de
validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista ou certidões positivas para débitos), os
documentos deverão ser âpresentados;

10.7. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas válidas desde
que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para a abertura do pregão.

10.7.1. Em conformidade com a Lei complementar n. 12312006, as microempresas e empresas de pequeno
porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

10.7.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante o ltem V, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, curo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de pérola, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou certidões positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.7.2., implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 155 da Lei Federal n' 14.133/21, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.

10.8. Na presente licitação é vedada participação de empresas em consórcio e a representação de mais de
uma empresa pelo mesmo representânte.

10.9. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, nem aquela que esteja suspensa
de licitar pelo Município de Pérola e/ou declarada inidônea pela Administração pública ou impedida
legalmente.

10.10. A participação neste certame importa ao proponente irrestrita e irretratável aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em
perfeitas condições de utilização e/ou funcionamento.

xt - Dos RECURSOS:

U.1. A intenção de interpor recurso em face de decisão do pregoeiro somente poderá ser promovida, via
Sistema BLL, por qualquer licitante, após a empresa arrematante ser declarada vencedora e provisoriamente
habilitada. O Pregoeiro informará o horário que a Plataforma será liberada para receber a intenção,
imediatamente após declarar a(s) empresa(s) provisoriamente habilitada(s). A plataforma, a partir do horário
informado pelo Pregoeiro, ficará aberta por 20 minutos para receber as intenções resumidas.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

10'6. serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas,
inelegíveis ou rasuradas.
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

U.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente têrá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico (no campo "lnterp. Recursos").

11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante

não habilitado ou não identificado no processo para responder pela proponente.

11.7. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente.

11.8, Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

11.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

u.10. Não serão aceitos recursos interpostos através de fac-símile, e-mail ou de recursos cuja petição tenha

sido apresentada fora do prazo e/ou apresentada por quem não está legalmênte habilitado para representar

a empresa licitante.

xr - DAs MUrrAs E sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs:

12.1. A contratada ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa

prévia, à multa diária de: 0,70% (zero vÍrgula setenta por cento) - até o 10" (décimo) dia de atraso. Percentuais

que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada; 1% (um por cento) - a partir

do 11'(décimo primeiro) dia de atraso. Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não

entregues na data ajustada; A partir do 21'(vigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s)

produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do CONTRATO e a Administração poderá, garantida

a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não

entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Federal np t4.L33121.

12.2. Quando a proponente não mantiver ê sua proposta; apresentar declaração ou documento falso em

qualquer fase da licitação ou CONTRATO; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; deixar de

assinar o CONTRATO no prazo estabelecido, ou por infração de qualquer outra cláusula da ata ou do edital não

prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento)

sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sançÕes

previstas na Lei Federal ns !4.733/2L.

12.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os

pagamentos futuros e pela diferença, se houver.

12.4. Caso não seia efetuado o desconto previsto no item 12.3., por não haver pagamento a ser efetuado,
quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, êm até 05 (cinco) dias úteis contados

de sua publicação no Diário Oficial do Município de Pérola.

11.4. Os demais licitantes ficarão intimados para, se assim desejarem, apresentar suas contrarrazóes, também
pelo sistema eletrônico (no campo "Contrarrazão") no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data final do
prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
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12.5. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.

12.6' Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, dentro do
prazo estabelecido no item 13.2., ficará sujeito a multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total dos produtos
adjudicados, além das demais sanções cabíveis previstas no Artigo 155 da Lei Fede-al L4.!33/21.

12.6.1 O prazo de convocação, estabelecido no item 13.2., poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo,
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

administração.

12.7. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remânescentes convocados em
virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a

contratação de qualquer das empresas.

12'8. Por infração de qualquer outra cláusula da ata não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos adjudicados, podendo ser cumulada com as demais
sançôes previstas no Artigo 155 da Lei FedeÍal 74.L3312!.

12.9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, além das multas previstas neste Editâ1, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Pérola
PR.

12.10. As sanções acima mencionadas não excluem a aplicação de demais sanções previstas em lei e no Edital,
aplicáveis ao caso concreto.

XIII - DA FORMALIZAçÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAI:

13.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Pérola elaborará o respectivo
contrâto com a(s) proponente(s) vencedora(s), visando à execução do objeto desta licitação, nos termos da
minuta que constitui o Anexo V deste Edital.

13.2. A proponente vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar
o contrato no Departamento de Compras e Licitações, no endereço constante no prêâmbulo deste Edital.

13.2.1' Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela proponente
vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.

13.3. A recusa injustificada da proponente vencedora em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido no
presente instrumento, a sujeitará à aplicação das penalidades previstas nos itens 12.6. e 12.8. deste Edital,
podendo o Município convidar, sucessivamente, por ordem de classiflcação, as demais licitantes, para

assinatura do contrato, após comprovação da compatibilidade de sua proposta e habilitação com esta
licitação.

13.4' No ato da contratação, a proponente vencedora deverá apresentar documento de procuração

devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da
empresa.
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13.5. A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade da situação da proponente

vencedora junto ao INSS e FGTS.

13.6. Este Edital e seus Anexos integrarão o contrato, independentemente de transcrição.

13.7. Os produtos adquiridos pelo Município de Pérola, através de suas Secretarias, serão pagos pela

Secretaria Municipal de Fazenda, no prazo estabelecido no Anexo ldeste Edital.

XIV - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOs;

14.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da

proposta de preços.

14,4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

14.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s)

14.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela Iegislação então em vigor.

14.7 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice de correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 14.L33/2027:

§ 7e lndependentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de
reajustamento de preço, com dêta-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos
respectivos insumos.

XV - DOS PRAZOS:

15,1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 10(dez) dias corridos, contados da emissão da

requisição do setor solicitante ou funcionário designado para tal fim, conforme as condições estabelecidas nos

Anexos deste edital.

15.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a cada entrega, emissão da nota fiscal, autorização

do órgão interessado e liberação de recursos financeiros junto a Secretaria de Estado de Saúde do Estado do

Paraná-SESA.

15.3. Os preços oferecidos serão irreajustáveis

xvr - DAs coNDrçÕEs DA coNTRATAçÃO:

14.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC

optando sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

14.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.



C3üC?3
PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

16.1. A Administração do Município de Pérola convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a validade

da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, acêitar ou retirar o

instrumento equivalente (nota de empenho) sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no Art. 155 da Lei n" 74.f33/2L.

16.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração

do Município de Pérola.

15.3. É facultado à Administração do Município de Pérola, quando a convocada não assinar o referido

documento no prazo e condições estâbelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecidâ a ordem de

classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço,

ou revogar este Pregão, independentemente da cominação prevista no art. 155 da Lei n." 74.L33/21.

16.4. Caberá a contratada manter-se, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e

qualificação êxigidas neste Pregão.

16.5. A contratada está obri8ada não só pelos termos do CONTRATO, mas, também, por todos os termos do

instrumento convocatório e de sua proposta, por força do Art. 92, XVI da Lei n." 14.L33/2L.

16.5. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e

pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos

contratos e as disposições de diÍeito privado, na forma da Lei n." L4.133/21.

16.7. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme Capítulo Vlll da Lei n.e

14.133/2L. Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no artigo

77 da citada lei de licitações.

16.8. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração do

Município de Pérola, nos casos previstos na Lei n'14.133/21.

xv[ - DAs DTSPOSIçÕEs FTNATS:

17.1. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvidas

ou julgar necessário.

u.3. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos proponentes,

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

17.4. O Município de Pérola se reserva no direito de revogar, anular ou transferir a presente licitação, em caso

de interessê público.

17.5. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-la, no

todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la

por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema

para conhecimento dos participantes da licitação.

u.2. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
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17.5.1. O Município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para

sua abertura.

17,6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo que a falsidade de qualquer documento apresentado ou a

inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a revogação da ad.judicação ou do pedido de compra, sem

prejuízo das demais sanções cabÍveis.

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da proponente,

desde que seja possÍvel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

17.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança

da contratação.

17.10. As decisóes referentes a este processo de licitação poderão ser comunicadas às proponentes por

qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Órgão

Oficial do Município.

17.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro

17.12. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital

17.13. Não cabe à BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador,

em especial com relação à forma e às condiçôes de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à

quitação financeira da negociação realizada.

u.15. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de thoomin às 11:30h e das

13h30min às 17:00h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Setor de Licitações, para melhores

esclarecimentos.

17.16. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da

licitação e não será devolvida à proponente.

xvm - DECLARAçÃO DE ATENDTMENTO À LEr FEDERAL Ne 12.846/2013 (ANTTCORRUpçÃO):

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal ns8429/L9921, a Lei Federal ne 12.846/2013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução dessês serviços licitados nenhuma das partes

poderá oferecer dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar de

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta licitação, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores a.jam da mesma forma.

17.7. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação ou inabilitação.

17,14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o desta

cidade de Pérola, Estado do Paraná.
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18,2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transfêrida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário'

1g.3, Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

XIX - DOS ANEXOS:

19.1. Compõem este Edital os seguintes Anexos:

ANEXO I - Termo de Referência/Descrição do Objeto Licitado;

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANExo lll - Modelo de Declaração Unificada;

ANExo lV - Modelo de Procuração;

ANExO V - Minuta do contrato;
Pérola/PR,02 de abril de 2025.

t-
CUNHA

Prefeita Municipal.
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PREGÃo ELETRôNtco Ns 1912025
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAT-

ME/EPPlMEI

ANEXO I-TERMO DE REFERENCIA

1, OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes com recursos provenientes de propostas do Ministério da

5aúde sob os ns 09350598000/1220-05 e ne 09350598000/1.21.0-01, visando atender as necessidades da Secretaria

de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, conforme especificações e quantitativos abaixo;

01 Unid. FÍeezer comum: 01 porta vertical. Cor branco;
Capacidade mínjma de 246 litros e no máximo 400 litros.
Equipamento utilizado para conservar alimentos e

materiâis afins. Com sistema de Degelo Seco; com
Gâvetão Hortifrutij Compãrtimento Extra Frlo. Com

Compartimento De Congelamento Rápido. Classificação
Energética/lnmetro A+; Certificação do INMETRO (com

selo INMÉTRO). Com painelde controle;Com controle de

temperatura, Com número de no mínimo 3 niveis de
temperatura. Com Prateleiras, Cestos e Gavetas; Com
pés Ajustáveisj com Porta Reversível. Voltagem bivolt.
Garantia mínima de 12 meses.

lmagem meramente ilustrativa.

Rs 3.s80,00 R5 7.160,00

02 77 Oxímetro de pulso de mesa: Equipamento utilizado para

medição, de forma contínua e não invasiva, da saturação
parcial de oxigênio (SpO2) no sangue e da frequência
cardíaca, através de um sensor não-invasivo. lndicado
para uso adulto, pediátrico e/ou neonatal.
Descrições mínimas: Oxímetro de pulso Tipo de mesa

com L sensor reutilizável; Tela LcD colorido de 5 a L0
polegadasj Medição 30 a 250 BPM; Leitura 0 a 1.00;

Perfusão na tela; Alimentação Bivolt e bateria Manual em
português; Possuir Registro na Anvisaj Garantia mínima
de 12 meses.

lmagem meramente ilustrativa

Rs 4.913,00 Rs s4.043,00

VATOR TOTAL M MO DA tlC|TAçÃO: RS 61.203,00 (sessenta e um mil, duzentos e três reais).
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Item Quant Unid, Descrição
Valor Médio

Unitário
Valor Total

02

U nid.

l7
,ê
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oaseRvaçÕrs:

2JUSTIFICATIVA

Compreendendo a demanda do Hospital Municipal Raul Sérgio Bitencourt deste município, este Estudo Técnico
Preliminar destina-se a dar andamento à adesão aos recursos recebidos do Ministério da Saúde. como nas licitações
anteriores os ltens dos pregões ne 26/2023, referente ao recurso proveniente da proposta do Ministério da Sâúde
sob o n' 0935059800017220-05, e pregão ne !7 /2023, refercnte ao recurso proveniente da proposta do Ministério
da Sâúde sob o ne 09350598000 /127O-o7, fracassaram em seus processos, e pensando em melhor aproveitar os
recursos, faz-se necessário realizar um novo processo de licitação, o mais breve possível, para a aquisição dos
equipamentos permânentes para o Hospital Municipal Raul Sérgio Bitencourt. A contratação de pessoa jurídica para
o fornecimento de êquipamentos permanentes para o Hospital Municipal Raul Sérgio Bitencourt é fundâmental parâ
atender às seguintes demandas;

a) A contratação de pessoa jurídicâ para o fornecimento de equipamentos permanentes para o Hospital Municipal
Raul Sérgio Bitencourt é essencial para melhorar a qualidâde dos serviços de saúde oferecidos à população.
€quipamentos modernos e adequados são Íundamentais para realizar e podem evitar o agrâvâmento de condições
de saúde;

b)A presença de equipamentos atualizados no Hospital Municipal Raul Sérgio Eitencourt permite uma resposta mais
ágil e eficaz às demândas dos pâcientes, reduzindo o tempo de espera e âumentando a satisfação dos usuários. lsso
também contribui para a prevenção e detecção precoce de doenças, promovendo uma melhor qualidade de vida;
c) lnvestir em equipamentos para o Hospital Municipal Raul Sérgio Bitencourt também assegura que os profissionais
de saúde tenham as ferramentas necessárias para desempenhar suâs funções com excelência, melhorando a
eficiência dos serviços e a segurança dos pacientes. Em última ânálise, a contratação desses equipamentos é uma
medida estraté8ica para garantir que o Hospital Municipal Raul Sérgio Bitencourt cumpra seu papel crucial na
promoção da saÚde e no bem-estar da comunidade. Em suma, a aquisição de equipamentos permanentes para o
Hospital Municipal Raul Sérgio Bitencourt é de grande importância para otimizar a qualidâde e a eficiência dos
serviços de saúde oferecidos à população. Dada a falha dos processos licitatórios anteriorês, torna-se imperativo
iniciar um novo processo de licitação pãra assegurar a melhor utilização dos recursos recebidos do Ministério da
SaÚde. Equipamentos modernos são fundamentais não âpenas para melhorar as condições de trabalho dos
profissionais de saúde, mas também pâra garantir um atendimento mais rápido e eficaz aos pacientes, promovendo
uma melhor qualidade de vida. Dessa forma, essa iniciativa é essencial para que o Hospital Municipal Raul Sérgio
Eitencourt continue a desempenhar seu papel vital na promoção da saúde e no bem-estar da comunidade.

oasrnvaçÕrs:

- A licitante obriga-se a aceitâr, quando solicitado pela contratante, nas mesmas condições e dentro do prazo
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressôes de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens licitados e as
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contrataçâo, na forma
do art. 125 da Lei Federal n'74.L33/27.

CTERÍSTI3 ES ECIMENT

3.l Valldade da proposta:60 dias.
3.2 Forma de entrega: Os itens deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias corridos ao Contratante, a contar
do recebimento da autorização de fornecimento, que será transmitidã via e-mail, conforme as condições
estabelecidas nos Anexos deste edital.
3.3 Validade do Contrato: 12 (doze) meses.
3.4 Formâ de Pagemento: o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a cada entrega, emissão da
nota fiscal, autorização do órgão interessado e liberação de recursos financeiros junto a secretaria de Estado de
Saúde do Estado do Pâraná-SESA.
3.4 Locais de entrega: A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nâ Secretariâ Municipâl de Saúde, nâ
Rua Fellinto Muller, ne 139, centro, no município de pérola-pR, acompanhado por servidor designado para
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conferênciâ dos itens, correndo por conta da Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento;
3.5 Da forma de entrega dos produtos: Os produtos deverão ser entregues montados, quando for o câso, e em

perfeito funcionamento, ou seja, pronto para uso;

4- DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS EOI.JIPAMENTOS

a) O período de ga ra ntia deverá ser d e no mÍnimo 12 (doze) meses ou de acordo com a descrição do lote, contados

a partir da data de expedição do Termo de Recebimento Definitivo ou emissão da Nota Fiscal;

b) Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade, fica o proponente obrigado a

efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para este Município, no
prazo de 07 (sete) dias úteis a partir da data de notificação;
c) A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problemas no que tange em caso de avaria, quebra

ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus

adicional para o Município e cumprindo o prazo previsto neste Editâl para a conclusão da entregâ dos

equipamentos e deverá ser por conta dâ contratada, tais como: as despesas de embalagens, tributos, frete,
transporte, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento;
d) As embalagens externas devem apresentar as condiçôes corretas de armazenamento do produto (temperatura,

umidade, empilhamento máximo, etc);
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ANEXO II

EDITAL DE PREGÃO EtErRÔNICO N". 19/2025

EXCTUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-

ME/EPPlMEI

Prezad05 senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação desta Comissão de Licitação a nossa proposta de preços relativa ao Edital

Pregão Eletrônico ne !912025, cujo objeto é a âqulsição de equipamentos permanentes com recursos provenientes

de propostas do Ministério da Saúde sob os ne 09350598000/1220-05 e ne 09350598000/1210-01, visando atender

as necessidades da Secretaria de Saúde do Município dê Pérola, Estado do Paraná, constântes no Anêxo I que contêm

as especificações técnicas e comerciais que possibilitarão o prepâro das propostas.

Discriminar o objeto, conforme relação do Anexo l, CONSTANDO, necessariamente: item, quantidade, descrição,

marca (se houver marca para o produto), unidade, RS por unidade e RS total. (COM NO MÁXIMO DUAS CASAS APÓS

A VIRGU

oBSERVAçÔES E CONDrçÕES GERAIS:

Ao cadastrar sua proposta na Plataforma BLL a licitante deverá informar a MARCA e MODELO (quando houver) DO

PRODUTO COTAOO. Os itens que forem da marca do licitante deverão ser preenchidos no campo MARCA com a

expressão MARCA PRóPRIA, PRÓPRIA ou expressão equivalente, para não possibilitar identificação conforme

informado neste edital.

2.5 - As embalagens externas devem apresentar as condiçôes corretas de armazenamento do produto (temperatura,

umidade, empilhamento máximo, etc).

2,6 - Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade, fica o proponente obrigado a

efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para este Município, no

prazo de 12 (doze) horâs a partir da hora da notificação.

Pç TotalMaÍca Pç UnitQuant U nid Dêscrição de ProdutoLote Item

C3']C?8

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

2.1 - As empresas deverão cotar somente produtos de boa qualidade, devendo em sua proposta constar a marca do

produto ofertado, os valores unitários de cada item e ao final o valor total da proposta.

2.2 - prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame.

2.3 - Os produtos desta licitação deverão ser entregues em parcela única, no prâzo de 10 (dez) dias corridos, â partir

do recebimento da Nota de Empenho e confirmâção de pedido, contados do recebimento da requisição do Setor

Solicitante, no local indicâdo pela Secretaria, (qualquer entrega fora desse prazo será devolvida e sofrerá as

penalidades cabíveis), conforme as condições estabelecidas nos Anexos deste edital.

2.4 - Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pelo Município, correndo por conta da Contrãtada as

despesas de embalagens, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do

Íornecimento.
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2.7 - Em caso de avariã, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente

reposto, sem qualquer ônus adicional para o Município e cumprindo o prazo previsto neste Edital para a conclusão da

entrega do(s) produtos.

2.8 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, emissão da nota fiscâ1, âutorizâção do órgão

interessado e liberação de recursos fina nceiros .iu nto a Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Paraná-SESA.

2.9 - Declaro que nos preços formulados na proposta estão inclusos todas e quaisquer despesas necessárias para o

objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e demais despesas inerentes ao produto até sua entrega no

local fixado pela Secretaria solicitante, e que o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do

objeto licitado.

2.10 - Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipuladas em Edital.

2.11- O pâgamento deverá ser efetuado por transferência bancária em conta em que é titular a contratada

conforme segue os dados: Banco ência: _Conta cidade

Data

Atenciosamente,

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO t

PREGÃO ELETRÔNtCO N. 19/202s
EXCLUSIVO PÂRA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEqUENO PORTE E MICROÉMPREENDEDOR INDIvIDUAT-ME/EPPIMEI

DECTARAçÂO UNIFICADA
(Observaçãoi Ao redigir a presente Declaração o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente.)

À Prefeitura Municipal de Pérola-PR

Pregoeiro e Equipe de apoio

Pregão Eletrônico N'. **/2025

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n9

, através de seu representante legal infra-assinado, que:
., com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno
porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar ne 123/06, alterada pela Lei Complementar ne 747174, bem assim
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*lúarcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXX|ll do art.79 da Constituição Federal, não empregamos menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partiÍ dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso Vl do art. 68 da Lei
ne 74.133127.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de

Soverno, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuÍmos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente
de ór8ão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso lV do art. !4 da Lei ne 74,!33/21,

5) Comprometo-me a manter durante a execução do CONTRATO, em compatibilidãde com as obrigaçôes assumidas, todas
as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por
este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) .. , portador(a) do RG sob ne

e CPF ne cuja função/cargo é.

(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do
CONTRATO.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo ljcitatório, bem
como em caso de eventual contratação, concordo que o CONTRATO seja encaminhada para o seguinte endereço: E-mail:
Telefoner(.....)

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comp.ometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a).......... portador(a) do CPF/MF sob n,e

........., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do CONTRATO, reÍerente ao Pregão
Eletrônico n.e Ne xxx/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e no CONTRATO.

de 2025

0 3 urlE0
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10) Declaramos que nos termos do artigo 63, I da Lei Federal ne 14.133/21, cumpre plenamente os requisitos de habilitação

para PREGÃO ELETRÔNlco N' **/2025, cujo objeto é ('***), conforme descrição constante do ANExo l.

Locale Dâta AssinatuÍa do Responsável pela Empresa (Nome Legível/cargo)
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ANEXO IV

PREGÃo EtErRôNtco N" 19/202s
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL'

ME/EPPlMEI

PROCURAçÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor Íorma de direito, a EMPRESA, com sede na Rua

, n" 

- 

devidamente inscrita no cNPJ/MF,

sob n' , representada, neste ato, por seu sócio-gerente (ou gerente) Sr. , brasileiro,

estado civil, profissão, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o Sr. , estado

civil, profissão, portador da cédula de identidade, R.G. n' e do CPF/MF, sob n" , a quem são

conferidos poderes para representar a empresa outorgante no

pregão n" /2025, instaurado pelo Município de Pérola-PR, em especial para firmar declarações e atas, formular

lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes

ao certame acima indicado.

Local, ** de rr****'r*:***** de 2025.

Nome do Responsável Legal

Outorgante
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ANEXO V
EDITAT DE PRE6ÃO ELEIRÔNICO N9 19/2025

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIM61119 1E **/2025

Por este instrumento de contrato, que entre si celebram de um lado, o

MUNIcÍPlo DE PÉRoLA, pessoa jurídica de direito público interno, portador

do CNPJ sob o ne 81.478.133/OOO1-70, neste ato representada pela Senhora

Prefeita Municipal, VALDETE CARLOS otlvElRA GONçAIVES DA CUNHA,

brâsileira, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac nq 870, neste

Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF ne 524.098.729'72,

portadora da Cédula de ldentidade RG ne 4.015.357-8 sSP/PR, a seguir

denominada CoNTRATANTE e do outro lado à empresa

........, inscrita no cNPJ sob ne

Ô', ,'. í' Q ?\ rJJ /tJt

...., com sede à ..

na cidade de .....................-P R, CEP ...'................., neste ato representada pelo

seu............................... o Sr...........,,,.............brasi1eiro, casado, empresário,

portador dâ Cédula de ldentidâde ne ..... SSP/PR, e inscrito no

cPF sob ne residente e domiciliado na ..........

centro cidade de........................-Pr, doravante denominada CONTRATADA,

têm entre si justo e avençado na melhor forma de direito, o presente

contrato, e pelâs cláusulas e condições:

cúUsUtA pRIMEIRA: Do FUNDAMENTo: o presente contrato é celebrado em decorrência do Procedimento

Administrativo Licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔN166 ne **/2025, homologado em data de **/**12025,

pelo Decreto ne ,1rl2O2S, por meio da qual a contratada foi declarada vencedora e lhe foi adiudicado o objeto do

presente contrãto, que integram o presente Termo e na Lei ne 14.133/21.

PARÁGRAFO úttCO (OOCUfUEUTOS APLICÁVEIS): Para efeitos obrigacionais, tanto o Pregão ne **/2025, quanto à

proposta adjudicada integram o presente contrãto, valendo seus termos e condições

CúUSUt SEGUNDA: DO OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes com recursos provenientes de propostas

do Ministério da Saúde sob os ne 09350598000/1220-05 e nq 0935O598OOO/1210-01, visando atender as necessidades

da Secretaria de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, conforme especiflcado no termo de referência

constante no (enexo l) do presente edital, e no quadro abaixo:

,...................... centro,

Rs 7.160,00Rs 3.s80,00FÍeezer comum: 01 porta vertical. Cor branco;

Capacidade mínima de 246litros e no máximo 400 litros.

Equipamento utilizado para conservar alimentos e

mateÍiais afins. Com sistemâ de Degelo Seco; com

Gavetão Hortifruti; Compartimento Extra Frio. Com

Compartimento De Congelamento Rápido. Classificação

Energética/lnmetro A+; Certificâção do INMETRO (com

selo INMETRO). Com painel de controle; Com controle de

temperatura, Com número de no mínimo 3 niveis de

temperatura. Com Prateleiras, Cestos e Gavetas; Com

pés Ajustáveis; Com Porta Reversível. Voltagem bivolt

Garantiâ mínima de 12 meses.

lrnagem meramente ilustrativa.

o2 Unid.01

Item Quant Unid. Descrição
Vâlor Médio

Unitário
Valor Total



c

GOVERNO MUNICIPAL

USULA TERCEIRA. DA DOCU MENÍAçÃO CONTRATUAL: FiCAM iNt

pÉnole t,',,. ,:-

egrados a este contrâto, independente de

nto da CoNTRATADA: atos convocatórios,

ora, parecer de julgamento e legislação
transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecime

edital de licitação, bem como a proposta, da proponente venced

pertinente à esPécie.

túusuu qumrA - Do vAtoR, DAs coNDlçÕEs E FoRMAS DE PAGAMENTo

4.1, o valor total do objeto do contrato importa em RS ******.**,rr (r'rrí{'"****tl, conforme proposta

enviada pela emPresa.

4.2.opagamentoseráefetuadoematé30(trinta)diasapósaentrega,emissãodanotafiscal,autorizaçãodoórgão
interessadoeliberaçãoderecursosfinanceirosjuntoasecretariâdesaÚdedoEstadodoParaná-sEsA.
4.3. para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de contabilidade, Secretaria Municipal de

Finanças, localizada na Avenida Dona pérola Byington, ne 1goo, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s)

de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Pérola e conter o número do

empenho correspondente e do Procedimento licitatório'

C.+. nte. da nota fiscal e/ou fatura do(s) pÍoduto(s) entregue(s), a(s) empresâ(s) deverá(ão) apresentar e manter

atualizados (durante a validade do contrato) os seguintes documentos:

4.5, prova de regularidade com â previdência Social (CND - certidão Negativa de Débito, expedida pelo INSS -
lnstituto Nacional de Seguro Social) dentro de seu perÍodo de validade;

4.6. prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de situação, expedido pela caixa Econômica

Federal) dentro de seu peÍíodo de validade;

4.7.PÍovadereSularidadecomaFazendaMunicipal,relativaàsedeoudomicíliodoproponente,dentrodeseu
perÍodo de validade.

4.g. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada

ao evento cuio descumprimento der origem à aplicação da penalidade'

4.g. cNpJ da pRoMITENTE EXECUToRÀ constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação

apresentada no procedimento licitatório.

4.10. ttenhum pagamento será efetuado a pROMITENTE EXECUTORA enquanto pendente de liquidação de quaisquer

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito

ao pieito de reaiustamento de preços ou correção monetária'

lüUzufA qúiNfA- vtCÊNciA i o pr"r"n," contrato terá vigência até 12(doze) meses, iniciando-se na dâta de

assinaturã do Presente contrato.

CúUSUTA SEXÍA - DA ENTREGA E DO PRAZO

6.1. Os equipamentos dar-se-á sob a forma única, no local, horários e dias combinados mediante a solicitação e nota

deempenho.enviadapore-maildasecretariasolicitante.sendosomentepaSososvaloresrelativosaofornecimento
dos itens solicitados;
6'2'ositensdeverãoserentreguesnoprazodelo(dez)diascorridosaocontratante,acontardorecebimentoda
autorização de fornecimento, que será transmitida via e-mail;

Rs 54.043,00Rs 4.913,00Oxímetro de pulso de mesa: Equipamento ut

medição, de forma contínua e não invasiva, da saturação

parcial de oxi8ênio (spo2) no sangue e da frequência

cardíaca, através de um sensor não-invasivo. lndicado

para uso adulto, pediátrico e/ou neonatal'

Descriçõês mÍnimas: Oxímetro de pulso Íipo de mesa

com 1 sensor reutilizável; Tela LCD colorido de 5 a 10

polegadas; Medição 30 a 250 BPM; Leitura 0 a 100;

Perfusão na tela; Alimentação Bivolt e bateria Manual em

português; Possuir Registro na Anvisa; Garantia mínima

de 12 meses.

lmagem meramente ilustrativa.

ilizado para
7702 U nid.



( -'""
pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL

6,3, Caso não seja possÍvel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razôes respectivas com pelo
menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior;
6.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pelâ segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
CúUSULA OITAVA - DOS RECURSoS onçarufrufÁntOs: As despesas decorrentes do presente contrato
correrao or conta da dotação orçamentária

CúUSUtA NONA: são as seguintes as obrigações das partes neste contrato:
Parágrafo Primeiro - São obrlgações do Contratante:
â) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e

seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pârte, às suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento dâs obrigações pelo Contratado;
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto, no prâzo, formâ e condições estabelecidos
neste Termo de Referência e no respectivo edital;
f) Explicitamente emltir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
g) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a

prorrogação motivada por igual período;

h) A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de âto do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
Parágrafo Segundo: São obrigações da contratadâ:

a) Entregar o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no Edital;

b) Entregar o objeto de acordo com o descritivo do edital, prevalecendo a qualidade e ã sua funcionâlidãde;
c) Deverá ser por conta da contratada: as despesas de embalagens, tributos, frete, transporte, encargos trabalhistas
e previdenciários decorrentes do fornecimento;
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridâde superior e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificar em vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto;
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompânhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridosi
g) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidãs pâra hâbilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere ã

responsabilidade ao Contratante;
i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos an olados no art. 124, ll, d, da Lei ne L4.133, de 202L.
cúusutA NoNA - DA GARANTTA E AssrsrÊNcrA TÉcNtcA:

3036 3116 08.02 10.302.0010 3.098 4.4.90.52.08.00 31016 481

3036 3117 08.02 10.302.0010 3.098 4.4.90.52.12.00 31016 482

3035 3118 08.02 10.302.0010 3.098 4.4.90.52.08.00 3518 483
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9.1. O período de garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses ou de âcordo com a descrição do lote,
contados a partir da data de expedição do Termo de Recebimento Definitivo ou emissão da Nota Fiscãl;

9.2. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade, fica o proponente obrigado
a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para este Município, no
prazo de 07(sete) dias úteis a partir dâ data de notificação;
9.3. A garantia prevista para o obieto diz respeito à solução de problemas no que tange em caso de avaria, quebra
ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus
adicional para o Município e cumprindo o prazo previsto neste Edital para a conclusão da entrega dos equipamentos
e deverá ser por conta da contratada, tâis como: as despesas de embâlagens, tributos, frete, transporte, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento;
9.4. As embalagens externas devem apÍesentar as condições corretas de armazenamento do produto (temperatura,
umidade, empilhamento máximo, etc);
cúusurA DÉcrMA - ANTtcoRRUpçÃo

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei

de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.e 8.429/L992), a Lei Federal n.e L2.846/2OL3 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que sejâ, tânto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto
ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.
CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A abstenção por parte do CONTRATANTE da utilização de quaisquer direitos ou
faculdade que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos
ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CúUSUlÁ DÉCIMA SEGUNDA- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
no Capítulo Vlll da Lei n.0 14.133/21. Reconhecendo os direitos da Administração em cãso de rescisão administrativa
prevista na Lei Federal n" 14.L33/27.
CúUSULA DÉCIMATERCEIRA: - A contratada ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos,
garantida a defesa prévia, à multa diáriâ de:
al o,7o% lzeÍo vírlula setenta por cento) - até o 10' (décimo) dia de atraso. Percentuais que incidirão sobre o valor

total dos produtos não entregues na data ajustada.
b) 1% (um por cento) - a partir do 11' (décimo primeiro) dia de atraso. Percentuais que incidirão sobre o valor total

dos produtos não entregues na datâ ajustada.
c) A partir do 21" {vigesimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a

inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lei Federal n" 74.733/27. lsso, independente de interpelâção judicial ou extrajudicial podendo, a critério
do MUNICIPIO DE PÉROLA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas
e danos e das responsabilidades decorrentes.
d) Fica assegurado ao MUNICIPIO DE PÉROLA, a seu exclusivo critério o direto de;

l) Alterar o presente contrato com base nas normas legais editadas pela União;
ll) Rejeitar os produtos que não estiverem de acordo com as especificações.
lll) O prazo do presente contrato, atendido às exigências da Lei 14.133/21, podendo ser prorrogado para que haja
total do fornecimento dos produtos e cumprimento do presente instrumento.
ParágraÍo Único: Os valores das multas previstas nesta cláusula serão deduzidos do primeiro pâgamento que se seguir
a correspondente imposição,
CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Do REAJUSTAMENTo DE PREços
14.1- Os preços iniciâlmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta
de preços.

14.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratãdo, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a âplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando
sempre pela escolha do índice mâis vantajoso parã âdministração, exclusivamente parâ as obrigaçôes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
14.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
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14.4 ' No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variâção conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
14.5 ' Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será{ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
14.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) ãdotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
14.7 ' No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção
monetáriã. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei !4.f33/212\l
§ 7s lndependentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser
estabelecido mâis de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos
insumos.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃo E FIscALIzAçÃo Do coNTRATo
O presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei no- L4.L33/27;
§ 1e A responsável pela gestão deste contrato será a servidora 't 

* i'. * * * 'i 'i * * ' 't * ')* 'I*, ocupante do cargo de *******,
ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.
§ 2s A responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor *****:i'**'it't***, ocupante do cãrgo de 'i*,ir!***t*,
ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.
cúusutA DÉclMA sExTA - DA RESCISÃO - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização
de qualquer espécie, nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato;
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuai5 por parte da CONTRATADA;
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;
d) quando a contratada falir.
Parágrafo Primeiro: Para apuração das situaçôes acima descritas, que ensejarem a rescisão contratual, o
CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificâção ao contratado de todos os
atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicãrá a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas,
poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos.
cúusuLA DÉcrMA sÉTtMA - DAs ALTERAçôES:
17.1. Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a
licitações e contratos administrativos.
17.2. Fica assegurado à CONTRATADA o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços nos
casos de desequilíbrios causados por fatos supervenientes, imprevisíveis ou, sendo previsíveis, de consequências
incalculáveis, conforme disposto no art.82, inciso Vl, da Lei ns 14.133/2021. O reequilíbrio será solicitado mediante
requerimento formal da CONTRATADA à CONIRATANTE, acompanhado de comprovação documental das alteraçôes
que impactaram os custos originalmente contratados. A comprovação deverá incluir, obrigatoriâmente, a

apresentação de, pelo menos, uma nota fiscal referente ao momento inicial do fornecimento do produto e outra
correspondente ao momento da solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro.
17.3. A CONTRATANTE terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para analisar o pleito, cabendo-lhe decidir pela concessão,
revisão parcial ou indeferimento do pedido, fundamentando sua decisão. Em caso de deferimento, o reequilíbrio será
implementado por meio de aditivo contratual ou outra forma prevista em legislação, assegurando-se o cumprimento
das disposições legais aplicáveis e o atendimento ao interesse público.
CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: As partes contratuais ficam obrigadês a responder pelo cumprimento
deste termo, perânte o Foro da Comarcã de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio
da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas,

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual
forma e teor, na presença das testemunhas.

Pérola/PR, ** de ***** de 2025
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PARECER IURíDICO

Processo Administrativo n. 3t I 2025

Pregão Eletrônico n. 19 I 2O25

1. DO RETATÓRIO.

Foi remetido a este setor jurídico, pelo Departamento de Licitações e Contratos, pedido

administrativo para formalização de Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor

preço por lote, para aquisição de equipamentos permanentes com recursos provenientes de propostas

do Ministério da Saúde sob n. 09350598000/1220-05 e n. 09350598000/1210-01, para Secretaria de

Saúde do Município de Pérola.

Na oportunidade foram apresentados os seguintes documentos:

- Termo de autuação;

- Documento de formalização de demanda (DFD) n. O281202a;

- Estudo técnico preliminar;

- Mapa de riscos;

- Termo de referência;

- Ata n. 12/2022 - Reunião Conselho Saúde;

- Propostas de aquisição de equipamentos;

- Portaria n. t.22312O22 - Ministério Saúde;

- Portaria n.4.t48l2O2l- Ministério Saúde;

- Cotação de preços;

- Comunicado interno solicitando autorização para realizar processo licitatório;

- Autorização da Autoridade Competente;

- lndicação de dotação orçamentária e fonte de recursos;

- Minutas do Edital e do contrato.

É o breve relato. Foram os autos remêtidos a Procuradoria para parecer.

2. APRECNçÃO JURíDICA - FINATIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARCER JURíDICO.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art.53 da Lei ns 74.t3312O21:

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniéncia e oportu n idad e.

Ay. 00na Páruh Byinstm n! I73l - Centrr - [EP: 8?5{0-000 - []lPJ: 81.178.133/000f70 fore 44'3836-8300
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Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões

jurídicas, na forma do Enunciado BPC ns 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral

da União:

Enunciado BPC ns 7

í0rmula. recomendações. desde que enlatüand0 o tâúter discrici0nário de seu aDetamEnto.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço

estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe

em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem

ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos ad ministrativos, nem

de atosjá praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu

espectro de competências.

A este órgão incumbe prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe

competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da

Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técn ico-ad ministrativos, assim como

os aspectos técnicos, econômicos, financeiros e orçamentários

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de d iscricionariedade que lhe é conÍerida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva

da Administração.

3. qUANTO À REGUTARIDADE DA TASE PREPARATÓRIA DO CERTAME. (ATt. 18 dA NLLC)

No geral, a fase preparatória caracteriza-se por ser interna, na qual a Administração se

concentra na definição das regras que irão dirigir o certame até a sua conclusão, com a seleção da

proposta mais vantajosa ao futuro contrato. Assim, é que se define a necessidade da contratação, com

a definição do objeto a ser licitado; a autoridade competente promove a justificativa para o

procedimento, autorizando sua abertura; fixam-se as regras que irão constar do edital; verifica-se a

disponibilidade de fontes de recursos e orçamentários para fazer face às despesas; demonstra-se,

eventualmente, o atendimento às normas da Lei de Responsabilidade Fiscal; e promove-se a nomeação

dos agentes de contratação e eventual equipe de apoio que o assistirá na condução do certame.

Conforme preconiza a Lei ns 14.133/202!, no caput do artigo 18, esta fase deve ser

fase de planejamento, do próprio processo, compatibilizando-se com o PLANo ANUALfr
Àv.0ona Pédo Eyinstorr nc l73l- Centro - [tP 8?510'000 - EIIPJ: 81178.133/000170 toru 44'3636-8300
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sendo o espaço, momento e local adequado para abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

Diante disso, toda vez que surgir determinada necessidade de determinado objeto, este é

o cenário que deverá ser necessariamente enfrentado pela Administração local na fase preparatória:

a. Definição do Objeto pelo Setor Requisitante.

. Apresentação do Estudo Técnico Preliminar (conforme artigo 18, §1s da Lei ns

14.L33l202Ll;

. Setor requisitante ou setor técnico responsável deverá apresentar de acordo com a

especificidade do ob,eto: Termo de Referência, Anteprojeto; Projetos Básico e Executivo (artigo 6e,

inciso XXlll à XXVI da Lei ns 14.133/2021).

b. Pesquisa de Preços.

. Setor competente, nos termos da Lei ne 74.t33/2O12 - arts. 23 e 24, deve promover a

cotação de preços das mercadorias e ou serviços com o posterior agrupamento para se gerar o chamado

"mapa de preços", a qual se deu com base no PNCP, portal eletrônico banco de preços.

. Realizada junto a plataforma do Fundo Nacional de Saúde-RENEM.

c. Análise de Riscos.

. O Art. 18, inciso X, da Lei ne 14.133, de 2o2I, estabelece que o planejamento da

contratação deverá contemplar a análise dos riscos.

. A Administração também deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato

tópico destinado à Matriz de Riscos (art.6e, inciso XXVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103), o

que deve ser feito com base em avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja vista a

possibilidade de elevação dos custos da contratação.

. No caso concreto o mapa de riscos se encontra anexado ao procedimento.

d. Declaração do ordenador da Despesa (setor Técnico/Finanças).

. Declaração (emitida por contador, economista e ou outro servidor com aptidão técnica)

de que a despesa pretendida tem a correspondente adequação orçamentária e financeira de acordo

com a Lei Orçamentária Anual e possui dotação específica e suficiente;

o Nesta oportunidade deve-se verificar a compatibilidade com os artigos 15 a 17 da Lei de

Respon sa bilid ad e Fiscal.

e. Verificação da Compatibilidade da Contratação com o Plano Anual de Contratação e

Elaboração da Minuta de Edital.

o Tais providências devem ser tomadas pelo Setor de Planejamento e Setor de Licitação e

Í. Publicação do Edital.

Av. Dona Pé.01a Syan{tor ne l?31 - Centro - BtP: 8?510-000 - CIIFJ 81.478 133/0001J0 tone {4'3638'8300
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. Deve ser providenciada a publicação pelo Setor de Licitação e Contratos (conforme artigo

53, §3s e artigo 54 da Lei ns 14.t33/21Ztl;

. Prazo de publicidade deve respeitar o contido no artigo 55 da Lei np L4.L33312O21.

g. lmpugnação e Esclarecimentos.

. O edital deve prever a possibilidade de os interessados questionarem exigências do

edital ou de indicar incongruências;

. Tais questionamentos deverão ser analisados pelo agente de contratação;

. Deve-se seguir o contido no artigo 164 da Lei ns l4.t33l212l;

h. Sessão de Licitação.

. Deverá ser conduzida pelo agente de contratação (pregoeiro devidamente nomeado), o

detalhamento de suas atribuições, bem como de sua atuação e dos outros agentes públicos

participantes da licitação deverão seguir o contido na legislação vigente;

i. Recursos.

. Deve atender o contido no artigo 165 da Lei ne t4.733/212t;

. A análise deverá ser feita pelo agente de contratação (autoridade que pratica os atos de

classificação e habilitação);

. Se o agente de contratação não reconsiderar a sua decisão, encaminha os autos para a

autoridade superior.

j. Adjudicação e Homologação.

o A Adjudicação vai corresponder ao ato administrativo que vai reconhecer formalmente

a validade e a conveniência da proposta de um determinado licitante e a ele o direito de não ser

preterido e de ser contratado;

. A homologação, por sua vez, vai consistir no ato administrativo por meio do qual, a

autoridade competente declara que o processo licitatório foi válido e atingiu resultado conveniente à

Administração e ao lnteresse Público.

Não corresponde a uma mera formalidade, visto que pressupõe a avaliação de todos os atos

praticados no curso do processo de licitação e o reconhecimento de sua validade e conveniência.

Portanto, a autoridade assume, ao promover a homologação, uma responsabilidade jurídica relevante.

. Tais atos devem ser promovidos pela autoridade superior (em conformidade com o

arti8o 71, inciso lV, da Lei np 14.L33/2O27],;

k. Prévio Empenho e Convocação para Assinatura do Contrato.

o Devem ser providenciados pelo Setor de Departamento de Licitação e Contratos,

respectivamente.

l. Designação de Agentes Públicos. 4.1t,
ü{-
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Os arts. Te e 8e da Lei ne 74.13312027, tratam da designação dos agentes públicos para

desempenho das funções essenciais à execução da lei, sendo juntado aos autos â portaria de

designação dos agentes.

4. QUANTO A MODATIDADE TICITATÓRA ELEITA: PREGÃO ETETRÔNICO.

O Pregão Eletrônico, modalidade de licitação prevista no inciso ldo art.28 da NLLC, deverá

ser obrigatoriamente dotado sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

O art. 6s da Lei L4.73312O27 em comento traz as seguintes definições para "bens e serviços

comuns" e para a modalidade "Pregão":

À1.6sPara oslins desta [ei. consideram_se:

XLI- pregão:modalidade de licitâÇão obdqatlria paÉ aquisiçãB de hens e selviços comuns, cujo crité o de julqimento poderá ser o de menor preço ou o de mâior discont0.

Segundo se observa das normas legais, a adoção do Pregão pressupôe a aquisição de bens

e contração de serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, de tal

modo que possa ser plenamente compreendida pelo respectivo mercado fornecedor,

independentemente da complexidade dos referidos bens ou serviços.

A doutrina ainda inclui as seguintes características básicas para o objeto a ser licitado por

Pregão: disponibilidade no mercado (o objeto é encontrado facilmente no mercado), padronização

(predeterminação, de modo objetivo e uniforme, da qualidade e dos atributos essenciais do bem ou do

serviço) e casuísmo moderado (a qualidade "comum" deve ser verificada em cada caso concreto e não

em termos abstratos).

A par disso e do que fora documentado nos autos, mostra-se justificada a adoção da

modalidade licitatória Pregão Eletrônico para a contratação pretendida.

5. TRATAMENTO DIFERENCIADO - APLICABILIDADE LEI 123/2006 (ME e EPP).

A NLCC, em seu art.4e, aduz que as disposições constantes dos art.42 a 49 da LC LZ3/2OOG

deverão ser aplicadas às licitações e contratos regidos pela referida lei, prevendo as hipóteses de sua

ina p lica bilid ade, senão vejamos:

Â -4lAplicafi-se àslicitasõrse codratos disciplinados po. estr leias disposiçoes constantes dos arts.12a {Bda LeiComolementar n0lB. de l1de derembro de 08.

§ l! Âs disposiçúes a que se rehre o Dapul deíe artioo não sã0 aplic.das:

I no caso ds licitação para aqlisiçã0 de bEns ou contrêtâção de soruiços em ger.l. ôo item cujo valor sslimldo Ior supErior à rcceitê bruta mfima admilids pBm íins de

enquadramento Domo empresa dê pe$Jeno poate:

ll- no caso decontrataçãode obrase serviços deenqenharia. àslicit.ções cujo valor e§imado 10. supeíor à rEcEitabruta m&ime admitida p.lB lins de enquadmmenlo como

emprgse de pequEno porte,

§ f Â ohtençlo dê henEíÍcios a que se reÍere o cagui deste a.tigoíha limitada às micmempresês ! às empmsas de pequeno portE que. no âno'calendá o ds ÉalhaçàD da

emprcss d. peqleno portE. devend! o órgào ou pntidedê exiqir do lcilante declereção de obseftáncie desselimite nâ licilação.

§ 3! llas conhatações com prsro de viqênDia superior â l(um)ano. será considerado ovalor inual do conhaio na aplicação dos limiles previslos nos §§ Iq e deíe aÍiqo

Âv t}ona Pérda Eyington. n! l73l - Eentro - CtP: 87540-000 - [liPJ 81.178.133/000170 tms 1{'3636-8300
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Os artigos 48 e 49, da Lei Complementar 123/2006, preveem hipóteses de aplicação de

licitação exclusivas, preferenciais, faculdades da administração ou de não aplicação do tratamento

diferenciado, vejamos:

Âr1.48. P:ra o cumprimento d0 disposto no ad.{7 deslô LEi [DmphÍnentar. a adninishação públlca:

âté fll 80.000.00 {oitrnta mil rcaisll

ll - podErá. em rslâção aos pr0cessos licititórios deíinados à aquisiçro de ohras e seÍviços. eiqit dos licitafitEs a subconlratâção ds micrcempresa ou emrresa de pequeno

porle;

lll - devErá estahshcer. em cedamrs pare aquisição ds bens de nalurEra divisÍvel. cola de aié ã% (vinte e cinco por cent0) do ohjeto !ôra a c0ntratação d€ microem!rcsas

e empesas de pequeno portg.

Â .{g.l{ão se ôplire 0 dispDsto nos a s {7t18 deste LeiComplementar quando:

ll, nã0 howerum mínimo da 3 (lÉd íornecedores compEtilivos .nq0admdos como microêmgresasor empresas de pequeno pods sediôdos locai0u r€qion.lmlntr e cep€zes

de cumprir as exigências estabel€cidas n0 instrumenlo co,lvocató o:

lll- 0hatam€nto diferenciado e simpliíi|ado para as microempresas e emprasas de pequeno po e nã0 íorvantajoso para e edminist.ação pÚblice 0u representar prcluÍr eo

cDnjunto ou complero do objEtD a ser contrrtàdol

Conforme consta do edital de licitação, o processo de pregão eletrônico será exclusivo para

as microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas local e regionalmente, conforme justificativa

apresentada.

Diante de disso, atentem-se ao fato de que a NLL limita a obtenção de benefícios às ME-EPP

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como EPP (art.4e, § 2e). Quanto às contrataçôes com prazo de vigência superior a um

ano, a NLL dispôe que será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos

(art. 4e, § 3e).

6. QUANTO AO CR|TÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE.

A Administração deve proceder ao parcelamento do objeto em itens ou lotes, sempre que

a natureza da obra, sêrviço ou compra for divisível, com objetivo de propiciar a ampla participação dos

licitantes, devendo as exigências quanto à sua habilitação ser proporcional ao parcelamento.

o critério de julgamento menor preço, aumenta a possibilidade de participação de

licitantes, atendendo aos princÍpios da economicidade e competitividade.

A NLLC, por seu turno, abraçou o entendimento daquela Corte de Contas no §1s do Art.82,

no seguinte sentido:

lrt.82[ editalde licrtâçã0 lars rêqiíro d€ p.eços obsel,vacá as legras qerais desta L€iE detsú disr snbrc:

§ l! 0 crité o dejullameito de meno. prclo por grupo de itens somede plderá sff adoiado quandolor demonírada a iÍNiabilidadE de se prumover a adjudicaqão por nem e

íff evidenciada a sua vanlàgem técni[a e Econômica, e o crité o de âceitabilidadE de pftços unitári0s máimosd8lErá serindicadono Bdital.

Dito isso, verifica-se que a adoção do critério de julgamento menor preço por lote coaduna

com a legislação vigente.

7. qUANTO A JUSTIFICATIVA DADA PEIA SECRETARIA PAUTADA NA INOV1çÃO

TEcNoLóGtcA E A NEcEssIDADE DE sE pRtMAR pELA susrENTABtttDADE AMBIENTAL No CERTAME.

,\\,t"'
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No artigo 11, inciso lV da Lei ns 14.L331202L é definido como um dos objetivos do processo

licitatório incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

Em razão disso, desde a fase preparatória do processo licitatório, o estudo técnico

preliminar deve conter a descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (art. 18, l, § 1e).

Assim, cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade

aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender

que a contratação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade ou que as especificações de

sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para compreensão da

amplitude do tema, imperioso que os instrumentos de planejamento promovam a análise sobre os

possíveis impactos ambientais e os requisitos de sustentabilidade na contratação.

Consta no ETP que não se vislumbra possíveis impactos ambientais.

8. COMPROVAçÃO DA PROVA DE QUALIDADE DOS PRODUTOS A SEREM TICITADOS.

De acordo com o art. 42 da Lei ne l4.L33l2O2L:

Â1. {2. Â prova de qualidade de prudúo ap.Esentad0 pElos proponentes como similar a0 dss môrcrs e{entuelmente indicadas n0 edital será ãdmrtida por qualqr:er um dos

seguintesmeios:

| - clmproração de quE 0 produto síá de acordo úm ôs no.mas técnices deteminadas pelos órqáos oliaiais competeBtes, p,ls Àss0cisção Erasileira de ll0rmâsTécnicss

(Â81fi)o-! por outrâ enlidãde credrnci.d. pdo lnm.tre

ll- declaraçãD de atendimento satis,râtório emilida por 0utr0 órgão ou enlidade de nivel Íederativo Equryôlemr ou suprrior quetenhe adqúil.ido 0 prudutol

inclusive soh o aspecto ambieftal, enilido p0rinslituiçã0 ofiDial c0mpehnts ou por€ntid!de crcdenriada.

llo.ft alir.çáo e Iualidade lndüsldal ([onmetr0).

§ ?, Â Administração podê.á. nos tsm0s d0 ediial de licitação. oírrecrr prÍtútipo d0 0hjetD lrEtendido s uigir, ía l.se de julgamento des prcpostas amoíIas do licllaíte

lroyisDnamenle vancedor. para atendêr a diligência ou, após ojülgamento. romo cBndi!âo pam iirmar conhato.

d0 objeto, previamenlr indicada no edilal.

9. DA MINUTA OO EDITAL.

O Art. 25 da Lei ns 14.133/2021 estabelece que o edital de licitação deva conter o objeto da

licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades

da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento'

No presente caso, a minuta do Edital satisfaz os requisitos legais mÍnimos, à medida que

traz informaÇões sobre: modalidade licitatória, sessão pública, impugnação, definição do objeto,

dotação orçamentária, prazo de validade, exigências para participação, forma credenciamento,

abertura das propostas de preços, habilitação, recursos, sanções administrativas, reajustamento

preços, prazos, condições contratação, disposições finais, foro competente.

Âv.Í)ona Pêrda Byington. ne l73l - [entro - C[Ê 87510-000 - fllPJ: 81.4?8.133/0001-70 tors 11'3838'8300
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Ademais o edital está devidamente acompanhado do Termo de Referência, da minuta do

contrato e de outros anexos.

10. DA MTNUTA DO CONTRATO.

Primeiramente, cumpre esclarecer que o art. 92 e incisos da Lei ns L4.733/2O27

estabelecem quais as suas cláusulas necessárias em todo contrato:

Ârl.gZSàD necessárias em todo conhalo cláusulas que sstôbshçôm:

|- o obirto e sêüseleme 0s cerectsrístic0s

ll_avincnleçãoe0editaldelicitaçãoràrropo§âdDlicitamsvBncBdor0ueoetoqletiverautodradoaconhrtaçãodirEtaeàrcspertivalroposta

lll- a leoislaçãs aplicrvelà exec!ção d0 cldrato, inclusivE qu8nto â0scasosomissDs

l\/. orsqimEde uecuç60 ou a íorma de lornecimenlo;

V- o preço e as condiçÚes da paqsmEnto, os cntÉ Ds. e dets-base r â pedodicidade do reaiustafteíto de pNços e 0s c.itáraos ds Btuelização monetáris Bnhs s dele d0

adimplEmento dôs obrigaçõesr a do rJetivo pagafiento;

l/l. os critéai0s eape odicidade da mediçã0. quando íor o uaso. e o praao prra liqlidação e prra pagamenlq

yll'os praros dE iníci0 dãs etapas dE exe[ução. c0nclusão. eÍtrega. ohservôçãoe rccebimento delinitBo. quaído l0r o casq

l/lll- o Úéditlpelo qualrorrerá a dâspese. com a indi.ação da clsssiíicaça! luncionalprogramática edacategodâ econúmica

lX. a mat z de dsco, qlandolor o Daso;

I - 0 lmzo para respoía a0 podidoda repactueção de preços, quando hr o caso

Il- o pmr0 pa.a msposta ao pedido de restebelecimento do equillbdo âconômiDo-riienDeir0. quandoíoro caso:

)(ll'asOaraÍlias olErecidaspam assrqurar sua plena uecuçâo. qüando eigidôs. inclusive as qur lorem oferecidas pelo contrtado no caso de adecipação devaloms a lndo

de pagamBnlo:

Xlll- 0 pmzode qaÉrtismÍnimado obieto.ohse edos0spralosmÍnimosestlbehDidDsnestalsienesnomsstÉcnicasapliDáÍei&eascondigesdemanütençàoeissiíâncis

técni$, quándo íoa o câso;

Xll- os dimitos e.s msponsahilidrdes das pades,.s pen0lid8des c8bÍrêise os valorus das multos e suas hases de cálculo;

XV. ascondiçtrEs de impo açã0 e a dãle s a lala dE cânhio pôm co,rvirsão. qúando íff 0 casol

M-aob qaçã0 dD coítralído de máÍter. dúrante toda a erecuçâo do coÍtrât0. em compâlibilidado com as obdqaçoes por ele asslrmidas, todas as condiç0es sriqidãs rarâ a

habilíaçao naliDilação. ou pa.a a qualiiicação. nô corh.tação diEla

Il/ll - ô obriqeção dE o conlralad0 clmpri. as eÍqÉnriss de.ssena de cargDs prevista em lei. bem como êh ouras norÍnas especíicas. para pessoa com delicioncia. para

rcahilitâdo da Prsíidêncià Sociale para aprendir

Mll- 0 modslo dt qeslão d0 conlÉto. lbseNados 0srequisitDs dsíinid0sem rEgulameÍt0j

IlI. os casos de extinqio.

Dessa forma, tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, valor

e forma de pagamento, vigência, entrega e prazo, dotação orçamentária, obrigaçôes do contratante e

contratada, garantia e assistência técnica, reajustamento de preços, gestão e fiscalização contratual,

rescisão, alterações, foro competente.

A despeito disso, pode-se dizer que a minuta do contrato administrativo abrange as

cláusulas necessárias e essenciais.

11. DAS CONSTDERAçÕES FrNAIS.

Ante a todo o exposto, abstraídas as questôes técnicas e resguardado o poder discricionário

do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, e desde que

atendidas todas as recomendações eventualmente constantes deste Parecer, OPINO pela aprova oda

minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da minuta do contrato.

Realizadas as alterações, opina-se pelo prosseguimento do processo, recomendan

observância dos arts.54 e 175 da Lei 14.133/2021 quanto às publicações e os prazos mínimos a partir
Âv.lona Férola Eyington. n! l73l - Centru - CtP, 8?510-000 - CllPJ, 81t78.133/0001.?0 tone 14'3836-8300 Página I de I
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da divulgação do Edital para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso

l, alínea "a", da referida lei.

Estas são as considerações, que submeto à apreciação superior, sem embargo de

entendimento d iverso.

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que devidamente

fundamentado, comprove melhor resguardo do interesse público.

Nada mais havendo, remeta-se ao Departamento de Licitações para providências.

Pérola, R, de abril de 2025.

ROD o ANI
Procurador lu tco

Àv.00na Példa Eyington, nq l73l - Cenho - [EP: 8?540-000 - OIPJ: 81.478.133/0001'70 tona, 44-3836-830[
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Avtso DE r-roraçÃo
pnreÃo rlrtRôntco Ne 19/2025

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEqUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR
r NDrvrDUAr-ME I EpP lMEt

O MUNICIPIO Oe pÉnOu, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento
licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, na forma
flffRÔrutCa, observada as disposições contidas no presente Edital.

OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes com recursos provenientes de propostas
do Ministério da Saúde sob os ns 09350598000/1220-05 e ns 09350598000/1210-01, visando
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAST Até 14h:00m do dia 7l lO4/2O25.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 14h:00m à 14h:05m do dia 17 /O4/2O25.

rNícto DA sEssÃo DE DTSPUTA DE PREçOS: Às 14h:06m do dia L7 /o4/2o25.

tOCAt: PLATAFORMA BLL.

MODO DE DISPUTA: Aberto.

TIPO DE tlClTAçÃO: Menor Preço Por Lote.

vAtoR MÁxlMo DA LlclTAçÃo: Rs 61.203,00 (sessenta e um mil, duzentos e três reais)

LEGISLAçÃO ApgCÁVEt: Lei Federal n" t4.733/2I e suas alterações, Lei Complementar ne

723/A6 e suas alterações, Decreto Municipal ns 059 de 03 de março de 2021 e Decreto ne 141,

21 de Junho de 2024 e demais legislações pertinentes.

INFORMAçÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico:

htt erola. br no link Processos Licitatórios. lnformações adicionais, dúvidas e

í\ .r,' I' rl Li( vl .r,9

Í.

pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação

mencionado, através do endereço eletrônico: bll.ore.br ou pelo Fone: (44) 3

segunda à sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.

Pérola/PR,02 de abril de 2025

VATD CUNHA

Prefeita MuniciPal.

no endereço
636-8300, de

AVENIDÂ DONÀ PÉROLÂ BYINGTON, N' 1.731 - CEP: E7's«)'OOO - FONE: 36fÉ3OO'

CNPI: 81.4%.Ú3rc001-70 - email:'ompras@perola'pr'qov'br
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Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

É. o
zÊ

,808

AlmorensaNacionalrecebeuofícioEletrônicocomasolicitaçãodepublicaçãodematérias
com as seguintes características:

Data de enviot Oz/04/2o25 L4122i59
óiúm a. ofícior Prefeitura Municipal de Pérola

ópã.aao.t PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO

ofício:10954555
óata prevista de publicação: 03/04/2025
r-*ãf a. publicaçâor Diário oficial - Seção 3

Forma de Pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data.e iornal indicados no Ofício

Eretrônico após varidação " ""air" 
ãJ.ãàqrãiao a tegistação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais'

Matérias

Arquivo(s)
Tamanho val

(cm) or
Sequencial

-----f-a77d9ei
fes6a8 I

O5-AVISO PREGAO ELETRONICO NA 19-2025-DOU- 323402790d 9,00 R$ 350,28
72543637

U NIAO. rtf 66e4a76c7 2

9,oo
R$

3s0,28TOTAL DO OFICIO I
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AVTSO DO PREGÃO No 19/2025

PMPEROLA - Prefeitura Municloal de Pérola
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Prefeitura Municipal de Pérola
Licitações e Contratos

Âviso de Licitaçáo

PERO LA
GOVERNO MUNICIPAL

Avtso DE LrcrrAçÃo
PREGÃo ELETRôNtco N" 19/2025

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEOOR
INDIVIDUAL-M E,/EPP,/M EI

o MUNlclPlo DE PÉRoLA, Estado do PaÍaná, torna público que realizará procedimento
licitatório para contratação do objeto abaixo especiÍicado. na modalidâde PREGÃo' na Íorma
gLffnÔNlCA, observâda as disposiçóes contidas no prêsente Editâ1.

OBJETO: Aquisicão de equipamentos permanentes côm recursos provenientês de propostâs

do Ministério dã Sâúde sob os n" O935O598OOO/722O-O5 e n" O935O598OOO/121O-O1' visãndo

atender as necessidades da secretariã de saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná'

RECEB|MENTO OAS PROPOSÍÂS: Até 14h:OOm do dia 77/O4/2O25.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 14h:OOm à 14h:O5m do dia 77/04/2025.

tNÍcto oA sEssÃo DE DISPUTA DE PREços: Às 14h:oóm do dia 77 /o4/2o25.

LocAL: PLATAFORMA BLL.

MoDO DE DISPUTA: Aberto.

TtPo DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.

vALoR MÁxlMo DA LlclTAÇÃo: R$ ó1.2o3,oo (sessênta e um mil' duzentos e três reãis)'

LEGISLAçÃo APLICÁVEL: Lei Federal n" 14.733/21e suas altêráções, Lei complementar n"

123loó e suâs alterâções, DecÍeto Municipal n" 059 de 03 de março de 2o21e Decreto n" 141'

21 de Junho de 2024 e demais legislaçóes pertinentes.

INFoRMAçÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no enderêço eletrônico:

htto://www.oerola.or.sov.brl, no link Processos Licitatórios. lnformaçóes âdicionâis' dúvidas e

i.ãia* a. *.trtecimentos deverão ser dirigidos à comissão de Licitâção no endereço

mencionado, através do endereço eletrônico: bll.ore.br ou pelo Fone: (44) 3ó3ó-83OO, de

segunda à Sexta-feira, das o8h3omin às 11h3omin e das l3hoomin às lThoomin'

Pérola/PR, 02 de abril de 2025

VALDETE CUNHA
Prefeita MuniciPal

ÂvtNroa ooNA PÉRoLÀ BYrNGroN, N' 1.731 _ cEP: a7 §'tÉoq) - Foh': 3636'6300

CNPJ: 41.47s.t33lo«,í_70 - êmâ'l: 
'oóÓraçooêrôlâ 

ot dov'b'
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A entidode Íilontrópico HoÍtolon pode construir um hospitol no Óreo ondê hoie ficom
os ontigos cosos do AeronÓutico, no zono leste. Situoçoo de obondono dos imÓveis é

cOUso de queixos do vizinhonço
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vqÍiqmqté 600,h,
mostrq Procon

A menos de um mês do Páscoo, consumidores têm
que Íicor otentos no horo de escolher os ovos de

chbcolote ooro plesentêor no doto comêmorotivo.
Umo oesqüiso téito em tondrino indico vorioçôo de
oté 6ô% n'o volot de determinodos itens. Problemos
climáticos em regióes produtoros pressionom os

preços nos gôndolos dos supermercodos
PAO.IO
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5'teiÍa | 03/Abr/2025' Ediçáo n' 11866 bJ

I Pérola I Pinrrars

AVISO Do PREGÀO ELEIRôÀI ICO N' I SIZOZS

o MUMCiPIO DE PÉRoL.{" Esr.do do Púá i, rornr püblio. q!. Érá rqfiu
tacÍa§ào nâ ÍD&lidÂd. PREGÀo ELEIRôNlco. Excluslvo PÀaÀ
MEEPP/MEI I-OCÀL E RECIONAL
Objêlo Conrlat.çào d. .mpresâ paÍn ó tôríêcirento d. 12 (doa) TABLETS.
de lcordo con e RISOLUÇÀO SES,\ N'605/202.{. nô vdôr d. RSIEc%,00
(d.roilo mil m!Éc.rros c novcntâ. scis ré.is). pa6.lmdn âs í.c.§si&d.s .ío
Depâíaínenro d. ViSrlàEia SanirÁriâ. lolâô íã Se.r.lâ.ià dc SaúLdc do
Mmicipio d. Paiol.. ElLdo do ParÀú
RECESIMENTO D {S PROPOSTAS Ata osh 00m do diã I ?/0:l/2025
ÂBERTURA DAS PRÔmSTÁSr D.09h:00m is 09h:05ú dô diâ l7l0J/:025
tNicto DÂ sEssÀo DE DlsPLrTÂ r Á. 09h 0óm dô drà l?/04/2025
LOCAL: PLAT^FORMÁ BLL.
MODO DE DISPUTA: Ab.tu
TIPO DE LlclTAÇÀo: Mcúor Prêço Por Lorc
vÀLoR MÁxlMo DA LICITÀÇÀo n§ 18 s9ó.00 (d.zoúo m'1, Ío!.c.ntos c

LEGISLÂÇÂO: Le, Fêdê.al.o l{ lil/21 c su35.h.íáçõ.s. triCompl.ftnlâr
n' l2i'06. sors ahe.áçõ6. D.cr.to Municrpal n'059 d.0i d. mrço dÊ 2021 .
D.cÍcro n'l1t.2l d.luüo d.202,1. <Lmis lcsi.l.çõ.s p.íiftnLs.
INFoRl"tAÇÔEs Anrvés do cnd.rcço .l.Eô,Éo: b!I!Í&E ou

!4rs.!sqL4Í,.t0!UL m liíl PÍcessos Licit lóris. Fon : (4-{) 3636'8100 &
Scgú.lâ à S!*u-tnÀ.hs OEhlodií às lthlomin c dâs llhoomi. às

ParoldPR 02 d. âb.ildc 2025

VÂLDETE CUNHA
Pr.f.'l!MuniciFl

3aía3/2025

AvtsoDo pREGÀo ELETRoNIco N' l912025

o MLNlciPlo DE PÉRoLÀ Eíado.io Pâreni, to.íâ pútico qü. flti t€dia
lic'tâçâo n. m&lidádc PREGÀo ELETAÔNICO, EXCLUSIVO PÀRa
ME,€PP/I!I EI
Obj.lor Aquistçào d. .qúpam.nlos p.m!n.nl.s cotu Écusos ProvênEnlcs d.
propostas do Mrnsté.io dâ s&jd. sob 03 í" 0935059E000/1220_0t. n'
09150l9sOOO/l?lO-0t útrrio end.Í âs Mesids&s dâ S*Íct m d. Saü.
do Municipio d. ParolÀ Ê«ado do Púânà
RECEBIMENTO D\S PROP{STÀS: AÉ l4h:oom.to dit l7lo4/202J

ABmTUR^ DAS PROPOSTAS:DG !4h 00m,is lth:osmdô dia l?/0t/2025
rNiarô t a sEssÀo DE DISPUTÀ: Às l4h:06n.tô dia 17104/1025

LOCAI- PLATAFORMA BLL
MODO DE DISPUTA Abcío.
TPODE LICITAÇÀO McíôÍ PT.ço PoÍ LoIc

vALoR MÁxlMo DA LICTTAÇÀo, R§ ól2ol.0o (*s$nl6 c ún mil.

LEGISLAÇÀO L.r Fed.Él n' 14 l3l/21 . suas.ltc.açõ§s, L.i CoÍlPldm.nt!Í
Í'l2i/oó. $Âi alr.rà{&s. D.cÍ.lo MunicipÁl o' 059 d. 03 dc mrço dc 2021 .
DccÍdo n' l,l l, 2l de Jrrnno d. 2024 c d.ms l.§isl§ô.s p.nn.ntcs
rN-FoRMÂÇÔEs ÂrE!á do .ídcí.ço elÊlÍónico: !!lhÍ&E ôu

§!aÀ.!§ÍolÂ-Euo!-b!; no !iú Pr@ss l-til.róric Fonc ('l1) 3ó16{300 d'
Scgurit! à S.xl!+,rÀ d.s OEhlo 'n às llhlomir e dd llhoomin iB

Pérol&?R. 02 d. alrilde 2025

VALDETE CUNHA
PrcÊna MúÍrciPd

l,aí,16/2025

vuNICÍPlo DE PÉR0LA D'o[srf,
ED|T ÀL DE PrEGÂo El.ETlÔNlco N'05,202s.

o ,ülrNlciPto DE PÉRoLÀ D'oEs-rE. roma pnbli.o qE its 0E 45 hÔrô do

dia l? d. Abnt dt lol5. ú plailfôm Compras 8ov bÍ. r.alizÚn liol'çào ü
mo&hdad. PÉ8ôo clctrônico, d. ripo frcnô. PÍ.ço. por tuio ds or'lú!ção d'
reursos dc tcootogra d, mfomçÀô - INTÊRNEI d' acoÍdo con a

OBJE'I1) QTIANTIDADF: VALÔRTOTÂL
L RS {65 000,00

úÍo;âçô!s c .sclarecimentoí Ícl.ti vos so edÍàI. modêlos e .Ícros Isl§rào
sé, obtidos no Poíal Nâciônal d. ConlÍátaç'ús Públi€s

cl.trónicô da Pi.t.úuh d. Pérolá d'O.í. . na pl,lâfotu
lhÍo'ms§&s adtr'ô.!!s. dúv'dás c pêd'dÕr d. .shF itr
ap..*ntadot !ô Píescitu. poÍ mio d! Pld.foíro

Parol. D'O.!t . Lrt do do P!Éni 02 & t&il d. 2025

EDSOM LUIZ BAGET-TI

pREFf, truRL MUNlclPAL DE PRUDf,NTóPoLls
ESTADO I)o PÀR.{NA

CHAM^D^ PÚBLlcA N' ol2/1025
DlsPf,NSÀ N' 9(n292025

OBJF.TO CÍ.d.nciú.tro Düà aqúrsráo & gên.rôs afto!.nti'ios ds

Asncúltur. F.h,liú. p.n o ârêíômdto âô ProEIDâ Nácioúl dc Ahm.nráçào

PREçO MÁxlMor RSgoJ 040.00 (nov.ccÍto§. crncô mlc qurçnt! t.ãis)'
peti'ooo or cntotNcteMENTo A prnir d. 04 de abril dê 2025 .té o diã

3l dÉ dezeírbro dG 2025.
ÀNÁr-rsE Dos DoCUMENToS 05 d. môio d.2025. tu 08:30hÉ

INIoRMAÇÔES o .dilll pod.ii $r oblidÔ no sn'
u]w* on&nlomtr< nr qovb. c d.úds infmâ{õ.s júto to DcPlo dc

L"*çô". ,j, P..f"ú.- Múicipâl d. Prd.ntóPolis. ldâlizdo @ R@ Rü

Barbos. .' 8ol, Cdtro. PtuddlópolsPÍ. CEP 8'1400_000 foí' 0800 808

0 I lO. Rúàl tol2, d. sgúdá à i.xt&farr. no horino das 08 00 ho65 às I l:00

34074/2025

I Irrudentópolis

hor§ . dâs I 3 00 horrs á6 I ?:0O hor..

Mcmbtu d. Comksào dê ConrntâçÀo

I Qucrêncta doNorte

^vlso 
Dr.{LTER{cÀo DE ABf,RTUE'\ DE Llclr^( Ão

PREGÂo ELETRoN|co N' o2l2025

r) úüni.i.io d. Oü.tancia do \orl.. Pit'ní tom' Dúbli'o qu'rl..ro-u r
"à.ii ã.'"úã,i" à" precÀo El.ETRo\lco EDtr{L'"0t/1025'

oaJETO: AOI'ISICÀO LQUIPÂMLNTOS DF 
'OMBATL 

A l\('F\DlO
üõãi.i1lvif úeliõuaü ulcet e, Btco. rtt colltsÁrl A l\'Ê\Dro
ciiNÉotltt oescntro rorlRMo DF REFFRf\'l \

NOVA DATÁ llEÂBERT['RÂ: l't DE 
^BRILDE 

202s-09 hB'

I ..,1 d, çsáo oübl'ca wuwcomõãíb.cÔm'br
- P*f.úuá M;tdDald. OuêEn.rá Jo No'l!

O;cÍiúci; dõ NoÍr._PR.02 d"bril d' t02r

avtso REFERENTE À lNcLUsÀo oE NovÂ EspEctaLtD^DE
uÉDtca Ao cREoENctAMENTo N' 001/2022 -

lNEXlGlBlLlD^DE n" 00í/2022

O Munlcipn d€ Pinhâis, por inl.Ímédio dâ Comissáo Espêciâl dê
Credenoâmento da Secreladâ Municipâlde Saúde, desiqnâdâ pêlo

Decreto Munrêlpâl 
^" 

A6112022 tone Públicô â rnclusáo de nove
êspêoaldêde âo credênc!âm.nlo do Íêíeddô prôcêsso. Em fâc€
dessa rnclusão o objeto do .eÍendo cíedenciamenlo passa a
Mgorar com a sêguinle redaçáo OBJETO: CÍêdenclamenlô dê
eslâbelêomênlos de seúde parâ êxêcutar seMços dê Consullas
Médic€s Espeqâlizâdas d€ Oíop€di8. Urologia Coloproctologiâ
Rêumãlologia. Pnêumolo9a, Hemâlôlogrâ, Endocnnologia,
Gaslroênlerologiâ, DeÍmalologiâ Nêurologia (Adullo ê PêúáÍicá)
TeÍâpia Fonoaudiologicá lndiúdual, Psiquiâtíia e Mastologl. pâíâ
os usuáíios do MunicÍpio oriundos das Llnidâdês de saúde dê
Pinhâis. VÂLIDAOE DO CREOE}{cl^llE]aTOt 26t01t2o27.
UODALID^OE: lnêxigibildade de Lrc âÉo n" 001/2022. V^LOR
ÍoÍ L xÁxllo: Rs 6.000 000 00 (valor e§tê que se íeÍerc aos
sêúços p.êslados po.lôdâs as êmp.€sâs que sê crcdencjârêm e

não a c€de umâ rsoladamenle) ENTREG^ DOS DOCUIIENTOS
REFERENIE À I{OVA ESPECIAUO^DE] a parltr do dra

29/oaI2O25. dâ§ 08:oo às 12 0o horâs ê das 13:00 às 17:00 hôÉs
mêóiânlê protoêolo, na sêde dâ Sêcrêlaria Muniêlpal de Sâúdê,

situáda na Rua GuilhêÍmê Wêi$. no 320 - Estânciá Pinhai., CEP:
83 323-2OO Pinhais/PR. EOIT^L COtt 

^ 
lilCLUSÃO: enconlra_se

disponivel aos rnrêÍessados no site ltllptlr4u4trDie§trLqgrl!Í. no

link "Lrolâçôês' á pâíirÍ do diâ 0310412025. EIIPRESAS COrl
CREDÊtlClAllEilTO VIGEI{TE eos intêÍessados lá cíedenoedôs.
não será nêcêssáÍia a âoresêntaÇáo dê iodos os documentos
solicllâdos no editâ|. PaÉ tânto ap€3enlâí somenlê a

documentâÉo listada nôs ilêns 6.2t.1.6.4.2,6.4.7.1 ê 647.2 dô

edirâ|. INFORIIAÇÔES: Poderáo seÍ oblidas no sie
hIo://www.pinhâis.or.oov.br/, ou pêlo ielefônê ('11) 99271'4065 das
ogoo as tzoo hôrâs e dás 13:oo às 17:00 horss. Prêíêilura
MunrciDal de Pinhais. 02/04/2025.

Dtirio flÇ1fl,P;ran'i

33892/2025
ALIIX SANDRO TÍ]RNANDES

PRf,TIITO
3385S/202S

ri

I Pérola D'Oeste

34122t2025
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Pubticado em:O3,/O4,/2O25 Êdiçãoi64 Seção:3 pàqd rae

ÔÍ9ão: PÍeÍehuras/Estado do Paraná./Preêitura Munlcipat de pérota

PREGÃO ELETRÔNICO NO 19,/2025

O MUNICíP|O DE PÉROLA, Estado do paraná, torna púbtico, que fará realizar Licitaçáo na
modal.idade PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUStvo PARA MElEpplMEt, objetivando a aquisição dê
equiPamentos permanentês com recursos provenientes de propostas do Ministério da Saúde sob os no

0935O598OOO/U2O-O5 e no 0935O598ooo/121O-O1, visando atender as necessidades da Secretaria de
Saúde do Município de PéroLa, Estado do Paraná.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 14h;OOm do dia 17,/04/2025.

ABERTURA DAS PROPOSTAS| De 14h:OOm às 14hO5m do dia77/O4/2o25.

1n,',{ (l

lNlClO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS: As 14h:O6m do dia L7 /O4/2O25.

LOCAL: PLATAFORMA BLL.

MODO DE DISPUTA: Aberto.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote,

VALOR MÁxlMO DA LICITAçÂo: R$ 61,203,00 (sessenta e um miL duzentos e três reais).

LEGISLAÇÃO: Lei Federat n' 74.733/27 e suas alteraçóes, Decreto Federat n" 7O.o24/!9, lei
Comptementar no 123106 e suas aLteraçóes, Decreto Municipat no O59 de 03 de março de 2021 e Dêcreto

no 141. 21 de.runho de 2024 e demais Legislações pertinentes.

INFORMAÇÔES: Através do êndereço etetronico: bLt.org.br ou wwv/.perota.prgov,brl, no Link

Processos Licitatórios. Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das OBh3Omin às 11h3Omin e das

13hOOmin às 17hOOmin,

Pérol.a./PR, 2 de abrit de 2o25.

VALDETE CUNHA
Prefeita

Este conteúdo náo subíitui o pubticâdo na versão certificâda.

!

0)/U/2025, l0t20

AV|SO DE LTCTTAçÃO
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROTA PR

REF: PREGÃO ETETRONICO: t9/2025

TMPUGNAçÃO AO EDITAL

I - DA TEMPESTIVIDADE

Conforme os termos do art. L64, parágrafo únieo, da Lei 14.133/2021, cabe a

qualquer cidadão impugnar o edital no prazo de 03 (três) dias antes da data fixada para

abertura dos envelopes de habilitação, senão vejamos:

Página 1de 7

A empresa Equimed Equipamentos Médicos Hospitalares LTDA, pessoa jurÍdica de

direito privado, inscrita no cNPJ/MF sob ne 38.408.899/0001-59, com sede à Rua Graça Aranha,

875, barracão 1, sala E, Vargem Grande, Pinhais-PR, neste ato representada pelo seu sócio

gerente Sr. Sérgio Edelberto Valério Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula

de identidade RG sob ne 8.061.540-0, inscrita no CPF sob ns 039.410'899-00, vem

tempestiva mente, com base na Lei Federal ns 14.133/21 de 01de abril de 2021, apresentarjunto

a essa respeitosa Comissão de Licitação:

em face a Comlssão de Licitação do PRETEITURA MUNICIPAL DE PEROIA PR, com

referência ao Edital do Pregão Eletrônico Ns. 19/2025, pelos fatos e fundamentos a seguir

expostos.



3 +

{,liü1.08
l'-ga.+oa. a gglooo r -síl

CAD. ICMS:90860969-75
EQUIMED EOUIPAMENTOS

MÉDIcos HoSPITAPARES LTDA.
RUA GRÂçAAR NHA.875 - BRcÀo or . saLA Ê

VARGEM GRANOE . CÉP C332 I {20

L BNHATS-PR J
'Art. 164. Quolquer pessoo é pone legítima poro impugnor editol

de licitoçõo por irreguloridode no oplicoção desta Lei ou paro

gourplrq g Nros r'.rÉ»rcas
HÔSPITALARE.S

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar

o oedido até 3 fttês, dios úteis ontes do dato de abertura do

certome."

il - DOS FATOS

Trata-se de Licitação Pública na modalidade Pregão Eletrônico, para aquisição de

equipamentos hospitalares, tipo menor preço, conforme consta no chamamento público Edital

79/202s.

Outrossim, a presente manifestação vem, data vênia, para impugnar o presênte

edital quanto ao item 204 a qual apresenta carência de informações técnicas, oque acaba por

deixar Prefeitura a receber ofertas de equipamentos distintos, sem uma faixa padrão definida,

senão vejamos;
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Portanto, resta demonstrada a tempestividade da presente impugnação.

A EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, vem respeitosamente,

à presença de V.Sas., propor impugnação ao edital, do Pregão Eletrônico sob n.0 19/2025, pelos

fatos a seguir aduzidos.

Aberto o processo de licitação em questão, por meio da publicação do edital ora

impugnado, em seu dispositivo, existe exigências que acabam por inviabilizar o objetivo maior

do procedimento público para a celebração de contrato de compra e venda, qual seja, a

participação do maior número de licitantes possíveis, que dê ensejo a adequada concorrêncía

entre estes, em prol da oferta da "proposta mais vantajosa à Administração Pública".
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Passemos a analisar a descrição do item 02, oxímetro de pulso de Mesa.

Oxímetro de pulso de mesa: Equipamento utilizado para medição, deforma contínua

e não invasiva, da saturação parcial de oxigênio (SpO2) no sangue e da frequência cardÍaca,

através de um sensor não-invasivo. lndicado para uso adulto, pediátrico e/ou neonatal.

Descrições mínimas: Oxímetro de pulso Tipo de mesa com 1 sensor reutilizável; Tela LCD colorido

de 5 a 10 polegadas; Medição 30 a 250 BPM; Leitura 0 a 100; Perfusão na tela; Alimentação

Bivolt e bateria Manual em português; Possuir Registro na Anvisa; Garantia mínima de 12 meses

O edital solicita: "...Medição 30 a 250 BPM; Leitura 0 a 100..."

Para que possamos ter um descritivo mais abrangente, onde poderão participer um

maior número de marcas sugerimos;

Onde se lê: "...Medição 30 a 250 BPM; Leitura 0 a 100..."

Leia se: "...Faixa de alarmes de 7 a IOO%, Precisão da leitura da Saturação de 70 a

100% com variação de ! 2o/o e Frequência Cardíaca com faixa de leitura aproximada de 30-250

com variação de t 10 bmp.

O porque da importância da íaixa de alarmes?

Se o paciente estiver com seus sinais vitais fora dos parâmetros programados em

alarme, automaticamente o equipamento emitirá sons que irá alertar que o mesmo precisa de

atenção.

O edital solicita: "...Equipamento para uso em adultos, pediátricos e neonatais"

Página 3 de 7
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Srs. julgadores, para que o equipamento possa ser usado para pacientes adultos

pediátricos e neonatais, existe a necessidade de ter sensores compatíveis com os três tipos de

publico conforme modelos abaixo, porém o edital não solicita esses acessórios.

AOULTO
PEDIATRICO NEONATAI-

jrI

Diante disso, sugerimos a inclusão de 01 sensor tipo clipe adulto, 01 sensor tipo clipe

pediátrico e 01 sensor tipo Y neonato.

O edital solicita: "...Tela LCD colorido de 5 a 10 polegadas..."

Onde se lê: "...Tela LCD colorido de 5 a 10 polegadas..."

Leia se: "...Tela LCD colorido de 5 a 10 polegadas sensível ao toque..."

O edital solicita: "...Alimentação Bivolt e bateria..."

Página 4 de 7

Existem hoje no mercado vários equipamentos com tela touch screen, a qual facilita

o uso do equipamento deixando o mais ágil em suas respostas. Marcas como Alfamed, Creative,

Prolife, Mindray dentre varias outras possuem equipamentos com tela sensível ao toque. A

incisão dessa observação não afetará em nada o valor estimado. Diante disso, sugerimos;

(}

€
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Onde se lê: "...Alimentação Bivolt e bateria.."'

Leiase:"...AlimentaçãoBivoltebateriacomautonomiamínimade5,5horas"'"

Srs..iulgadores o presente edital possui um bom valor estimado para o ltem em

questãoRS4.gl3,OOcadaunidade,comessevalorépossívelcomprarequipamentodeboa

qualidade e com mais funcionalidade'

Existem hoje no mercado marcas como Alfamed, Prolife, creative, Mindray, comem,

dentre outras, que possuem o Oxímetro de Mesa juntamente com o parâmetro de PNI (Pressão

Nãolnvasiva),aqualajudaemuitonahoradatriagemdopaciente,poisdispensaousodo

aparelho de pressão separado. com o valor estimado a Prefeitura de Perola PR pode comprar

um oxímetro com Pressão Não lnvasiva junto, ou seja, superior ao que está sendo solicitado no

edital atual. Alem disso pode ser agregado ao presente descritivo o acessório carrinho para

transporte, afim de facilitar a locomoção do equipamento de uma sala para outra'

DaintêdissosugerimosainclusãodoparâmetrodePNlaoequipamento,bemcomo

o carrinho para transPorte.

Após as sugestões acima, teremos um descritivo conforme o sugerido abaixo'
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Srs.julgadores,abateriaéal8oimportantíssimonoequipâmentomedicohospitalar,

bem como um equipamento com uma boa âutonomia traz mais segurança para a instituição que

irá utiliza lo. No caso em questão o descritivo solicita bateria, porém não solicita autonomia'

Tendo em vista que nosso estado do Paraná anualmente passa por períodos de grandes chuvas,

onde temos instabilidades nas redes elétricas, sugerimos uma autonomia de bateria de pelo

menos 5,5 horas para que em casos de falta de energia elétrica, o hospital não fique com o

equipamento sem funcionamento. Diante disso sugerimos'
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oxímetro de pulso de mesa: Equipamento utilizado para medição, de forma eontÍnua

e não invasiva, da saturação parcial de oxigênio (SpO2) no sangue e da frequência cardÍaca,

através de um sensor não-invasivo. lndicado para uso adulto, pediátrico e/ou neonatal-

Descrições mínimas: oxímetro de pulso Tipo acompanhado do parâmetro de pressão não

invasiva; Tela LCD colorido de 5 a 10 polegadas sensível ao toque; Faixa de alarmes de 1a 100%,

Precisão da leitura da Saturação de 7O a LOO% com variação de !2% e Frequência Cardíaca com

faixa de leitura aproximada de 30-250 com variação de t 10 bmp; Alimentação Bivolt ê bateria

com autonomia mínima de 5,5 horas; Deverá acompanhar o equipamento: 01 sensor tipo clipe

adulto, 01 sensor tipo clipe pediátrico e 01 sensor tipo Y neonato, 01 Bracadeira PNI Adulto, 01

Bracadeira pNl Neonato,0l Bracadeira PNI pediátrica, 01 Carrinho com cesto para acessórios e

rodízios com freio. Manual em português; Aprêsenta r ju ntamente com a proposta catalogo com

todas as características técnicas e acessórios que acompanham o equipamento. Possuir Registro

na Anvisa; Garantia mínima de 12 meses.

Srs. julgadores, observem que com o descritivo acima a Prefeitura de Perola PR

poderá adquirir pelo mesmo valor estimado, um equipamento mais completo e com um maior

numero de acessórios.

Algumas marcas que são compatíveis, Alfamed, Prolife, Creative, Mindray, dentre

outras

ilt - Dos PEDIDOS

Ante o exposto, REQUER-SE:

A. O acolhimento da presente impugnação, eis que faz pãrte;
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g@urP MENTas MÉDrcos
HOSPIIALARES

B. a este órgão licitante a reforma do edital, de modo a acatar as sugestões

apontadas neste instrumento, por ser um princípio de Justiça!

Assim, por ser justo e totalmente razoável, espera-se por um parecer

favorável quanto a pretensão requerida.

Termos em que, pede deferimento.

Pinhais, 11 de abri de 2025.

Assinado de foÍma
Sergro tdelbeno digitat por sergio
Valerio Edelberto ValeÍio

J un ior:03941 089 JunioÍ:03941089900eoo ?i,txi:Í;.8í"

C. Por fim, caso não seja este o entendimento de Vossa Senhoria, requer

desde logo, que seja a presente lmpugnação submetida à apreciação da Autoridade

Superior competente, para que delibere sobre seus termos, conforme legislação em

vigor.
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COMUNICADO INTERNO

?áÍolalPt,16 de abril do 2025.

Da: Secretaria MuniciPal de Saúde.

Pâra: llmo. Sr.

Tiago da Silva Canguçu

Pregoeiro do Município de Pérola-PR

Vimos por meio deste requerer que seja alterada a descrição do objeto para o lote ne 02' do

Pregão Eletrônico ne L9lZO25, tendo em vista lmpugnação que foi interposta ao edital A

imp"ugnação solicita que seja alterado a descrição do equipamento' após reanálise do descritivo

p"i, í.rt" técnica da Secretaria Municipal de Saúde, constatou-sê a necessidade de alteração

no descritivo, para que seja adquirido um produto que atenda às necessidades da secretariã de

formasatisfatória,evitandoassimquesejaadquiridoprodutodequalidadeinferior,nãosendo
eficaz, nem satisfatório para o Município'

Diante disso, solicito formalmente a alteração do descritivo' conforme descrito abaixo;

Oxímetro de pulso de meso: EquiPa mento utílizddo paro mediçõo, de formo contínuo

e nõo ínvosivo, do soturoçõo Parcial de oxígênío (SpO2) no sangue e da frequêncio

cardíoco, atrovés de um sensor noo-invasivo. lndicodo paro uso odulto, pediátrico

e/ou neonotol. Descrições mínimos: Oxímetro de pulso Tipo acomponhodo do

porâmetro de Pressão não invosivo; Teto LCD cotorido de 5 o 10 polegodos sensível

oo toque; Foixo de olormes de 7 a 7 OO%, Precisão do leitura do Saturoçõo de 70 o

100% com varioção de t 2% e Frequêncio Cordíoca com foíxo de leíturo oproximoda

de 30-250 com vorioçõo de 10 bmp; Alimentdçõo Bivolt e bote o com outonomid

mínimo de 5,5 horas; Deverá ocomPanhor o equiPomento: 07 sensor tipo cliPe

adulto,01 sensor tiPo cliPe pediótrico e 01 sensor tipo Y neonato' 07 Braçodeiro PNI

Adulto, 07 Broçodeiro PNI Neonato, O1 Braçodeiro PNI pediótricd ', 07 Corrinho com

cesto paro ocessórios e rodízíos com freio. Monuol em Portug uês; apresentor

juntomente com a proposto cotologo com todos as corocterísticos técnicas e

ocessóríos que ocomPonham o equipomento. Possuir Reg istro no Anviso; Garontío

mínimo de 72 meses.

Sendo o que se apresenta para o momento, elevo estima de consi eração e apreço.

Respeitosamente,

Dire mtnt

ROSANGE UANDALIN

Secretária Mu icipal de Saúde

POLISZUK

stração HosPitalar
DA SID

rtaod De pa
CARLOS EDU

RUÂ BERNARDINO DE CAMPOS, N" 777 - CEP: 67'íGO0O - Fone/Fax 361ê1ã0'

CNP|: 81.478,13q/0001-70 - email: hmP@oerola'Dr'gov br



c ? ü:15

pÉnore
GOVERNO MUNICIPAL

DA ADMISSIBILIDADE

A impugnação em tela foi interposta dentro do prazo legal previsto no edital, isto

é, até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, tendo sido enviada

no dia tt/04/2025, via plataforma.

Diante o feito, o Pregoeiro resolve receber a impugnação apresentada para análise do mérito.

DA DECISÃO

Desta forma, o Pregoeiro e Equipe de Apoio opina por conhecer o pedido de

impugnação e acatar as razões expostas, julgando procedente e alterando o descritivo do

objeto mantendo os demais termos do Edital do Pregão Eletrônico np !9/2025.

AVENTDÂ DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP: E7.54G000 - FondFax 36583ü).
CNPI: 81.4 .13X/0001-70 - emait çqEpBg@Pgrq!ê+É89lLE

RESPOSTA A TMPUGNAçÃO AO EOITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Ne 19/2025-PMP.

Trata-se de resposta ao Pedido de lmpugnação ao Edital interposto pela empresa EqUIMED

EQUIPAMENTOS MÉDlcos HoSPITALARES - LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob o ne 38.408.899/0001-59, ora impugnante, referente ao Pregão Eletrônico ne

79/2025, cujo objeto é a Aquisição de equipamentos permanentes com recursos provenientes

de propostas do Ministério da Saúde sob os np 09350598000/1220-05 e ne

09350598000/1210-01, visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município

de Pérola, Estado do Paraná.

DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE

Ante o exposto, serve o presente para pedir e requerer de Vossa Senhoria que

sejam AITERADO (s), os trechos a seguir;
Faixa de medição; Equipamento para uso adulto, pediátrico e neonatal; Tela em

LCD colorido de 5 a 10 polegadas e Alimentação Bivolt e Bâteria.

DA ANÁIISE DO MÉRITO

Uma vez preenchidos os requisitos legais para o recebimento da impugnação

apresentada, passa-se a analisar o mérito das alegações' Preliminarmente, cabe elucidar que

em 02/0412025, o Município de Pérola, Estado do Paraná, por inteÍmédio da Secretaria

Municipal de Saúde, lançou Edital de Pregão Eletrônico ne 7912O25, cujo objeto é a Aquisição

de equipamentos permanentes com recursos provenientes de propostas do Ministério da

Saúde sob os ne O935O598OOO/722O-O5 e ns 09350598000/1210-01, viiando atender as

necessidades da Secretaria de Saúde do MunicÍpio de Pérola, Estado do Paraná.

Não há de se questionar que o cumprimento das regras estabelecidas no edital, é

dever supremo da Administração Pública como também do licitante que pârticipa. Em análise,

do ora levantado na peça de impugnação, é de se concluir que faz razão a impugnação

questionando quanto a melhoria no descritivo do ob.ieto para o lote ns 02, para que o
município possa adquirir pelo mesmo valor estipulado em edital, um equipâmento mais

completo, com maior número de acessórios e mais eficiência, conforme citado na peça de

impugnação.
lmportante ainda elucidar, que é dever do Administrador Público gârantir

contratação vantajosa a fim de que seja preservado o interesse da coletividade, haja vista que

tal interesse sempre vai se sobrepor ao interesse de particulares.

q
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Dê ciência à interessada através da d ispon ibilização da lmpugnação e Resposta à lmpugnação,

no site do município, bem como se proceda à publicação da errata do Anexo le aviso de

abertu ra da sessão.

Pérola/PR, 16 de abril de 2025.

TIAGO

AVENIDA DONA PÉROLÀ BYINCTON, N" 1731 - CEP: 87.54GO00 - Foíe/Fa* 363é«n'
CNPJ: 81.47s.133rmu-70 - emaiL comeràs@oerola'Dr'gov br
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1! ERNATâ DO EOITAL

rilexg r.rrnÍuo og ngrFnÊr.'ten

pnecÃo rtETnôir196 pr 19/2oti

1, OBJETO: Aqulsição de equipamentos permanentes com recursos provenlentes de propostas do Minlstérlo
da Saúde sob os nc 09350598000/1220-05 e nc 09350598000/1210-01, visando atender as necêssidades da
Secretarla de Saúde do MunlcÍpio de Pérola, Estado do Paraná, conforme especlficações e quentitatlvos abaixo;

Onde so lâ:

Leia-s.:

avENtDA DONA PÉnOLA ByINGTON, N' 1.t9r - CEP! 87.t{&000 - Eonv[rx! 3ó3ó{xlm.
CNPJ: 81.1ã.13V0001.70 - .EllIL lgEllillQltilqltlDrltigrLhl

02 11 Unid.

OxÍmetro de pulso de mesa: Equipâmento

utilizado para medlção, de forma contÍnuâ e não

invasiva, da saturação parcial de oxigênio (SpO2)

no sengue e da frequência cardÍaca, através de

um sensor não-lnvaslvo, lndlcado para uso adulto,
pedlátrlco elou neonatal.

Descrlçõê5 mÍnlmas: OxÍmetro de pulso Tipo de

mesa com l sensor reutilizável; Tele LCD colorido

de 5 a 10 pqlegadas; Medição 30 a 250 BPM;

Leitura 0 a 100; Perfusão na tela; Alimentação

Bivolt c betêria Manual em português; Possulr

Registro nâ Anvisa; Garantia mínima de 12 meses.

lmagem mer.mente ilustrativa.

Rs

4.913,00

R§

54.043,00

02 11 Unid.

Oxímetro de pulso de mesa: Equipamento
utilizado para medição, de forma contínue e não
lnvasiva, de saturação perciâl dê oxigênio (SpO2)

no sangue e da frequência cardÍaca, através de
um sensor não-inv!sivo. lndleâdo parr uio adulto,
pâdlátrlco r/ou nêonlt!|. Dercriçõm mínlmat:

R9

4.913,00

RS

54.043,00

Item Qtde. Unld. Discrimlnação
Valor

Máxlmo
Unitárlo

Valor Total

ai

{

Item Qtde. Unid. Discriminação
Valor

Máximo
Unitário

Valor Totâl
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Tendo em vista que a âlteração acima afetará na formulação da proposta por parte dos llcitentes, fice estabeleclde

a data de O8/O5I2O2S, às 14h:00m1n., para reallzação do certame, permanecendo inalterados os demals

dispositivos no instrumento convocetório.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 14h:00m do dia O8l05l2O2S,

ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 14h:01m à 14h:05m do dia OglO5l2O25.

rruÍcro on sgssÂo DE DIsPUTA DE PREÇos: Às 14h:05m do dia 08/0s/2025'

Pérola/PR, 17 de ebrll de 2025.

TIAGO

tÍoP

lvrNroe oorvl pÉRoLA BYINGTON N' 1.731 - CEP: 67.t4&t[)0 - Fon4F.x 363Ét([.
CNPrr 61.'17t,1310m1-70 ' enell comorãs(,ocrol. 'Í !ov'bÍ

OxÍmetro de pulso Tipo acompânhado do
parâmetro de pÍessão não invasiva; Tela LCD

colorldo de 5 a 10 pole8adas sensível ao toque;
Fêlxa dê âlarmes de 1a 100%, Precisão da leitura

dâ Seturação de 70 a 100% eom variaçtro de t 216

e Frequência CardÍaca com faixa de lÊitura

aproximada da 30-250 com varlação de 10 bmp;
Allmentação Bivolt e bateris com autonomia

mínima de 5,5 horas; Deverá acompanhar o

equipamento: 01 sensor tlpo clipe adulto,01
sensor tipo cllpe pediátrico e 01 sensor tipo Y

neonato, 01 Braçadeira PNI Adulto, 01 Braçadeire

PNI Neonato,0l Braçadelra PNI pediátrica,01
Carrinho com cesto para acessórios e rodízios

com freio. Manual em português; apresentar
juntamente com a proposta catâlo8o com todas

as caracteÍísticas técnicât e acessórios que

aeompanham o equiBrmento. possuir Registro ne

Garantia mínima de 12 meses.Anvira;

t
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lvrso oe alreFacÃo Ns r -. eorel oo pnrgÃo rLnRÔNtca Ng tglzoz$'prúp

O UUNTCÍp1O Of pÉnOU torna público que foram feltas alterações no ANEXO I 'TERMO DE

ngfenÊftCte do Edital de Pregão EletrÔnico np t9/2025. Tendo em vista que as alterações

,.rti*a., inttuanciarão na elaboração das propostas, a sessão para abertura e Julgamento das

propostas ocorrerá em data de o8lo5l2o25. os horários limites para inserção de documentos,

.b",t,,.daspropostaselancesnaplataformaBLLbemcomoosdemeisdispositivosno
instrumento convocatório permanecem inalterados. lnformações adicionais, dúvidas e pedidos

de esclarecimento deverão ser encaminhados ao Pregoeiro através da plataforma no sítio

eletrônico bll.ors,br - Através do Fone: (44) 3636-8300, de segunda à sexta-feira, das

08h30minàs11h30minedas13h00minàs17h00min.,ouatravésdoe.mail:
co m pLas @ oe rol a. Pr. gov.. br

TIAGO GUçU

re

AVEN,TDA DoNÂ pÉROLA ByINcToN, N' 1.731 - cEP: 87 5i(}000 - FoníFax 3ó3fr300'

CNPr: t1.47E.13X'0001'70 - eÚl'it 
'omlras@oerola 

or'gov br

Pérola/PR,17 de abril de 2025'
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valorTamanho
(cm)

R$ 213,355,00

Rl
213,35

Presidência da República
Impíensa Nacional

O9.AVISO DE ALTERACAO NA O1-PREGAO NA 19.
2025-DOU-UNIAO.rtf

AÂ'

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

,80S

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com ac seguintes ca racterísticas:

Data de envio: L7/o4/2o25 13t47 i23
origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Pérola
OpeTadoT: PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO

Ofícao:10984451
Data prevista de publicação: 22/04/2025
Locat de publicação: Diário Oficial - Seção 3

Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos lornais Oficiais.

Arquivo(s) MD5

o
z

Sequencial

2259607 0
0f8e640f887c4691
b4c146de8977 6c22

5,OO

Matérias

TOTAL DO OFICIO
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AVISO DE ALTERAçÃO NO O1 . PREGÃO NO

1912025

PMPERÔLÂ - Prefeitura Municioal de Pérola

Yasmim Fernanda Rissato Maatins

com Pras@ Perola. Pr.gov. br

17104/2025 t3:55

I2C:2L

i:i Dúrlo OÍlclrl com. tnd. . S.talço.

[rlJ Municipslidedos

l-J PÍ€rôituÍeE

LJ Pórole

+ Aviso - CIS

o8-AVISO DE ALTERAÇÁO N'01-PREGÁO N'19-202SD|OE E

Í ÉõLHAú-
- 112.58 KB

@ Diagramada 22to12511i}'t ffi tt'oa eaiçao oo Diârio:11877

Departamento de lmprensa OÍicial do Estado do Paraná'DIOE

)rotocolo

fítulo

5rgão

)epositário

:-mail

:nviadô em

Data de Dublicação

.C' 23104/2025 Quôrta-felra

Histórlco

R$ 150,00

TRIÂGE',I REALTZADA
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www pe.olà.pr.9ov.br/diaÍ'o-olciàl-eletronrco Terça-feira, 22 de Abr I de 2025

Prefeitura Municipal de Pérola

Licitaçóes ê Contratos
Aviso de Alteraçáo

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Avtso DE A|-TERAcÃo N" 1- EDITAL Do PREGÃo ELETRÔNlco N" 19l2025-PMP

o MuNtcípto DE PÉRoLA torna público que foram feitas alteraçôes no ANEX9-[-:IEB.À4.9-DE
REFERÊNCIA do Editâl de PreSão Eletrônico Í\" 19/2025. Tendo em vista que as alteraçôes

realizadas influenciarão na elaborâção dâs propôstâs' a sessão para abertura e julgamento

das propostas ocorÍerá em data de O8/o5/2O25. os horários limites para inserção de

documentos, abertura das propostas e lances na platâforma BLL bem como os demais

dispositivos no instrumento convocatório peÍmanecem inalterados lnformaçôês adicionais'

dúvidas e pêdidos dê esclaíêcimento deveráo ser encaminhados ao Pre8oêiro atrâvés dâ

plâtaforma no sítio eletrônico b.llgÍc.-bf - Através do Fone: (44) 3ó3ó-83oo' de segunda à

sexta-feira. dâs OBh3Omin às 11h3omin e das l3hoomin às lThoomin ' ou através do e-mail:

comoras@oerola.or.eov-br

Pérola/PR'77 de abril de 2025'

TIAGO DA SILVÂ CANGUçU
Pregoeiro

AVENÍDA ooN^ PÉRo!Â 3YÍNGToN. N' 1 731 - cÉP: a7 ío.ooo - Fon'lF r:3635.tioo
' 

aúlaí 
'7a 

i33lrÍto1_7o _ 
'máll: 

êomErasroo'rÔlà or'oóv br

§H D: B$:i? ::'f $,,â:iltã::i5::?: :31";:il:T:",:'f"';i;"1ffi f :3'"",'l! :l;ilf ímidàde com a MP nc 2 200-2, de 2001

ww.pêrola. pr. gov.br/diario'of ial-eletroni(o
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Justiço
decrctq

intervençõo
nqADA

30% dos londrinenses
entregoromdeeloroçõo

do lmPosto de Rendo

Umo misso em homenogem oo popo Froncisco
foi celêbrodo ontem, pelõ orcebispo Geremios
Steinmetz, no Cotedrol de Londrino. Voticono
esoero 5OO mil f iéis no funerol do pontífice
rÁó. r

Folha de londrina

obro norro obuso coletivo soÍrido
por indigenos no PoronÓ

tl*[En

I cutU (componhio Municipol de Trônsito e

urbonizoàôo) deró responsóúel por,indicor um
interventoi poro odministror o ADA (Associoçoo

de DeÍesá dos Animois). açóo do Ministério
Público oponto que verbos do entidode teriom

sido usodàs em ciespesos porticulores do êntôo
presidente Ànne Moroes. PÁo' 'o

>i
3or
o

Prefeituro onoltso ry
mRA!A
88Y'=l^ts8:il "ili,ti"T%.:
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Fo|HA Dt LONDRM QustôÍêríq 23 dê abíl do 2025
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PoÍtal Naciônâl de ContEtaçôês h,iblicas (rNCP).

Novn Lãnnj.üas - PR. l? de àt'il d€ 203s

úim HoRÀs, m DIA 08/05/2025.1!L{tS IItiFOR}vtAçÕES ÂTRÂVÉS DO

TELEFONE (44) 3342-I I]S.PARANAPOEMA, 22 DE ABRIL DE

2O:s.SIDNEI FRAZ{ÍTO . PREFEÍTO .
4231On026

\,,\LDf,CIR ALVIS DE MEDEIROS
PÉgoeiÍo

DecÍlto o' 159/:02 J
42377t2025 I Perola

I Ortigaeira

c.|\t^ta"\ Ml i\tclPÂL l)1. oRI IGI l.lllt
PR(X',U§SO ADMINISTRÁ',rl\'() l\o 00r/2025

pRuci() 1:l.UTRÔ\l(ro r" 002n0!5 (metot prtÍo pot lo1.)

objclo: Locaçào dê imóvel coúmial com ta.l'.iíô coir.trdo oo miDioo 9oB'

lo.alizado ía áre. centr.l do municipio, P&a a Câmãm MtÍ'icipal d. Oíi8u'im'

pÍÉtaiir.à. Pôíàl Nâcioúl dc Contr.hcõ.3 hiblic.§' cÚÍti*iãa:d'il cod'

w*.bll-on.br Maid6 inÍ6ni§ó.s pclo t.Lfon (42) 3:?7-146E

OniFwirâ-Pt, 17 d. âbÍil de 2025

PrêÍo.tm IUu.iciP!l

Avtso Dt AI TLRAçÀo ÀI. 0l-PR.tcÀo I Lf,tRoNICo N" lo':025_PMP
(, MtNIclPIo DL PtRoIA r()ru Púhlro qú [úúr leitrs àltcBçÔ<' ru

,dNEXO I-ÍljRMO Dll REFE do Edírl d. PrÊgào ELtiônicô ,'

R.aliz2{ào: dia I205 2025 à l4il0 horr§.

!blo. ariDo lolâl RS 4J.6m.00

I\oa.: os Edirait úco ÍÂúr-$ dispodleis à co6sülta' 8ràtuilam'Ílle' oâ

lg/2(,5. ÍêtÀo.m siela quc 6 úeEçõd rcdizldas iÍrflú*iôrâo nâ

êlâbonçâo dâs pmpdts. â s.ssão psrà abcÍtuÍÀ € julSúÉnlo das P'opostâs
trffii êú .larâ' .tê 0s,052025. os hôÍini,s lüúB Par. irs.§ào d.
d.Eueú!oÁ, .bãturà da5 Fqoí.s e lâD..s o. PlâlâfoÍlra BLL b'D @dto Ôs

dênuis disposirivG ío inttÍ|redo @ôvetório p.rnEÉe iDalt'Edos'

l[fomaõ.t rdicioMis. dúüdâs e Fdidos de ésclatê.ittmlo d'v'rào s€í

.r"u.i,t aot .o Prc8ocirc âtravés dâ plâl.foÍÍrs m sltio clctrônico

hl!9r&b! AEaiB do ronêr (44) -1ó36'81@. dc Scgr,"d' à s<xta-fêim dâs

ottrlomin à t thlooio . d.s lShoomir à l7h00miL. ou an'ÀÉs dÓ Ê_@il:

c6nprÀíalpcÍola.p(. Eov.br.
PétolrPR. l7 d. âbril de 2025'

flAGo DA sllvAcANclrÇÍl
PÍ€so'irc 

alsgrrm'

I pian

Edú..ôo D!.Íi. S.heivÍ.rli
Prcgclto M.niciP.l

4194112025

I Parsíso doNorte
PRIGÃo EmrRÔ§ICo l§' 02í!025

TlPo: M.nor Prt§o Pd llGD

OBJETO: ,\quisiçao dc t (uD) lÁN P.Í. .r.!tPoí' 
'L 

pt'le't6 e r (Úm)

vEiCULO SEDAN. ,hvés d. ir..ntlao fr!úc.lro e3t'du'l d' itrvGtün'lto
p.r. o trrt3poíê r!íarlo .o!form. h.hili..§ro d' Eel!§iô SESA-/PR

l' t,rszzou:. Edtt.l dbpoliv.l !o .lt. w§t-oi'" D(!ov'b' ' Pd1ir do dia

12 04, 20:5. f,tr r.gr dB Proposu.: n pirtir dê 2:/0{/:025 no Sne da Bolsâ BÍàsil

d. Liciláçô.s - Bú. Âb;tu.i dú PFpo.t.t: 08/05 2025 às 0)h30 (hÔnÁrio dc

Brârilis)no sitc já citâdo.

PiêliPR rTd..bdlde 2025'

pREÍEtruRÀ Do MlNlciHo DE P^R.'!iso Do NoRTE
ESTADO DíJ PAT{ANA

Câ ot Albe.to Vilzottó
Preíêiro do Múnicipio

I Para,nopoemo

P.jrRÂNÂ?OEM^iPR E Do SÂMAE (SER\rlÇO AUION

PREFEITTJRA MLNICIPAL DE PN{HALÀO ESTADO DO PARANÀ EDITÀL

irõ"zozi - mrcio gIETRôMco - Exclust'"o PARA ME EPP E MEI'

e C;*ao a" r-gà". d. TRETEITURA MLTMCIPAI DE PINHALAo no

",,"Ji. 
à". ".ú0"" 

q"ê lh! conf're ' P6taria n' ll7l2025 d' 18/0:/20?5'

' *-Jir,... "-. 
à*"JInro'o doí út'Í*ados qur dú'hni ar' as 08:00:00

i".ã'Àai, oá o: zo:s. rRrPoitú Pân Aqüií§ão d' caíúha' c&'ârr!as etitt
. i;" ú * r'1"1. Dia N;ci6âl d. contbat' e Abu§o e à ErPlor'"-ào sérüal d'
i.iai*' . 

^a"r"***'. 
*- tirs d. drflribui§àa cí) àçõê d' 'or'!ri' iado '

"*''JJ. x'"-a*, sl"r.rur Msnicrpal de Assisràcii soçBt' v'lor mtrimo:

'"i.íiiã.on rri"".l. "ove.oto6. 
Eiúr" reãisl G irroesdoí pd'Êo obrer

i"i.*" i.r."-ç0.. . t u., ô .dilâl coorPLto P'lo§ sirês: bID llrúaÀrlqr'
i"i."i",a,"-oil,"qriô."o"u"t' rlt'*0"==' *ww eo!:br/coÍnlrres/$'br'

il"**ãã;iffiuolO,ro.,t t", ê m sdor d' Lcrtâ§õ'r' locâLado nr

il'c*ilJ;.;;'iã:ã.,-. P t"h.'ào-PR m hdáno dâs 08 ro'00 às r2:00 oo

. .t s I3:0O:OO À l7:OO:00 ho6'
Crtlêrio d. Júk.ú.rto _ M.tor PI.§o Por ITf,M'
PiúâIào. 2: dê ábril dc 1025.

MayaÍà Alm.ndânha Mo$' PÉgeir' 
§OOÉnO2i

41A71t2025

I Pinhalao

4207 ü2025

I Ptraí ilo §al
ExrRATo Do EDITAL DE PREGÀo ELtrRóMCo N' 072025

OBJETOT A Prêsente ücilâçno tem como objeto. REGISIRo DE PRIÇOS

P-{RA AQUISIÇÀO FLTIUR Â E PARCELÀDA DE COMBUSTTVEIS

ETANOL, GASOI,INÀ COMU M. óLEo DtEsEL coMUM E óLEo DIESEL

SIO. PALA ABASTECER OS vFicarlos DÀ FRorA Do MLNrciPIo DE

avlso DE LICtrÀÇÀo N'02l/2025
PRf, cÀo f, LEl RôNICo N' o2o/2o25

E PIRÁi Do sul.. ESTÀDo rlo PARAO Mlr_:.ll( IPto D
ào na modâlibd. PREGÀo. n' lbt@ ELEÍRO!\.ICA. ripô

ôi Ácus t ÉscoTor. em Ârendú,,.nto ' secÉla'
OMO MT]NICIPAL IIf,NOR PRt:ÇOGI-( )BÂL, lis.ndo I Coul.rt.çlod' emPÉr

!. pEtl.§lo de !.rtlçor de Í0.16lE.rlo de lnt'r!e( b!íd' li't' 
'om

.ob;tluÉ rÀ i-ri n.r ulidrd6 .dEhi.l..tirs . .qqiPrD.lrd dt S8'ertri'
ô muicipio de Pam poc$a/PR, 

'onfoÍÍle
coffl,nt€s ro Teí[o dê R.feÍêúia- DATÂ ABFR TURA: ÂS IluEiclp.l dô rssislên.ir Sni'L VÀlo. Máíú) Iotal: R:l 72.E62J0 (sl'!lr '

TÊRMO DE HOMOLOGAçAO E AD]UDICAçÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NE q I2O2S

tttt Áo EtErRôillco il! 01/2025'PMPN
MAIOS LÀNCíOfERTÂ

o Pr€íêito do MuniciPiô de Pãralso do No € Hômologa e Adjudica o Obieto:

Aliênação óe 74 lsetentâ ê quaÚo) Lotes/lmóveis Uôànos, locâlirados no

rloh.m.nto Ê5p.r.nç. ll-, cnâdo, aprü/ado e homoloaêdo atrãú§ da Lêi

Munilipàl ne 565/2022. Lotei/rmóveÉ àutori!:dot párâ alÉnação âtíav& da

Lêi Complêmentâí Muíitipal ne 5712022, ahêÊda Pêlâ Lêi CômPlêmêntâÍ

Mlnacipãl ne 7512025 ê altêíada pêla LêiComplementar MunkiPãl n! 76l202s

Os Lotês/lmóvêis, pàíâ leilão, .orêsponde às setulÍtes mãÚículâs: 15799'

15.800; 15.8O1; 15.802i 15.803; 15.804; 158O5; 15806j 15'807i Ú'aOE;

15.810: 15.a11; 15.812; 15.E11; 15.814j 15'815; 15'815; 15E17; t5'818;

15.E19; 15.820; 15-82Ii 15-822; 15.823; 15'8221; 15-825; 15 826r $'a27;

rS.arat ts.tzg, 15.831; 15.832; 15.833j 15834; 15'&15; 15'836; 13837j

rS.g*, rS.S:S, 15.840; 15841; 15-842; t5'843; 15'8/t4; 15849; 15 854;

u Àig, tt-e82, 15Ea3r §.E84; 15.885, 15.885; 15'E87; 15'8a9' 15'890;

rS.egr, rS.agr, 15 893; 15.895; 15896; 15'897; 15'898; 15899i 15-9OO;

rs.sor, ,s.soz, 15903;15.904i 15905, 15 9061 15907;15'908;15909 ê

;.910 No valoÍ de R§ 518-om,oo (qúihhentos e dezoito mil 
'eais) 

a Émp'esa

venc€dorà Claudan.i Soar6 da Ro€hâ & Cia Lda' ins'ritã no CNPI

05.3216.878/@0135.
P.r.íro do Non., 22 d. .hil d. 2025.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Pubticêdo em 22/04/2025 | Ediçáo75 | Seção: 3 rp"e,* ,.í6

Órgãoi Prêfeituras,/Estado do Paraná,/Prêfeitura Municipal dê Pérola

AVISO OE ALTERAÇÃO

PREGÃo elernôNrco N. 19,/2025-pMP

AVISO DE ALTERAÇAO NO 1

O MUNICÍP|O DE PEROLA torna púbtico que foram feitas atteraçóês no ANEXO l-TERl.4O DE

REFERÊNCIA do Editat de Pregão Etetrônico no 79/2025. Tendo êm vista que as alterações realizadas

influenciarão na elaboração das propostas. a sessáo para abertura e julgamento das propostas ocorrerá

em data de O8/O5/2O25. Os horários limites para inserçáo de documentos, abertura das propostas e

lances na ptataforma BLL bêm como os demais dispositivos no instrumênto convocatório permanecem

inatterados. lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao

Pregoeiro através da plataforma no sítio etetrônico b[[.org.br - Através do Fone: (44) 3636-8300, de

Segunda à Sexta-feira. das OSh3Omin às 11h3omin e das l3hoomin às 17hOomin., ou através do e-mai[:

compras@pero[a.prgovbr

TIAGO DA SILVA CANGUçU
Aqente de Contrataçáo !

Estêcontêúdo nào substituio publicâdo na versào cêrtilicâda

Pérota/PR. 17 de abrit de 2O25.
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PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

PORTARIA N" OO8, de 08 de jâneiÍo de 2025'

Designa p.eEoeiro e integrantes da equipe de apoio para

atuaÍ na modãlidade de licitação PreEão, pâÍa o

ereícicio d(' 2C25.

A PREFE|ÍA MUNlclPAt Dt PÉRol-A, EsÍADo oo PlnalÁ, no uso de suas

atflbuiçóes le8ãis,
RtsorvE:

An. lr. Fica designado o Píegoeiío e os inteSÍantes da equlPe de 
'poio

para atuaí na modalidâdê de lrcitação Pregão a partrr de 08 de janeiro de 2025' 9tÍâ o

cxercícro de 2O25, exeíccndo as itÍibútçõe9 conír'rrdas no Dccreto Fedeíal nQ 5 45O' de 31 de

rraio de 20O5 e Decreto Munrcipal nc 012, de 02 tl' lânerío de 2009:

Prctociro: Íiato da Silve cantuçu

Suplente: Yasmim Feínanda Rissato Martln5

Equlpe de Apolo: Valmir Antonini dà Silv,

Ana Paula Souza Peretra dâ Silva

Thales [Íances Picc'nin

Leonardo corderro d, SilvJ

Yasmim Fcrnanda Rissàto Manins

troni tÍanciÍo
Pâulo FeÍnando Ííavain B€nto

Ped.o Reoato Poiâres Buosi

Debora Màia Rodí igtic!

Juliana Odoíiz:!

Câssio Renato BoÍtso Feríeira

Yasmim de Freitas Maísola

Loana Ferrcirã M;tlh(] río

Fabianà S8ír8noli d(' Oliveira Gomes

Letitià CÍistinâ Bolson 
-Iíentinr

Ad. 2r A presente desrgnaçao é feita para o exeícício de 2025' desde que

não sera desiSnado preSoeiro e equipe dc apoio orpecífica para o cename'

An. 3e A tquipe de Apoio atu,rrá com no mínimo 03 (tÍês) integÍantes,

observando-se tanto a disponibilidade paÍa coílpaícceÍ na sessão, quando a peninência de

ruâ área de àtuação coÍn o obieto licitado

Art, 4e Ficam considerado! d. rolevâocia os serviços prestados pelos ora

con5liruidos. porém, scm ônus ao Município

Art. 5e Esta Porlaria cntÍa em viBor nã data de sua assinaturâ

Pcrol,r/PR. 08 de laneiro de 2025

\..t ,\t t.'':t -,.'.-
VALOETI. CUNHÀ

Prefeita Municipãl

h ü'nn,PííoÍ, .lti]lrdtnn, ,,' l.l II - (.n.n - ( 'r,,ra rii.ío Ix,{, - ( a*rrl' 8l t7t.l.l3lxt , 7n Çôâr: 4:t'l&l tm
'L-*,ai:9fu!p<,9..pr.an, r, - t\t [' - n\r,!tui
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoú.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 19/2028
Processo Adminlstrativo No 31 /2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: TIAGO DA SILVA CANGUÇU

Dala de Publicação: 0410412025 13119:32

LOTE 1

Quant.: 2 Unidade: UN Vel. Ref.: 3.680,00

Dêscrição: Freezer comum: O1 porle vertical. Cor brancoi Capacidade mÍnima de 246 litros e no máximo 400 litros.
qquipamento utilizado para conservar alimêntos e materiais aÍins. Com sistema de Degelo Seco; com Gavetão
.ortifruti; Compartimento Extra Frio. Com Compartimento Oe Congelamento Rápido. ClassiíicaÉo Enorgótica/lnmetro

-A+; Certiíicação do INMETRO (com selo INMETRO). Com painsl de controle: Com controlo de tomperatura, Com
númêro de no minimo 3 niveis dê tempsratura. Com Pratêleiras, Cestos e Gavstas: Com pés Ajustáveis; Com Porte
Reversível. Voltagêm bivolt. Garantia mínima de 12 mesos.

Autor
T RONQUI ATACAOISÍA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

O,C.O PARÍICIPACOÉS LTDA

MICROFORT INFORMATICA LTDA

MICRON ATACADO LTDA

FR.{NCIELÊ ELETRO LTOA

ASER COMERCIO E TECNOLOGIÀ LTDA

sos / oo8

CONSUL / CRA 30

l{o / 290FV

CONSUL / CVU3O

coníoÍmg TR / conÍo.mo TR

3.580,00

3.580,00

3.580,00

3.580,00

3.499,00

Marca/Modelo
CONSUL / CVU3OFBANA

Valor
3.580,00

LOTE 2

Item: 1 Ouant.: 1 1 Unidade: UN Val. Ref.: 4.913,00

Descrição: Oxímetro de pulso de mesa: Equlpamento utillzado para medição, de forma continua e não invasiva, da
saturação parcial de oxigênio (SpO2) no sangue e da Írequência cardlacâ, atravós de um sensor nãoinvasivo. lndicado
para uso adulto, pediátrico ê/ou nsonatal. Descrições mÍnimas: OxÍmelro de pulso Tipo ds mesa com 1 sensor
tutilizável; Tela LCD colorido de 5 a 10 polegadas: Medição 30 a 250 BPM; Loitura 0 a 100; Perfusão na tela;

.- --állmentaçáo Bivolt e batsrie Manual sm porluguês; Possuir Rogistro na Anvisa; Garantia mínima de'12 messs.

Autor
FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E
ASSESSORIAS LTDA,

URSA COMERCIAL LTDÂ

JT COMERCIO DE PROOUTOS MEDICOS LTDA

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARE§

M V R DE SOUZA COMERCIO ATACADISTA LTDA

VS COSTA E CIA LTOA

KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA

D BERLATO & CIA LTOA. ME

AMB DISTRIBUIDORÂ DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

EOUIMEO EOUIPAMÉNÍOS MEDICOS
HOSPITAI-ARES LTDA

COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

LK MEDICÁL COMERCIO OE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES. EIRELI - EPP

Marca/Modelo
MD VS2OOOE / MD VS2OOOE

Creatlvo / PC-900

Valor
4.9'13,00

MD / VS2OOOE

LEPU / PC66B

CREATIVE / SP2O

4.900,00

4.913,00

4.913,00

MD / VS2OOOE

MD / VS2OOOE

MD/MD

confoÍmo tr / conÍormo tí

GENERAL MEDITECH / G3R

4.913,00

4.913,00

4.900,00

4.913,00

4.913,00

4.913.00

4.9'13,00MD

UTECH / VS 2OOOE

Item: 1

,""x
1 dÊ 1í !

\
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MUNICIPIO DE PEBOLA
PÉROLA.PR

DOCUMENTO§ ANEXADOS

M V R DE SOUZA COMERCIO ATACAOISTA LTDA

HoÍário: !6/04/2025 09:40 Docum6ntol Ato§tado dâ Capacidade Tócnic€

Ender.çoi http:/íanc6eletronico.blob.çors.wlndows.noupaíiÇipantdocumentEr2c6b56leclâ4382a80ari136990bd915.np

Hortrio:1O04/202509:40Oocumrnto:AloÇonsütuüvo(EstalutoouContíatoSooiel)

Enderegor httpr/lsnceslotronico.blob.coro.wlndows.nsupsíticipantdocuments/bs261bcddí4s4d789â58í5e408b80íe 
pdí

Horlrlo: 16/04/2025 09:40 Documcnto: CadastÍo do CNPJ

Endoroço: http:/nancaêlÊtronico.blob.corô.window!.nouparticipantdocumentr4e3b29db3dc643SeS8f32534bf8ficí6.pdí

Hoíárlo: 1&04/2025 09:40 Docuíncnto: Códul. de identidade € CPF do' âôcios

\_.indereço: http://l8ncêet6tronlco.blob.coro.wlndows.ngupârtlclpantdocumonts/472270452049óú997c4sd3801385697 
pdí

Horárlo:l6/(x./202509:40Documento:cerlid.oconjuntad6dóbltosrel8tivos.TrlbutosF€d€rsis

Ender.ço:h[p://lancêêl€tronico'blob.coío'windows,nougarticipgntdocum€ntd594bae4757204e62835012c1í818d24.9df

Horário: 16/04/2025 Ogi40 OocumoFtoi Csílidáo dE ígoul8ridade do dáblto com a Fgzenda É8tadu'l

Enderoço: http://lancêelotronico.blob cor€ windows nsvpsítlcipsntdocum€nu1l24ebmc72Ô4960b8fí407'2557e2c pdí

Horárlo: '!6/04/2025 09:40 Oocumontoi Certidão do regularidad€ dê dóblto com a Fazonde Munlclpsl

End.r3çoi http:,//l8nc€€letíonico.blob.cor€.wlndow§.n6t/participantdocumgnts/o80977b06bfd468dac081fdscb022ae7 
pdí

HoráÍlo: 16/g/2025 O9r4O Documento: cadjdáo de rogularidad6 dábito pa.s com o Fundo dê Ga'antia por T6mpo de seíviço (FGÍs)

EndqÍ.fp:http//lanceglotronico.btob.coro'v,/indows.neuPsrticipantdocumontd46d5f2íc66194598b78c3ff6€31248bí.pdf

Horárlo: 16/04/2025 09:40 Documcnto: coÉidâo Negativg d6 oâbltos Trsbalhista§ (cNoT)

Endêreço: httpi/nanceet.tronico.blob.core.windowe.neuparllcipantdocumontí8sa35303069b4ídd87f2nc0bd6c0ecc.pdí

HoráÍlo: 16/04i2025 09:40 Docurn.nto: Coíldlo N€oatlv€ ds Falônci' ou concordata

Endoroço: http://lanÇ6glgtronico,blob'coíe.Window§.n€Úp8ítiÇipsntdocumentr./bac€667232aô4752&çdb97238c8638.pd,

xoÍiÍlo: 10/0412026 08:40 DoouÀr.ntcr êtdidâo giÍnplif,csda da Junta Comorclal

Endo,ogot httpi//lanc€êletÍonico.blob.cor€.windows.neupaÍticipantdocwent!ígggd04b2c54c45d19cí173oÍmb7233b 
pdí

Horárlo:16,/04/202509:40 Oocum$llQlDeçlaraçãoUnlÍicada

\.:nd.r.ço; http://lancs€l€tronico.blob.coÍ..windowe.nsup3lticipantdocumenE/gOiB7dge4e6í40€ba39E8dd8378'8a5E 
pdf

Horárlo: 16/04/2025 09:40 Oocumento: Outros documênto6

Endofeço: http://lancêol€lronico.blob.core.window8.nÊuparllcipantdocumêntddí6,|8ô86d6E4í'a€87603828a0708d61 2ip

Horárlo: 16/04/2025 09:40 Oocumento: Propo6L em pspsl timbrado' asinsds e com CNPJ

End€roço:http://lancsol€tronico'blob.corg'windows.nouparticipantdo(Umôntdd1523cda72o44987b5ídb87dccsfc1d0.pdí

2ds11
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA-PR

KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA
Horárlo: íô/04n025 10:28 DocumgBto: Atostado d€ Capack ado Tócnica

End.rrgo: http:/rancogletronico.blob.cor6.windows.nct/psíllcipantdocumsnts^lgo212cr2Bb4b5092cs9d76boM0e8 pdí

Horá.io: 1104/2025 10:28 Docum.nto: Ato Consütutivo (E.tâtuto ou Contrato Socisl)

Endorcao: http:/íanceotetronico.blob.corê.window§.neúparticlpantdocumentslbeT'l4a65dc'i34bo7ef406í50cb39054E pdí

Horarlo: 16/04/2025 10:28 oocum.nto: Clda§tÍo de CNPJ

Endorsço: htp://tancôsleuonlco.blob.corg.windows.neuparticipantdocumênt8,/64cfscf400144()8bÍ56í5ca4b480bb.pdf

Horarlo: 16/04/2025 10:28 Documento: CÔdulr do ldentideds € CPF dos úcios

Endoroço: httpJ/tanca6têtronlco.blob.cor€.window6.noupsÍticipânldoqrment8llf/ocbcld6dd49ía043843426064d5.pdí

Horarlo: 16/04/2025 10:28 Documsntot coÍtldão Conjunta do dábltü rClâtivo8 a TÍibutos Fodoral8

Endoreço: http://lanôaqlêtronico.blob.coí€.windows.ngupe.ticipantdo6tmonls/b9cd'l19969fe48b0b7a4ddccb86458bí.pdí

toílrto: 16/04/2025 10:28 Docum.ntoi caÉidáo de rogularldsds do dábito com e Fazonda E8tadual

-Endereço: httpJ/tancseletronico.blob.cor€.windowc.neUpríticipantdocumêntr,/25'! 138b534b4d92b3d52ba0504778b9.pdÍ

Horário: 16/04/2025 10:28 Documanto: coflldàO do regulg.idad€ de dâbito com a Fazenda Municipal

Endsr€ço: httpJ/lance6lstronico.blob.coÍ6.windo,á/s.n€Upa.ticipantdocumont§/234c3dbMad44ds3c238bfe47câocf.pdí

HoraÍto: 16/04/2025 j O:28 Oocumentoi Certidáo de r6gulaÍidedo dáblto para oom o Fundo de G.rsntla poÍ Tsmpo do SoNiço (FGT§)

Endereço: http://tanceoletrontco.blob.cor€.window§.neupaÍticipantdocumonts/s346e61d69fg4dd99cgddc5243c12eíe.pdf

HoráÍio: '!6/04/2025 10:28 Docum.ntoi Certidão Nogaüva de Dóbitos Trabalhistas (CNDT)

Endercço: httpi//lanc€eletÍonico.blob.coro.wlndow§.noup8ítlcipântdocum6nts/945892ddf,le249€0a93cí8d2bbc6í2c.pdÍ

HoraÍio: 16/042025 10:28 Doçumanto: Coítldão N€gaÚva de Fslêncla ou concoÍdst8

Endersço: http://lancgelotronlco.blob.coÍ€.windows.neuparticipantdocum€nt5/gí9.6€bd58414351925€25nas40ac24 pdf

HoráÍlo: 1dO4/2025 10:28 Docum.nlo: Coítidao Simplifced. d. Junta Comsrcisl

Endorsço! http://tanceototrontco.btob.coíe.wlndows.noup..ticlpantdocumcnlVífídEcgl646e469db2277b7c5866053 pdf

HoráÍlo: ído4/2025 ío:28 Documanto: Dcclsraçao Unificeda

End.r.9o: h(pi//lancêalotronico,btob.co.e.windoyvs.nal/D€íiclpantdocumentdot2dc520o.6a459s960bb48€b80d23dí zip

HoráÍlo:1d04/2025'10:28 oocumcnto:Oulíosdocumontos

Enderogo: hípJ/lanc6ol.tronico.blob.cor6.windows.n6t/participantdocumsntdl S3bb65cfsô4706910b90c445298o6â zip

t{oráÍio: 16,/04/2025 10:28 Documgnlo: Proposta em papêlumbrado, as§inâdâ e com CNPJ

vEndo,oço: 
http://tanc€6tetronico.btob.coío.windows,neVpârticipantdocumonts/4890bfí 677604676b87cíc64í â688929 pdf

3de 11
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉROLA.PR

JT COMERCIO DE PRODUTO§ UEDICO$ LYOA

Horlrlo: 07/05/2025 16:'16 Documento: Alosl,.do de Capacldsde Tácolc8

Endaragot http://lsncselgtronlco.blob.coíe.windows.not/p€rtlcipantdocument§21b2ccf4cde347Í8e3eob7f€35Í0s6aí.pdí

Horó,lo: 0705/2025 16:16 Oocum.nto: Ato Consütutivo (Estatuto ou Contrato Soclal)

Endereço: hltpJ/lanceolstronico.blob.core.wlndow6.neupartlclpantdocuments/slgaac36&7145seb081€022,193884í6.pdf

Ho.lrlo: 07/05/2025 16:16 Documonto: Câda6lro da CNPJ

End.r.ço: http;//lancoolâtronico.blob.cor€.window8,neupsrlicipantdoümônts/bods4bbo&414258a3cab.6022m03€b pdf

Hortrlo: 07105/2025 16:'Í6 Do€umcnto: Códul8 de idôntldade e CPF do3 sôcio6

EndcrcAo: httpr/lanc€eletronico.blob.core.window§.nsup6rticlpantdocumontí11587055e5594b1E96708fo6b58d2cfl.pdí

Hoúrio: 07105/2025 16rí6 Documsntol codldâO conjunta dg dóbltos Íolaüvos a Tributo§ F€doíaiE

Endcr.ço: http://lanceetotronico.blob.coÍ€.úndows.noupaÍticipantdocuments/20779012580047d1b23335bba8€85b,|4.ÉÍ

torâÍlo: 07105/2026 16:16 Documrnto: ceÍtidlo de regulsrldâd€ ds dôbito com I Falsnd. Eshdual

-Eodarcçol httg://lancoêlotronico.blob.cors.windows.noupsrllcipantdocumeítô/03378dã167542Úa59ad674ld478c50.pdf

HoÍá.to: 07105,/2025 
.t6:16 Oooum.nto: cartidào de r€gulsrid€de de dÔblto aom a Fe:ends Municipsl

Endoroço: httpJ/lanc€€lelronlco.blob.core.windowa.naupartlclpantdocuments,/98280d30blbo48Bberode7cgd725d.b.pdí

HoraÍio: O7l05/202S 16:16 Docum.nto: C€Ítidâo d€ r€gularidad€ dêbitc para com o Fundo ds Garantla poÍ Tampo do $Íviço (FGTS)

End3r.ço: httpi//lanc66lstronlco.blob.corê.windows.neuparticlpanldocumants/c2cf3dBfdE84e4bS2ff€8d6f21fo428 pdf

Horlrlo: 07105/2025 '16:16 Documerto: Cortidão Negâtiva d€ Dóbitos Trabalhlsts§ (CNDÍ)

Endcrcço: http:, lancaolotrontco.blob.cor€.windows.noupaÍticipantdoqimontíc847d0doga1ô4dCr3b59obbme84970d pdf

HoráÍlo: 071062025 16:16 Oocum.nto: Cedidáo Negativg de Fslância ou Concordata

EndcÍcço: httpr,/lencê.lotrohico.blob-coÍo.windowi.neupsdicipantdocoment§/g29d7íc8t739491292o02c9b5ab7775b.pdÍ

HoraÍio: 07105/2026 16:'1ô Oocumcnto: Certidão Simplificads ds Junta CoÍhorcl.l

Endor.ço: hüpJ/lanc€otetronioo.blob.core.window§.n€UpaÍticipentdocuments/8574,|8dd343f479db0207 1t30d16rÇ.pdí

HoÍtÍlo:07/05/202516:16 Docum.nto:O9d8reçáoUniíc8d.

Enderoço: http;//lanc€eletronico.blob.cor6.window§.nsíparticipantdocumonbfrSTe600fcs44SÍr8578b4203scB40c pdf

Ho.âÍlo: 07105/2025 16:16 Documanlo: Outío8 docum6ntos

End.roço: htp://lancgelgtronico. blob.coío.windows. noupsrticipantdocumontsrd6oS36'10 í 4d46b í 858626426bbs403e.pdf

{orárloi 07105/2025 16:í6 Dooumanto: Prgposta om papeltimbrâdo, asslnadq 6 oom CNPJ

vEndorgço: http;//lanceôlotronico.blob.corê.windows.n€Upaíliclpantdocum6nts/35bí5ab4e2ac40da85ac3cd498gd52d6.pdf

FRANCIELE ELETRO LTDA
Horârio: 07105/2025 16:23 Docum.nto: Atostado de Capacldadg Tácnica

Endoroço: httpJ/tanc€etetíonico.blob.coÍe.window§.neupaítlcipântdocuments&84í't84,íd0a4f)c918e88447c12079c.pdí

HotLlot OllO5l2O2516:23 Documcntol Ato Congtitutivo (Estatuto ou Contrato Sociâl)

End.r.ço: http://lanc€slgtronico.blob.co.l.windows.n€UpaÍtlcipantdocumEnt a284a41a181d4700b31472717S6001í9.pdí

Hoúrlo]. gll15t202516:23 Docum.nto: Cad..tro de CNPJ

End.reço: http://lancê6lotronico.blob.ooro.windows.neupartlcipantdocumentda835ds4cbcb94a48S09f3420f626S570 zjp

Horárlo: 20105/2025 08:42 Documonto; Oocumontos Complôm€ntarê6 (Pó8 dlôputs)

Endoreço: httpJ/lancêeletronico.blob.coÍe.windows.íol/partlclpantdocum6nts/98fí294086a41sbbsa61€dgB6ccb0a.pdí

HoraÍio: 20105/2025 08:43 Documenlo: Dooumentos complemontar€s (Pó5 di§putâ)

Endorêço: httpJ/lancoeletronico.blob.corê.window§.noupartlcipantdocumEntí19457999420845478e84o89da71d0
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉROLA.PR

AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALiARE8 LTDA

Horarlo: 07105/2025 16:25 Docum.nlo: Atestado d6 Cepacldado Íócnlc8

Endoroço: http://lanc€€lotÍonico.blob'col€,windows,nevprrticlpsntdocumônt,941969âcc0b048f58494c65004c7íf13'pdf

Horádo!07/06/2025i6:25oocumentolAtocÁngtitutivo(E8tãtutooUconlnto§ooirl)

EndeÍoçoi http:i/lsncêêletíonico.blob.Çore'windows.nguparllcipantdocumsntíd6f44124722a43839c8a40do70d83757'pdí

Horárlo: 07/05/2025 í6:25 Oocum.nto: C.da§tro do CNPJ

Ender.çoi http://lancaôlotronlco.blob.cor..Úndows.neupartlcipantdocum6ntdcadcTcT2fo04SSd932h€bcd320l9d7 
pdt

HoÉrlor O7loí2025 16:25 gocum.nto; Códula de idsnlldado e CPF do§ sóclos

Endeícçol http://lancoel6tronlco.blob.corg.windowo.noupartlcipantdocum€ntd83231986a,!s84d90od,l64506f580fo5f.pdí

Horórior 07105/2025 16;25 Docum.oto: Cetlidáo con,unta do dóbitos íol'üvos a Tributo6 Fcdor'i§

Endorcço: hflp://lancaolBtronico'blob'coÍ€.wlndows,noupaÍticigantdocuments/88bddd29634í4c6b93Íc1Íc393tfd49.pdf

lorÁÍlo: 07105/2025 16:25 Documonto: Codldáo dê regulsrldade do dáblto com I Fazenda E8tâdual

EndeÍ.ço:http://lanc€slstíonico.blob,coÍ6'windows.neupartlcipantdocuments/íc3€03965b2749íc.f5M6df,4o42bba,pdí

Horário:07/0í2025't6:25Documonto:Csítid'od€roguta'idadsdodábitocomaFazendaMuniclgal

End.reço: htlp://IancÔolotronlco,blob.core.window§.ngupârtlclpsnldocumgnt§/0873279c8d8d4f.15b86s7568891b7716,pdf

Horlrlo: o7l05i2025 16:25 oocum.nto: cortidão de Íêgui8íidâdg débito p8ía com o Fundo dê Garanüa poÍ T€mpo do sgíviço (FGTS)

End.roço:http://|ancêolêtronico'blob.co.o.wlndows.ôeup.íicipantdocum€ntrúc3bc8íc6d07b478b96/t(}00881877983.pdf

HoráÍto! 07/05/2025 16i25 Documcnto: ceÍtldlo Negaüv8 do Dábito§ Írabslhishs (cNoT)

End.Ío9oi htlp://lanca€letronico.blob.coÍÊ,windows.ngupsÍijcipantdocumonts/63€d98c6098948ô49'01c1481bfÍ48s9.pdí

HoÍárlo: 07105/2025 16:25 Documcnto: Certidáo Negsüvs d€ Fslânci' oÚ Concoídato

End.r9ço: http://lsnceolstronico.blob.core.wlndows'noup8rtlclpantdocum9nw5fbcd4351694.4í86cdd48dê8,l6b71a.pdí

Ho.órlo: 0710í2025'lE:26 oocumanto: cortldáo Simplific€ds d' Juntre Comôtcial

Enderaço: http:/íancselêtronico blob.co.6.wlndows.ncupâíticipantdocum€nud34774í '90264c17982ef,l6gsc68il96b 
Ddf

HoÍlÍlo:07/05/202516:25 Oocum.nlq:Dscl€raçàoUnlficsda

Endoreço: http://lance6letronico.blob.coro.wlndow§.n6uparticipantdocum6nlí4904602ddd34452í b607C684Í5750398 pdf

Hort]loi 19/05/2025 
'4:05 

oocum.nlol oocumento§ complgmentares (Pós disputa)

EndoÍoçol httpJ/lânce€lstronico.blob.coro.window6.nôupsíticipantdocument§/3ôdb62s2Oca64bccgabd46289e3eÍ640 
reí

HoÍarlol 19/05/2025 14:12 oocumonlo: Documento6 compl€mentaros (Pós dbputa)

V 
Endereço: http:/Ianceol€tronico.blob.corê.wlndows.írgupsíticipantdocuments,/98009680d1Íd4âb48Naí079759671b 

pdf

HoraÍio: '!9/05/2025 14:47 Docum.nlo: Documontos Complemsntar€s (Pós disputa)

End.Ícao: http://|6ncaelotronico.blob,coÍ€.wlndows'n€UpaÍticjpantdocum9ntdd3490b2ebcbd49o6807a3af8d15f0a06'pdf

Horárlo: O7lOí2025 1ô:25 Oocum.nto: Outros doq'mentos

Endoroço: http://l8ncÔoletronico.blob.coíe.windows.neupsrticipantdocuments/g2634e39bú.1438087gccdr,5,1454d37.r81

Horárlo: 07105/2025 16:25 Doçumantai Propo§tâ €m papel ümbrado' gssinadt 6 com CNPJ

End.reço: http://lancaolotonlco'blob.core.úndow§.nguparticipantdocumontí653gb3o7c6bs49d6b9í87.a56309002c.pdf
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IiIUNICIPIO OE PEROLA
PÉROLA.PR

Ilr CARREGA COUERCIO OE PRODUTOE HOSFITALARES
Horárlo: 07106/2025 16:49 Documento: Àtgstado de Capacldsdê Tócnica

Endercço: http://lancoelêtronico.blob.coí€.windows.nqupsÍticipEntdoqrmonts/bddab29fi6b44edBaã461d161c300í1 pdí

tlora.loi 07105/2025 16:49 Documcnto: Atc Constitutivo (E6tatuto ou Contrato Socisl)

Endsr.gor hüp://tânceel€tronlco.blob.coro.wlndows.nouparticipantdocumênts/21c08723120b44€9acb0d7b85b0cac.2 pdf

Hoúrlo: 07105/2025'16:49 Documcnlor Cad.§tÍo de CNPJ

Endoroço: http:/íancoolgtronico.blob.corg.windowa.n€Upaíticipantdocumgnts/s'ts96aBbgd6c4c888f,19Sc8ff5c{360d pdf

Horlrlo: 07105/2025 16:49 oocumenlo: Cádula de ldontldade o CPF do8 sóclo§

Endaragô: ht9://tancaeleuonico.blob.core.windows.novp€íticipentdocum€ítrJ47eê.c9ab32e40,l3982d2d4c7b361900.pdí

Horárlol 07105/2025 16:49 Docum.nto: certldao conjunta de dóbito§ r€laüvol s Íributo§ Fad.rals

End.Ícço: http://tancêetetÍonico.blob.coíe.windows.nouparticipantdocumentdcl3S0b3e'19f&162786í5bb0s2784b3d9 pdf

toÍlrlo: 07105/2025 16:49 Documcnlo: Csíidão d€ regularidada d€ dôbito com a Faz.nda Estedu.l

EndaÍcço: http://lanca6lstronlco.blob.core.windows.ngupalticipantdocument§/f/07d6cgfs4íd3âd6bgc0coed1.c98.pdÍ

HoúÍlo: 07/05/2025 16:4S DocumsRto: certidão do regularidsde do dÓblto com a Faz€nd. Municipal

Endgreço: httpJ,nancôoletronlco.blob.core.windows.neupaíticipantdocumEntr,/27c55c40d66842sf898í89edb2244í8.pdf

Horlrlo: 0710í2026 16i4g Oocum.nlo: Cortidão d6 rogularidado dóbito pars com o Fundo do GaÍanüE por T.mpo dâ S€rviço (FGTS)

Endereço: http://lâncosletronico.blob.cor6.wlndows.n€t/p8Ítjcipantdoaumont6/5b3ê38d0í3'lc4c1087c21ad06bd385g3.pdf

Hortrlo: 07105/2025 16:49 Documanto: Cerlldão N6gaüvs do oábitos Tíabalhistas (CNDT)

Endoroço: httpr/l6ncoolotronicg blob.cor€.windows noupsrticipantdocuments/c156967434b402b9ccfc6!cfd 1913Í4'9df

HoíaÍlo: 07105/2025 16:49 Dooumonto: C.riidáo Negaüva de Falancia ou Concordata

Endor!ço: http://lance€lstronico.blob.coí€.windows.noupadicipantdodlmont6/f€6b8o2086694cbaasfÍdeca70.bo390.pdf

llorárlo: 07105/2025 16:49 Documsntol Cortldlo Shplificad. ds Junt's Comerciel

End.r.ço: http//lancasletronico.blob.coÍ6.wlndows.n6t/paÍtjcipgntdocumantd6o417cc730e44oafSo8coÍqgcs'l43090.pdf

HorlÍlo: 07/05/2025 16:49 Do€umentoi Oeclar.Éo Unificâda

EndoÍcgo: http://tanc6elôtronico.blob.cor€.wlndows.noüparticipantdocum€nt5/§09b61481ba40d0abo7.4c4df008ÍÍe.pdf

HoráÍlo: O€yo5/2025 15:34 Oocumonto: Oocum€nto§ Complementarês (Pó5 di§puta)

Endorcçg: http://lanc66letronico.blob.coÍe.window§.noupaítjcipantdocum€íts,/cbc8i8d888b841999f5bg8c104e0bdd€.pdt

lorárlo: 08/05/2025 15:35 oocum.nlo: Documontos Complemontâíes (PóE di§put8)

vEndrreço: 
hüp://lanc6sletíonico.blob.cor6.windows.n6Uparticipantdocumonts,/o768c4bí8ce911a0b236037cbMíttefs.zip

NorlÍlo: 07/05/2025 16:49 Docum.nto: OulÍos documsntoa

EndoroCo: http://tanceetotrontco,blob.coro.window8.nct/psíticip.ntdocumontgr/agdc2ô50d.ú294bfl82í65dao8805. np
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MUNICIPIO OE PEROLA
PÉROLA.PB

EOUIMED EOUIPAI/IENTO§ MEDICOS I'IOSPITALARES LTDA

Horarlo: 0705/2025 18:i4 Documenlo; Atostsdo do capaddado Tócnlca

Endor.ço: httpr/íanc€eletronico.btob.coÍo.v/indo'r§.n€ípaítlcipentdocumonb/67b68bcb5cd441958b68c9db3649í419.pdÍ

Horárlo: 07105/2025 18:14 Oocumcnto: Alo Con8lltutivo (Estrtuto ou Contrato Soclsl)

Ender.go: http://lanccolotronico.btob.coro.windows.neupsrticipantdocumcnt6t3ogl4d0caT6T4b2Ta6a4l SdS'ldccbg.'l.pdf

HoÍtÍlo: 0Z05/2025 18:'14 Oocum.Fio: CadastÍo de 6NPJ

Ende.cço: http://lancacl€tronlço.blob.cors.wiodows.noupsrticlpantdocum€nt6,/670c8c4304c9477bb§77cc08b€4bb8€í.pdf

Hoúrlo: o7loí2025 1g:14 Documanlo: cÔdulg do ldontldado I CPF dos sóclo8

Endorcço: http://lancoglotronlco.blob.coro.windows.nguparllcip.ntdocumcntslSosrfi.Gs!03,(tE91ca73g6g'{d60íbb pdí

Hoúdo: 07105/2025 18:14 Doêumenloi c9rtidao conjuntA d€ dábltos r€laüvo6 I Tributo§ Fedorsl5

Endcr.ço: http://lancâelstronico.blob.coíg.window6.n9uparticip.ntdocum€ntsf5721035bd344ocb9467.8e842478t1o1.pdí

loráÍlo:07/05/202518:14Dooum.nlo!cartidâodgregulsridadododábibcomaFazondaÉ'tadurl

Endaírço: http://lancoelotronlco.blob.cor6.wlndow§.n€t/psítiÇipantdocumgntsi/e l7ác88osd374bc68b881882ÍÍdocd36 pdf

Horário: 07105/2025 18:14 Documgnto: certldâo de íegularidado do dôbito com a Fgzands Municipal

Enderoço: http://lancêolotronico.blob.coÍo.windows.n€uparticipantdocumonts/5267b5b78e€7473í 8111í4134í 99b356 pdí

Horárto: 07105/2025 18:,t4 Documcnto: ceÍtldao do Íegulsridsdo dóbito para com o Fundo dl Garanür por Tempo dô seíviço (FGTS)

Endorsço: http://tancaelêtronlco.blob.co.6.windows.ngup.rticipantdocum€ntdcí12b92s0í44cats16a762d70rct212 pdf

HoráÍlo:07,/05/202518:14oocum9nto:ceítldàoN€gaüvadeDóbitosTíabalhist86(cNoT)

Endcr.ço: http//lance€tetíonico.blob.coÍe.window§.neupâíticipantdocumentd4c§0993cc88542948i1ob867b0n8d727 pdÍ

HoÍarlo:07/05/2025í8:l4OocumaôtorCaÍtldâoNegâtlvsdcFslêncleouooncordala

End.Íe9or httpJ,/tenc.€tstíonico.btob.coÍs,windows.n€Upeijc.ipantdocumrnts/696eô4ô45í4b4305969d38c1c0d79c03.pdf

Horárlo: 07105/2025 18:14 Oocumanto: Caíid[o Simplificads da Junts Comsrcl'l

Endoregot httpJ/lanca€tstroniço.blob.core.wlndowE.nâUpsrucipantdoc!mont!,/gd2odbt3ccod47dobfi783Í6ea00889í.Ddí

Horárlor 07/Or2O25 '18:14 gocumcnto: O€deração Uniffceda

End.Íeço: hüpJ,/lancaelotronlco.btob.cor€.wlndows.nel/paÍtlclpantdoruments/oe60l'/f9o0dc4c,Êdbgbd6188527í l296.pdf

HoÍlrlo; 07/05/2025 18:14 Oocumcíto: Outtot doa']mênto6

EndaÍogol http//lanceelgtronico.blob.coÍe.windows.nsvparticipantdocumêntíEgb62160g48gde6b27a0b'l8dcí590c8 zip

Hoá.lor07/05/202618:14Do€umento:PÍopo6tsgmpap€ltlmbrâdo,assinada'comCNPJ
vEndcroço: 

httpríancagleronico.blab.coíg.windows.neUp.rllcipantdocumôntídsb99l77aco0498l bb1b8271co1229c'1 pdf
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uuillclPro oE PEBOLA
PÉROLA-PR

URSA COMERCIAL LTDA
HoráÍlo: 07105/2025 18:43 Documento: Atestado do capacidade Técnica

End.,oço: httpr/lanc€slotronico.blob.cors.window6.neuparüclpantdocumsnts/b88a1153142í4b96bob6cb08dbgA8672.pdÍ

HôÍtrlo: 07105/2025 í8:43 Oocumgnto: Ato Con6titutivo (Eststuto ou Contrato Social)

End.Ío90: http://tancsoletronico.btob.core.windows.neupartlcipantdocumonts,/bb487€3dl/724e09b9ídS60flb4213e5 pdf

Horá.lo: 07105/2026 18:43 Oocumonto: Cade§tro de CNPJ

Endorego: h(p://tencoel€tronico.blob.core.windows.nouparticlpantdocuments/44he0c4865d4c6648697'l9gf3dí690b.pdí

HoráÍio: 07105/2025 18:43 Documonlo: Câdula dô ldôntidado e CPF dos sóclos

Endgr.ço: http://lâncêElgtronico.blob.cor6.windows.n€t/psrticipantdocumontr/10í39bgabsoô42bca7l1dcsddBddg84b.pdÍ

Horárlo: 07/05/2025 18:43 Documcnto: c.ítidãO ConiuntA d. dáblto§ ralaüvo§ e Tributo6 Fgderal8

Endcroço: http://lanceoletronico.blob.coÍ6.window§.n€t/p8Íticipantdocumênts/8c43f6ffusc846c2a3442791dcÍ83687.pdí

torario: 07105/2025 
.18:43 Documânlo: ceftidáo d. regul8.idgde de dóbito com € Fazend. Esiadu.l

End6roço: http;//lanc66lEtronico.blob.coÍe.windows.nol/paíticipantdocum€ntí4533d5112bí&47949d37í8d745b9be54.pdf

HoráÍio: 07105/2025'18:43 Documonto: CsÍtidâo dE regulsrldads de dóblto com a Fazonda Munlcipâl

Endor.ço: httpi//lancesletronico.blob.cor€.windows.noüparticipentdocumontsl/4d7d3Bfo€ô4bgêb33704dc76d52576.pdí

HoÍâÍlo: 07105/2025 18:43 Docum.ntol CêÍtidâo do rsgula.idads dóbito Para com o Fundo de G'r'ntl' por Í€mpo do Soívi9o (FGTS)

End.r.9o: http://lânceelgtÍonico.blob.cor€.windows.noupsÍtlcipantdocuments/90d4aoo23b24es982dd863dfi4o08c8.pdí

HoÍ.]lo:07/05/202518:43oocumonto:co'tidâoNegativgd6DébitosTIabalhistâs(oNDT)

Endo.cço: http://lânc6€lstronlco.blob.core.windows.nêt/particlpsntdocumânt6/303.40070005469090b67o85Í98Ecd4a.pdf

Hoúílo: 07105/2025 18:43 Documento: C€rtidâo Nogativa do F'lância ou funcoÍdata

Endcroço: http:/íancEgletronlco.blob.corg.windowg.nêvparticipantdocuments/27lf2373844ô474781€a60b7b358dd57 
pdf

Horário: 07/05/2025 18:43 Documonto: Coítidão Simplificáda da Junta Comercial

Endorcço: http://lancôel€tronico.blob.cor6.wlndows.n€up8íticlpsntdocumontdggBo3Sí 1f5d4d4b84Íb337S4cfi1982. pdí

Horr.lo'to7tosl21?518.43 Documcnto:DadaraçáoUnilicada

Endereço: httpr/tancaelôtrontco.btob.coro.window§.neupaíticipantdocum€nud095532624242319fâ2€33acba35alb 
pdÍ

Horárlo: 09/05/2025 16:42 Dooum.nloi Oocum€ntos Complemêntâre§ (Pós dlspute)

EndaÍeço: hupJ/lancô€lgtronico.blob.coÍ€.window6.n€upâítlcipântdocuments/g71dc50â4656421eb8cca6abí760al'16.pdf

HoÍlrior 09/05/2025 16:48 Dooum.nlgi Oocum tos Complsmonlsros (Pós dl8puta)
v 

Endereçor httgJ/ranc€€letíonico.blob.cor€.wtndowE.neypartl4pantdocumentdoi 17o428769c45f88d2578€6s67í41bb'pdf

Horário: 07/05/2025 18:43 Oocumonto: Outros documgntos

EndoÍ.qo: httpl/lânc€€letronico.blob.core.windows.nevparticlpantdocumêntíbb03d7cc595844bcs7d63ca82662f698'pdÍ

COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

HoÍlÍio: 08/05/2025 05:51 Oocumonlor At€stado do Cepacidado Técnica

Endcí.ço: http://tanceoletíonlco.blob.co.€.windows.not/particlpantdocumont§/c62al3âb36o$9odbcsb0i8€743d9072.pdÍ

Horárlot 08/05/2025 05:51 DOCum.ntO: c6 dãO d€ íOgulâridado de dóbito com a Fazgnda Municipal

Endor.ço: httg://lancâ€latronico.blob.core,windows,neuparticipantdocum6ntí699babaa186041d686829cc4951c5f49.pdí

HorÁrlo: O€yO5/2025 05:51 Oocumento: Certidão Nogativa do Fal6nciâ ou Coôcoídat'

Endôreço: httpi//lanc€olôtronico.blob.coro.window6.naupe icipantdocuments/cc115É551c68414í85€00d

HoráÍio: 08/05/2025 05:5'1 Dgcum.ntg: Propost'. sm pâpsl ümbrado. assinada € com CNPJ

Endereço:hüpJ/lancselotronico,blob,coío.windowÊ.nsuparlicipantdocumentE/1b936448.8d0438094f071

1540câd0â1

pdí
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MUNIÇIPIO DE PEROLA
PÉRoLA.PR

T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
Horárlo: 0€V05/2025 08:07 oocumcnlo: At66tâdo de capacidade Tócnica

End.rcço: http://lanc66letronlco.blob.coÍ€.windows.n6upartlcipantdoqrmsntídc8490732cd44376EE200bbIebdmcg2.pdÍ

Horárlo: 08,/05/2025 08:07 Documanlo: Ato Constitutivo (Eslatuto ou Contr.to Social)

EndeÍcço: http://lanceel.tronlco.blob.coíe.windows.neupsítlcipantdocumanls,/6270bb345.184621.7b633d051cd48.7.pdt

llorâíio: 0€V05/2026 08:07 Documcnto: csdsslro de CNFJ

EndercAor htlp:/íancoelelronico.blob.coíe.wlndow§.n6upa.tloipantdocumonts/c53634ed683d4€7883í071iíb14c7548í.pdí

Horárlo: 08/05/2025 08:07 Documcnto: Cádula de identidado o CPF dos 6óclo8

End.rogo: httpr/lanceeletronico.blob.co.€.windows.n€Upadicipsntdocumentí21.b325431.34747b00685702í 1ô8c0d.pdí

Hoúrlor 08y05/2025 08:07 Documento: Coíudão coniunta do dábitos rela0vos a TÍibuto8 FedordlE

End.rcço: http:/,nancaslotÍonico.blob.core.windowE.nouparticipantdocum€ntdf85023€M0284466908847f6o483f,)c7.pdf

lortrio: 08V052025 08:07 Docum.nto: Ceílidão de Í€gulâridâdê d€ débito com a Fazgnde E§t du.l

Endcreço: http://lancsoletronico.blob.core.windows.n€t/parücipantdocumênt6/813c41106€6946€089c2400d095ss96o.pdf

Horárlo: 08Y05/2025 08:07 Oocumanto: Ccítldâo de regulsÍidado de dóblto com I Fazgndâ Munlcipal

EndoÍoço: http://lanca€letÍonico.blob.coro.window!.hsíp8Éicipentdocumonts/4bba9€c0M964bc39ala0b682fgfo46c.pdf

HoraÍlo: 08/05/2025 08:07 Documonto: C€rtidão d6 rogularldade dóblto psía com o Fundo dê Garanüa por TeíÍrpo de Sê iço (FGTS)

End.Í.ço: httpi//laícoelgt onico. blob.coío.wlndows. nguparticlpantdocumonts,í.6a3ogc2fu245bgb 14bôd42s í S563f4.pdí

Horarlo: 0€y06/2025 08:07 Docum.nto: Certdao Neg6tivs de D6bitos Trabâlhl8tr5 (CNDT)

Eídar.gor http://lancsel€t onico.blob.core.window§.ncUpsrtlcjpantdocumonlsí88c3o6c360e4141S770c70c28d683b.pdí

Horárlo: 08,/05/2025 08:07 Documento: C€rtidâo Nelrtivs dc Felancis ou ConcoÍdat

Enderoço: http://lancooletÍonico.blob.c.re.wlndows.ngupaíücipentdocuments/8855094505f94q238196ce4595420742.pdí

Horárlo: 0€y0í2025 08:07 Documcnto: coítidao simplifcsd8 da Junta Comeraial

Enderaoor http://lancôêl€lronico.blob.coÍe.wlndows.n6Upârticipântdocument§/cd3dc55c03b744E2b3c88a37caí08948.pdí

NoÍaÍlo:08/06/202508:07 OocumcntorDoclaraçáoUniÍicade

Endorcço: http:,/,4anÇ60lôuonico.blob.coÍ€.wlndows.noupa.ticipântdocum6nts/961E2,|6366&í446€bca82ob2díÍ7b38d.pdí

llorl.lo:08V05/202508:07 Oocurn.nlo:Outroadocumentoa

Endargç!: http://lancê6|€tÍonico.blob.coÍe.windows.noupârticipantdocum€hts/E84280ffa3M4scâ8280d906d47459f.rêÍ

'{orlrlo: 0E/05/2025 08:07 oocum.nto: Proposta om pspol tmbrado, a.§inada e com CNPJ
\+nd9Ícço: h[p://lsncê6lstronico.blob.core.windows.n€Uprrticipsntdocumôntí40d249tc72cf42ç7bc41Í42b1d5(,cÁd6.úl
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MUNICIPIO OE PEROLA
PÉRoLA.PR

ASER COMERCIO E TECNOLOGIA LTOA
Horárlo: 0U05/2025 08:52 Documontoi Atestado do Capacidado Tácnlc€

Endarceot http:/lencâôlotronico.blob.corg.wlndows.noup.Ítloipentdocumcnts/37c3í'1b73d084038805c8924cob6.186.9dÍ

Horarlo: 0U05/2025 08:52 Oocumtnto: Ato Consütutlvo (Estâtuto ou Contrato Social)

End.r.ço: httpr/lance€lotronico.blob.core.windowE.ncuparllcipentdocumsnt§/tdê20642eb7e49b1939030b16bf17dÍc.pdí

HoÍóÍio: 08/052026 08:52 Doçumrnlo: CadastÍo d€ CNPJ

Endcrogoi http:,//lqnc,s.letronioo,blob.coÍg.windows.ncupaÍticlpantdocumênts/csd€c5cabf2240d086144ac7s4n$92.NÍ

Xorárlor 0€Y05/2025 08:52 Docum.ntoi CÔduls de ldonüdado e CPF do§ sóclo.

End.r.!o: htlp:/íanceêl€trcnlco.blob.coÍe.windows.n€Upaíticipantdocum€ntry'407cod56gc2142E.8dc.4d50ob7ocda.pdí

Hoódo: 0&05/2025 08:52 Oocumento: eodidáo conlunta de dóbitoE r€laÚvos a Trlbuto§ Fcd€rêi8

Endcrcço: httpJ/tanc€€letíonico.blob.cor€.windows.neuparticipantdocumentôf2b9Í984861€4574bí1d498í0264fÍ28.pdf

lorario: O€YO5/2025 08:52 Documentor Cedidáo de rogularldade de dábito com e Faz€nda Estrdual

-EndeÍ.ço: htp:/Íancôolotronico.bló.coro.úndows.noup€rticipantdocumgnu l3074b97a67o40259684790Mo1o8515.pdl

Hoúrlo: 08/05/2025 08:52 oocumonlo: Côrtidào de regulsridsdo de dóbilo com a F.zondâ Municlpsl

End.rsço: htlpJ/lanco6lotronlco.blob.cors.windows.neuparticlpsntdocumentaloccTaTS4T04d4Sô8894Írí002a5c702.pdí

HorlÍio: 0&05/2025 08:52 Oocumanto: C€rlidâo do reoulrridrdê déblto para com o Fundo de Garantie poÍ Íômpo de SêÍl,iço (FGTS)

Endoroço: hUp://lanc€oletronico.blob.cor€.wlndowg.n6upaÍtlcipantdocum.nt8r/d875731e.8046819d849bf556'labdd3.pdÍ

Horlrio: O8VO5/2025 08;52 Documontoi Cêrüdão Nêgativa do Dábllos TÍebelhistrs (CNDT)

Endereço: http://lancsel.tronico.blob.coro.wlndow§.n€Upartlcipentdocum€nt8/93ccaf98b86d4a4aaS16480906Bb3m.pdÍ

Horarlo: O€yO5/2025 08:52 Oocum.nto: Certidão Negaüvs do Falância ou Concodata

End.roço: http://lanc66lotronico.blob.corê.window8.neuparticjpantdocumontd086.0fb721ee4d8489da26207660s60a.pdí

Horlrio; 0&05/2025 08:52 Documcnto: C6rtidào Slmdificada da Junta ComgÍcial

Énd.Íeço: httpr/tâncá6lotronico.blob.coío.wlndows.neupâíicipantdocumentíd4879156í8964e8ff)do5e22e80gdocbo.pdf

HoÍl.lo:0€Y05/202508:52 Documcnto:DoclaraçâoUnlficada

Endoroço: http://lanc6olêtÍonico.blob.co.6.wlndows.n€UpaíuÇipantdocumentrJ488394be42c04Í59b6adc2ga4c5a4476.9dí

Horárlo: 0€V05/2025 08:52 Docamenlg: Outro§ documsnto8

Endareço: http://lanc6ôl€tronico.blob.core.wlndow§.neUpaílicipaotdocumontr/o2m3g90e0b246b0ba2fr65€139d840 ÍaÍ

torárlol O8yO5/2025 08:52 Oocumsnto: PropoltE €m papel ümbrado, ssslnada 9 com CNPJ

-nd.reçor httpr/tanc€€lot onico.blob.cors.windows.noupaítlcipantdocument8frs70ab16rud74f098bcgca8c8732í27.pdf

MICROFORT INFORMÁfl CA LTDA
Horarioi 08/05/2025 í6:56 Documsnto: Documentos Complgmsntarss (Pós dlspula)

Endoroço: http://lâncêolotronlco.blob.cor6.window6.neuparticipantdocuments,/6c50dd2§77ú261bô453c6g40Bdgaa1.pdí

Horârio: 08/05/2025 16159 Documantol Ooçumenlos Complomqntares (Pó§ dl§pula)

EnderGço: httpJ/lanc66lôtronico.blob.cor6.windows.ngupaÍticipantdocuments/03f919âtus0o42bebh125129cd05d13 pdí

HoÍâÍio: 08/05/2025 16:59 Documcnlo: Oocum€ntos Complemontar€s (Pó§ disputa)

Enderoço: http://lâncôol6tronico.blob.core.windows.nsupaítlcipântdocumonts/í871cfsecdg740S8db527122csgbbc8 pdf

Horário: 06,/05/2025 16;08 Docum.nto: PÍoposta 6m pap€lümbrado. â6§inada s com CNPJ

Endergco: hnp://lancêelstronico.blob.core.windows.nst/partlclpantdocumênt5/b83í934449Í l410b4s2bd545721681
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉROLA-PR

üICROH ATACADO LTDA
Horarlo: 09/05/2025 09:08 Oocumsnto: Documentos Complsmenlaros (Pós dlspula)

End.rcço: http://lâncsglotronico.blob.coÍo.window§.n6upaÊicipantdocumônt§/c8d6í5a02eb644ca86.f7f,264fo86d83.pdÍ

Horarlo: 09/05/2025 09:08 Oocumanto: Documonlo6 Complementaíes (Pós disputa)

End.roçol htp://lancêol€tronlco.blob.core.window§.neupsítlcipantdocum€nldco7d7997bd4S'131966d8b950539a69.9dí

HoÍlÍlo: 09/05/2025 09:08 Oocumento: Documentos Complgmentaros (Pó5 disputa)

Endereço: http://tenc€otetronlco.blob.core.ündow§.neupartlclpantdocúmentd82sd05a3b4f/417c99€36321sbd94d4ô r.r

O.C.O PARTICIPACOES LTDA
HoráÍlo: 15/05/2025 16:31 Oocumento: Documentos Complemont rss (Pó§ di§put8)

Endoroço: http://lanco€letronico.blob.core.windows.neupartlcipantdocumonts/16698oo384e34ccs85sc03o57d6b€d1..zip

HoráÍlo: 1í05/2025 16:32 Documento: Documontos Complômentraro§ (Pó§ dl8puta)

:ndcrcço: http;//lancoglêtronico.blob.cor€.window6.nsupadiclpantdocuments/be1610d940f24c638cfc3cga2790b49s.pdí

Horário: 15/05/2025 16:32 Documonto: Oocumontos Compl€mêntaros (Pós dbputa)

EndoÍgço: http://lancêelêtronico.blob.çor€.window§.neupaÍticipantdocumentv50454da73bc54bddM809c366430559c.pdf

Horárlo: 'lí05i2025 16:32 Documonloi Documonlos ComplemsntaÍes (Pós disputa)

End.rgço: http:/,4ancegl6tronlco.blob.cor6.windows.n6t/paíticipantdocument SSl 100c5Í47147dd84.1f.61ç211a22o14.9dÍ

HoÍáÍlo: 15/05/2025 18:35 Docum.nlo: Oocumgntos Complomentarg6 (Pós disputa)

End.roqo: httpJ/lançaeletronico.blob.corê.windows.neupeítlcipantdocumonts/8í54M7a22bd4ací 94í42c5192b299í5 pdf

Ho,ário: 1í05/2025 16:35 Oocumsnto: Documsntos Complemonlargs (Pós disputa)

Endaroço: httpJ/lânce6lotronlco.blob.c.ro.windows.nêUprrticipantdocuments/586d2455fc60470dâ607d63eb3Ía26 t 0 pdf

Horarlo: 1í05/2025 16:35 Oocumento: Doclmentos Complomcnlares (Pó5 dlspula)

End.reço: httpr/lanc6€letíonico.blob.core.window§.n6uparticipantdocumsntví 525024938ec40c18fasEdf87ía0í 182.pdí

HorArlo: 15/05,/2025 16:35 Oocumenlo: Oocumgnto6 Complom6ntarss (Pós dlsputr)

Endorcço: httpJ/tancêelotíonico.blob.cor€.windows.noupaÍticipantdocumgnl§r/c74acâdssí€434899585682594íÊe6í.pdí

Norlrlor '16/0í2025 16:36 Oocum.ntoi Oocumento§ Compl€mcnlare§ (Pós digputô)

EndgÍcço: http://lancêol.tronico.blob.cors.windows.n€UpaÍticipantdocum.ntd8624cd3ca6b94908b3781d07 cd670a.pdÍ

FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTOA'

{oÍáÍio: 16/05/2025 09:50 Oocum.nto: Docum€ntos Complômentâros (Pós di6puta)

EndaÍ€ço: httpJ/lanca€lotronlco.blob.coÍe.windowa.neupsrticlpantdocuments/18€3c4d9c62048o898ds472021d0de94.r8r

AROUIVOS ANEXADOS À ITENS
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Consultâs / Produtos pâra Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da

Emprêsa

CNPJ

Produto

ENDOBRAX COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÁO DE EQUIPAMENTOS MEDI

LTDA

07 .427 .47010001-85 AutoÍização

MONITOR MULTIPARÂMETROS GENERAL MEDITECH - SERIE G3

8.03.939-1

Filtrar..

Modelo Produto Médico

G3C

G3D

G3F

G3G

G3H

G3L

G3M

G3N

G3R

G35

2

Tipo de Arquivo Arquivos
I

I

Expediente, data e

hora dê inclusão

INSTRUÇÓES DE USO OU MANUAL

DO USUÁRIO DO PRODUTO

Àranual do Usuáio Monitores

Multipâramétricos GENERAL

MEDITECH.Pdf

Nome Técnico Monitor de Sinais Vitais

Registro 80393910036

I


